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DO DISTRITO FEDERAL
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ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO

DECRETO N.o 7.643, DE 18 DE AGOSTO DE 1983

A p r o v a o R e g i m e n t o do Departame£
to de Educação Física, Espor tes e
Recreação - D E F E R , e da outras pro
vi dênci as .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USO das ^

buições que lhe são c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 20, i n c i _
só II, da Lei n9 3 .751, de 13 de a b r i l de 1960, com
b i n a d o com o a r t igo 35 da Lei n9 4 , 5 4 5 , de 10 de de^
zembro de 1964,

D E C R E T A :

Art. 19 - F i c a a p r o v a d o o R e g i m e n t o do D e p a r t a m e n t o
de E d u c a ç ã o F ís ica , Espor tes e Recreação - D E F E R q u e , a s s i n a d o
pe lo Che fe do G a b i n e t e C i v i l do D i s t r i t o F e d e r a l , a este açora
panda.

Art. 29 - As funções de con f i ança dos Grupos Direção
e Assessoramento Super iores e Direção e Ass i s t ênc i a I n t e rmed iá r i a s
necessár ias ã execução das a t i v i d a d e s de que trata o R e g i m e n t o apro
vado por este Decreto são as constantes do Anexo I.

DECRETO N9 7 .643 , DE 18

Art. 39 - F icam man t ida s as funções de que trata o
A n e x o I I , b a i x a n d o - s e ato espec í f ico pa ra a criação e t r ans fo rmação
das d e m a i s .

Art . 49 - F ica o Chefe do Gabine te C iv i l do D i s t r i t o
Federal responsável pelo a c o m p a n h a m e n t o e con t ro l e do d i spos to nes^
te Decre to .

Art . 59 - As despesas decorrentes da a p l i c a ç ã o deste
Decreto correrão ã conta das dotações orçamentarias do Departamento
de E d u c a ç ã o Fís ica , Espor tes e Recreação.

Ar t . 69 - Este Decreto en t ra em v i g o r na data de
sua p u b l i c a ç ã o , revogado o Decreto n9 5 .2H8 , de 14 de ma io de 1980,
p r e s e r v a d o o d i s p o s t o era seu a r t igo 19, e demais d ispos ições em
con t r á r io .

B r a s í l i a , 18 de

959 da R e p ú b l i c a e

agosto

249 de B r a s í l i a .

de 1983

JOSÉORNELLAS DE SOUZA FILHO
CÊS AR RÓMULO SILVEIRA NETO

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA

CELS O ALB ANO COS TA

DE AGOSTO DE 1983

ANEXO I

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO DEFER

ÓRGÃO QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SlMBOLO

Departamento de Educação Física, Esportes e

Recreação

Divisão de Educação Física, Desportos

Recreação

Seção de Educação Física

Seção de Desportos

Seção de Recreação

Divisão de Pesquisa e Capacitação Técnica

Seção de Pesquisa

Seção de Formação Técnico-Pedagógica

3

l

l

3

l

l

l

Í

l

l

3

l

l

Diretor

Assessores

Secretário Administrativo

Diretor da Divisão de Educação Fí_

sica, Desportos e Recreação

Assistentes

Chefe da Seção de Educação Física

Chefe da Seção de Desportos

Chefe da Seção de Recreação

Encarregado de Apoio as Federa

coes ligadas ao Desporto Comunitário

Encarregado de Quadras Esportivas

Externas

Diretor da Divisão de Pesquisa e

Capacitação Técnica

Assistentes

Chefe da Seção de Pesquisa

Chefe da Seção de Formação

co-Pedag5gica

LT-DAS-101.3

LT-DAS-102.1

LT-DAI-112.2

LT-DAS-101.1

LT-DAI-112.3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-ll1.3

LT-DAI-111.2

LT-DAI-111.2

LT-DAS-101.1

LT-DAI-ll2.3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.3
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ÓRGÃO

Serviço de Promoções

Serviço Operacional

Serviço de Administração do Estádio de Futebol

Serviço de Administração do Ginásio Cláudio
Coutinho e Conjunto Aquático

Serviço de Administração do Autõdromo Interna
cional de Brasília

Serviço de Administração do Ginásio de Esportes
»•

Divisão de Administração

-

Seção de Pessoal

Seção de Material

Seção Financeira

•

Seção de Serviços Auxiliares
r

*

QUANTIDADE

1

2

1

1

1

1

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

3

1

1

1

1

1

1

1

48

DENOMINAÇÃO

Chefe do Serviço de Promoções
Assistentes

Encarregado de Controle de Pro_

moções

Encarregado de Estatística e

Publicidade

Encarregado de Locações de De

pendências Esportivas

Chefe do Serviço Operacional

Assistentes

Encarregado de Equipamentos E

letrônicos

Encarregado de Fiscalização Ge

ral '

Encarregado de Instalações Ele

tricas

Encarregado de Instalações Hi_

dráulicas

Administrador do Estádio de

Futebol

Administrador do Ginásio Clãu

dio Coutinho e Conjunto Aquático

Administrador do Autõdromo In

ternacional de Brasília

Administrador do Ginásio de Es

portes

Diretor da Divisão de Adminis

t ração

Assistentes

Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Material

Encarregado de Património

Chefe da Seção Financeira

Encarregado de Pagamentos e Re

cebimentos

Chefe da Seção de Serviços Auxi

liares

Encarregado de Expediente e Ar

q uivo

SlMBOLO

LT -DAS -10 1.1

LT-DAI-112.3

LT-DAI-111.2

LT-DAI-111.2

LT-DAI-111.2

LT-DAS-101.1

LT-DAI-112.3

LT -DAI -11 1.2
'

LT-DAI-dll.l

LT-DAI-111.2

LT-DAI-111.2

LT-DAS-101.1

LT-DAS-101.1

LT-DAS-101.1

LT-DAS-101.1

LT-DAS-101.1

LT-DAI-112.3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.2

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.2

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.2
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DECRETO N9 7•643 , DE 18 DE

ANEXO II

AGOSTO DE 1983

FUNÇÕES DE CONFIANÇA MANTIDAS NO DEFER

QUANTIDADE

01

01

01

01

01

01

03

09

13
01
01
01
01
01

01

01

01

01

01

01

01
25

DENOMINAÇÃO

GRUPO- DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR LT-DAS-100

Diretor do Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação
Diretor da Divisão de Educação Física, Desportos e Recreação

Diretor da Divisão de Pesquisa e Capacitação Técnica
•

Chefe do Serviço de Promoções
Chefe do Serviço Operacional
Diretor da Divisão de Administração

Assessores

GRUPO- DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA LT-DAI-110

Assistente
Chefe da Seção de Educação Física
Chefe da Seção de Desportos
Chefe da Seção de Recreação
Chefe da Seção de Pesquisa
Chefe da Seção de Formação Técnico Pedagógica

Chefe da Seção de Pessoal
Chefe da Seção de Material
Chefe da Seção Financeira
Chefe da Seção de Serviços Auxiliares _

Secretário Administrativo
Encarregado de Equipamentos Eletrônicos -
Encarregado de Fiscalização Geral

CÓDIGO

LT-DAS-101.3

LT-DAS-101.1

LT-DAS-101.1

LT-DAS-101.1

LT-DAS-101.1

LT-DAS-101.1

LT-DAS-102.1

LT-DAI-112.3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-112 . 2

LT-DAI-111.2

LT-DAI -111.1

REGIMENTO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FlSICA,

ESPORTES E RECREAÇÃO - DEFER

TlTULO I

DAS COMPETÊNCIAS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

Art. 19 - Ao Departamento de Educação Física, Esportes

e Recreação - DEFER, órgão relativamente autónomo de direção supe

rior da Administração Direta do Governo do Distrito Federal, compe

te basicamente:

I - elaborar o Plano de Educação Física e Desportos do

Distrito Federal, compatibilizan.do-o com o Plano

Nacional;

II - coordenar e orientar a elaboração do calendário

desportivo do Distrito Federal, com base no Calen

dário Desportivo Nacional;

III - avaliar as atividades de educação física, recrea

cão e desportos coordenadas ou desenvolvidas pelo

Departamento;

IV - planejar, promover e coordenar a prática de educa

cão física, desportos e recreação, visando a sua

difusão e aperfeiçoamento no Distrito Federal;

V - difundir normas para práticas esportivas nos . clu

bes oficiais e particulares;

VI - efetuar pesquisas e métodos experimentais a fim de

assegurar a eficiência e o aperfeiçoamento das prã

ticas desportivas;

VII - determinar e fiscalizar condições mínimas para inŝ

talações destinadas ã prática de educação física;

VIII - estimular e promover competições e certames espor

tivos;

IX - promover, orientar e realizar seminários, congres_

sós e cursos de atualização, aperfeiçoamento e e£

pecialização de educação física, desportos e re_

creação;

X - conservar e controlar a utilização das Unidades

Desportivas confiadas ã sua administração;

XI - propor ampliação de Unidades Desportivas;

XII - orientar na elaboração'de planos e projetos de

construções de estádios, ginásios, piscinas, qua

dras de esportes e centros destinados à prática de

educação física, desportos e recreação.

Art. 29 - Para a execução das competências básicas e

o cumprimento das atividades de Administração Geral, a estrutura

administrativa do Departamento de Educação Física, Esportes e Re

creação, compreende:

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO FlSICA, DESPORTOS E RECREAÇÃO

Seção de Educação Física

Seção de Desportos

Seção de Recreação

DIVISÃO DE PESQUISA E CAPACITAÇÃO TÉCNICA

Seção de Pesquisa

Seção de Formação Técnico-Pedagógica

SERVIÇO DE PROMOÇÕES

SERVIÇO OPERACIONAL

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTÃDIO DE FUTEBOL

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DO GINÁSIO CLÃUDIO COUTINHO E

CONJUNTO AQUÁTICO
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SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DO AUTODROMO INTERNACIONAL DE

BRASÍLIA

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

Seção de Pessoal

Seção de Material

Seção Financeira

Seção de Serviços Auxiliares

TtTULO II

DAS COMPETÊNCIAS ORGÂNICAS

CAPITULO I

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIFICAS E GENÉRICAS

Art. 39 - A Divisão de Educação Física, Desportos e

Recreação, órgão diretivo, diretamente subordinado ao Diretor do

DEFER, compete genericamente:

I - promover e controlar a execução das competências

das Seções de Educação Física, de Esportes e de

Recreação;

II - orientar as Seções que lhe são diretamente subordî

nadas, na execução de suas competências básicas;

III - emitir parecer técnico a respeito de equipamentos

e material de educação física, desportos e recrea

cão.

Art. 49 - Ã Seção de Educação Física, órgão executivo,

diretamente subordinada ã Divisão de Educação Física, Desportos e

Recreação, compete:

I - elaborar programas de educação física;

II - promover e controlar a prática de educação física;

III - avaliar o desenvolvimento de educação física.

Art. 59 - A Seção de Desportos , órgão executivo, direta

mente subordinado a Divisão de Educação Física, Desportos e Recrea

cão, compete:

I - elaborar programas de desportos;

II - promover, controlar e avaliar a prática de despO£

tos;

III - difundir técnicas de desportos;

IV - promover o aperfeiçoamento técnico-desportlvo;

V - oficializar e regulamentar competições desporti^

vás, quando for o caso;

VI - organizar corpo de juizes e árbitros de compet^_

coes;

VII - preparar e vistoriar locais de competições;

VIII - dar assistência técnica a atletas;

IX - preparar material para competições.

Art. 69 - A Seção de Recreação, órgão executivo, dire

tamente subordinado ã Divisão de Educação Física, Desportos e Re

creação, compete:

I - promover o aperfeiçoamento técnico de recreação;

II - elaborar programas de recreação;

III - orientar e avaliar a prática de recreação;

IV - promover e difundir técnicas de recreação;

V - promover a utilização de ambiente paisagísticos na

turais;

VI - dirigir recreação em parques e recantos;

VII - organizar ruas de recreio e colónias de férias;

VIII - dirigir excursionismo e acampamentos.

Art. 79 - A Divisão de Pesquisa e Capacitação Técnica,

órgão diretivo, diretamente subordinado ao Diretor do DEFER, compe

te genericamente:

I - coordenar e controlar a execução das competências

específicas das Seções de Pesquisa e de Formação

Técnico-Pedagógica;

II - orientar as Seções que lhe são diretamente subordi^

nadas na execução de suas competências específi^

cãs;

III - Tealizar ou promover a realização de estudos e pes_

quisas científicas e tecnológicas relacionados com

a educação física e o desporto;

IV - emitir parecer técnico a respeito de compra de ma

terial especializado para uso da Divisão;

V - manter documentos e material bibliográfico de in

teresse do Departamento.

Art. 89 - A Seção de Pesquisa, órgão executivo, direta

mente subordinado ã Divisão de Pesquisa e Capacitação Técnica, com

pete:

I - pesquisar técnicas de condicionamento físico e de

recreação;

II - pesquisar condições que interferem no treinamento;

III - pesquisar formas de condicionamento físico;

IV - analisar os parâmetros de avaliação física e moto

rã dos atletas;

V - analisar e comparar testes aplicados;

VI - analisar e comparar resultados esportivos;

.VII - manter registro de índice atlético.

Art. 99 - A Seção de Formação Têcnico-Pedagõgica,órgão

executivo, diretamente subordinado ã Divisão de Pesquisa e Capac£

tacão Técnica, compete basicamente:

I - realizar cursos de aperfeiçoamento visando a capa

citação de técnicos, professores e desportistas;

II - promover encontros entre técnicos e desportistas;

III - colaborar no preparo do condicionamento físico;

IV - aplicar recursos de cinema educativo;

V - promover assistência médica aos desportistas;

VI - formar árbitros e juizes;

VII - expedir certificados de cursos técnicos desporti^

vos;

VIII - manter cadastro de professores, técnicos e despor

tistas;

IX - preparar testes biológicos, fisiológicos e de apro

veitamento físico;

X - preparar currículos de iniciações desportivas;

XI - estabelecer e providenciar material didãtico para

iniciação desportiva;

XII - promover estudos para a melhoria das práticas de

educação física, dos desportos e da recreação.

Art, 10 - Ao Serviço de Promoções, órgão diretivo- exe

cutivo, diretamente subordinado ao Diretor do DEFER, compete:

I - realizar contatos visando a obtenção de patrocina

dor;

II - realizar contatos visando a captação de recursos;

III - realizar contatos visando a realização de espetãcu

los, shows, demonstrações, competições e outros;

IV - coordenar sob o aspecto promocional a realização

dos eventos;

V - fornecer dados para elaboração de contratos de Io

cação, de publicidade e outros que visem a capta

cão de recursos;

VI - consolidar os calendários de utilização das unida

dês desportivas;
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VII - manter atualizado o cadastro de concessionários e

verificar a fiel execução dos contratos;

VIII - pronunciar-se sobre a cessão de dependência de uni^

dades desportivas em relação às datas, tendo em

vista o calendário;

IX - acompanhar o tiordereau" dos eventos realizados nas

dependências do Centro Desportivo Presidente Médi^
ci, quando for o caso.

Art. 11 - Ao Serviço Operacional, órgão diretivo-execu

tivo, diretamente subordinado ao Diretor do DEFER, compete:

I - participar da organização do calendário de utiliza

cão das Unidades Desportivas;

II - preparar e demarcar locais de competições;

III - equipar as Unidades Desportivas;

IV - providenciar a montagem e manutenção das instala

coes elétricas, eletrônicas, audio-visaais e W
drãulicas;

V - operar placar eletrônico, sistema de som e ilumina
cão;

VI - determinar o pleno funcionamento de equipamentos e

létricos, hidráulicos e eletrônicos;

VII - providenciar a conservação e limpeza de toda a

área do Departamento;

VIII'- manter atualizado claviculãrio das dependências de

uso e sob administração do Departamento;

IX - coordenar o sistema de segurança1 do Departamento.

Art. 12 - Ao Serviço de Administração do Estádio de

Futebol, órgão diretivo-<sxecutivo, diretamente subordinado ao Dire

tor do DEFER, compete especificamente:

I - organizar o calendário de utilização do estádio;

II - coordenar, controlar e acompanhar as atividades era

que ocorra um evento social, recreativo ou religio
so no Estádio;

III - elaborar escala de servidores envolvidos em even

tos a serem realizados no Estádio;

IV - articular com a Federação de Futebol do DF a fim

de manter atualizado o calendário de jogos a serem

realizados no Estádio;

V - elaborar relatório circunstanciado sobre os even
tos realizados;

VI - comunicar danos causados nas instalações do Está
dio;

Art. 13 - Ao Serviço de Administração do Ginásio Cláu

dio Coutinho e Conjunto Aquático, órgão diretivo-executivo, direta

mente subordinado ao Diretor do DEFER, compete especificamente:

I - organizar o calendário de utilização do Ginásio e

do Conjunto Aquático;

II - coordenar, controlar e acompanhar as atividades em

que ocorra um evento social, recreativo, esportivo

ou religioso no Ginásio e no Conjunto Aquático;

III - elaborar escala de servidores envolvidos em even

tos a serem realizados no Ginásio e no Conjunto
Aquático;

IV - elaborar relatório circunstanciado sobre os even
tos realizados;

V - comunicar danos causados nas instalações do Ginã

sio e do Conjunto Aquático.

Art. 14 - Ao Serviço de Administração do Autõdronto In
ternacional de Brasília, órgão diretivo-executivo, diretamente su

bordinado ao Diretor do DEFER, compete especificamente:

I - articular com a Federação Automobilística do DF

para atualizaçSo do calendário automobilístico;

II - acompanhar as atividades em que ocorra eventos au

tomobillsticos;

III - elaborar escalas de servidores envolvidos em even

tos a serem realizados no Autõdromo;

IV - elaborar relatório circunstanciado sobre os even

tos realizados.

Art. 15 - Ao Serviço de Administração do Ginásio -de

Esportes, órgão diretivo-executivo, diretamente subordinado ao Hire

tor do DEFER, compete especificamente:

I - organizar o calendário de utilização do Ginásio?

II - coordenar, controlar e acompanhar as atividades em

que ocorra um evento social, recreativo, esportivo

ou religioso no Ginásio;

III - elaborar escala de servidores envolvidos em even

tos a serem realizados no Ginásio;

IV - elaborar relatório circunstanciado sobre os even

tos realizados;

V - comunicar danos causados nas instalações do Ginã

sio.

CAPITULO II

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES SETORIAIS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 16 - A Divisão de Administração, órgão diretivo,

coordenador das atividades setoriais de Administração Geral, dire

tamente subordinado ao Diretor do DEFER, compete genericamente:

I - coordenar e controlar o exercício das competências

especificas e genéricas das Seções de Pessoal, de

Material, Financeira e de Serviços Auxiliares;

II - controlar e executar as atividades setoriais de
Administração Geral.

Art. 17 - X Seção de Pessoal, órgão executivo, direta
mente subordinado ã Divisão de Administração, compete:

I - propor normas de pessoal, orientar seu cumprimen
to e avaliar os seus resultados;

II - colaborar na elaboração das Tabelas de Empregos e
planos de remuneração;

III - administrar o plano salarial e de classificação de
empregos do DEFER;

IV - promover o pagamento do pessoal, mantendo os ré

gistros concernentes;

V - levantar as potencialidades internas dos emprega

dos;

VI - sugerir planos de treinamento e aperfeiçoamento pá

rã o pessoal do DEFER;

VII - propor cursos de treinamento e aperfeiçoamento pá

rã o pessoal do DEFER;

VIII - propor a admissão e dispensa de empregados do

DEFER;

IX - zelar pela observância da legislação de pessoal;

X - conceder salário-famllia;

XI - proceder aos cálculos e descontos das cotas de pre_

vidência ou outras obrigações sociais do DEFER e

seus empregados;

XII - preparar atos de designação e dispensa de ocupan

tes de Função de Confiança;

XIII.- averbar descontos em folha de pagamento;

XIV - controlar a publicação de atos referentes a pes_

soai e promover as ratificações necessárias;

XV - atribuir número de matriculas aos empregados;

XVI - manter controle e registro sobre pessoal ã dispôs^

cão do DEFER;

XVII - registrar todos os empregados do DEFER nos termos

da legislação em vigor;
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xvill - cumprir e fazer cumprir as normas baixadas pela

Coordenação do Sistema de Pessoal.

Art. 18 - A Seção de Material, órgão executivo, dire

tamente subordinado ã Divisão de Administração, compete:

a) Relativas à aquisição de material:

I - sugerir normas sobre previsão anual de necessidade

de material;

II - elaborar cronogramas de aquisição de material;

III - promover ajuste e reajuste no cronograma de aquisi^

cão de material;

IV - cadastrar fornecedores de material;

V - propor e registrar a aplicação de penalidades aos

fornecedores;

VI - comprar material de uso do DEFER;

• VII - controlar os créditos de material;

VIII - manter cópias de instrumentos e processo de licita^

cão;

IX - informar fornecedores em condições de participar

de licitações;

X - examinar os processos de aquisição de material quan

to ã classificação das despesas, cancelamento de

notas de aquisição e especificação;

XI - elaborar e expedir convites e receber propostas de

fornecimento;

XII - manter fichas de controle de material em estoque ro

Almoxarifado com datas e preços de aquisição;

XIII - manter os processos referentes a fornecimentos pen

dentes da entrega por parte dos fornecedores;

XIV - manter contato com as firmas em atraso com entrega

de materiais e documentos;

XV - instruir e encaminhar os processos de fornecimento

de material;

b) Relativa a controle e guarda de material:

I - propor normas de controle e utilização do material

do DEFER;

II - elaborar previsão de material de expediente;

III - apreciar e julgar os pedidos de aquisição do mate

rial de consumo e impressos;

IV - propor, adotar e controlar o cumprimento de normas

de segurança do material contra riscos de qualquer

natureza;

V - estudar e. fixar índices de estoques máximos e míni^

mós;

VI - analisar as características do material tendo em

vista às especificações constantes;

VII - decidir sobre a aceitação ou rejeição do material

a ser recebido tendo em vista as análises realiza

das;

VIII - conferir o material recebido;

IX - atestar o recebimento do material;

X - adotar medidas de proteção do material contra ris

cos de qualquer natureza;

XI - exercer o controle físico-financeiro do material

sob sua guarda;

XII - separar, conferir e entregar o material requisita

do;

XIII - realizar periodicamente a contagem de todo mate_

rial sob sua guarda;

XIV - elaborar demonstrativos, balancetes e inventários

e remetê-los aos órgãos dos sistemas interessados;

XV - providenciar pedidos de aquisição de material ine

xistentes em estoque;

XVI - fornecer preços de material para efeito de previ

soes de aquisições;

Art. 19 - A Seção Financeira, õrgão executivo, direta

mente subordinado ã Divisão de Administração, compete especifica

mente:

I - contabilizar os atos e fatos que ocorram na gestão

financeira e patrimonial do DEFER;

II - manter a escrituração contábil rigorosamente em

dia;

III - controlar analítica e especificamente as receitas

do DEFER;

IV - levantar os demonstrativos e balancetes do DEFER;

V - preparar a prestação de contas do Departamento;

VI - classificar e promover o arquivamento de documenta

cão contábil;

VII - acompanhar a execução orçamentaria;

VIII - preparar a documentação necessária ã concessão de

suprimento de fundos, controlar seu prazo de apli^

cação e examinar as prestações de contas;

IX - apurar as contas dos responsáveis por bens e valo

rés;

X - manter registros de contratos e convénios;

XI - opinar sobre a devolução de cauções e depósitos;

XII - emitir empenhos;

XIII - examinar processos de despesas, emitindo as autori;

zações de pagamento;

XIV - registrar despesas empenhadas;

XV - emitir empenho global ou por estimativa ã conta de

dotações orçamentarias que comportem esse regime;

XVI - informar insuficiências de dotações orçamentarias;

XVII - conferir extratos bancários e boletins de recolhi_

mento da receita;

XVIII - manter sob sua guarda, os valores que lhe forem

confiados;

XIX - manter o fichário das firmas de fornecedores - e

seus procuradores, bem como de todos aqueles que

recebem pagamento pelo DEFER, assim como de certi^

does negativas sobre títulos;

XX - entregar suprimentos de fundos, fazendo imediata

mente a necessária comunicação ã Divisão de Admi^

nistração;

XXI - emitir relação de débitos em atraso e comunicar

aos órgãos competentes;

XXII - recolher junto aos órgãos competentes o produto da

receita proveniente de suas atividades, efetuando

os respectivos registros;

XXIII - restituir fianças, cauções e depósitos, quando de_

vidamente autorizadas;

XXIV - requisitar talões de cheques e outros documentos

bancários.

Art. 20 - A Seção de Serviços Auxiliares, õrgão execu

tivo, diretamente subordinado ã Divisão de Administração, compete:

a) Relativas a Administração da Sede:

I - executar a manutenção e reparos de móveis, mãqui^

nas e equipamentos de escritório, diretamente ou

através de terceiros;

II - fazer mudanças de móveis, máquinas e equipamentos

dos órgãos do DEFER.

b) Relativas a Transportes:

I - promover o controle de combustíveis e lubrifican

tes;

II - providenciar combustíveis e lubrificantes para as

viaturas das unidades administrativas do DEFER;
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III - promover seguros e emplacamentos de todos os velcu

los do Departamento;

IV - registrar e controlar os veículos do DEFER, por
tipo, categoria e alterações de características;

\
V - promover e acompanhar as providências administra

tivas, técnicas e policiais relativas a acidentes

e infrações;

VI - orientar e controlar o cumprimento das normas de
utilização de veículos de uso exclusivo e de uso
comum, relativos e itinerários, circulação, condu
tores, usuários, serviços executados e recolhimen
to;

VII - promover junto ao órgão de trânsito a liberação de
veículos do DEFER;

VIII - selar pela perfeita ordem dos documentos dos velcu
los e do* seus condutores.

CAPITULO III

DA EXECUÇÃO DE OUTRAS ATIVIDADES GENÉRICAS

Art. 21 - A todos os órgãos do Departamento de Educa
cão Física, Esportes e Recreação compete genericamente:

I - propor ou baixar, de acordo con a pertinência de
suas respectivas competências, normas específica*
dentro dos princípios das normas gerais;

II - executar serviços auxiliares necessários ao cumpri
mento de suas atividades;

III - sugerir ou, quando for o caso, adc-tar medidas ne
cessarias â melhoria da execução de suas respect^
vás atividades;

IV - elaborar e propor ao órgão a que estiver subordina
do a sua programação administrativa anual ou plu
rianual;

V - executar, segundo orientação do órgão central de
orçamento, atividades de programação e execução or
çamentária;

VI - manter documentos e material bibliográfico de sua
utilização sistemática e permanentes;

VII - requisitar, manter e conservar o material perma
nente necessário ao seu serviço;

VIII - requisitar material de consumo;

IX - executar outras atividades necessárias ao cumpri
mento de suas competências.

TlTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E

DOS EMPREGOS EM COMI S SÍO

Art. 22 - Ao Diretor do DEFER cabe o desempenho das

seguintes atribuições:

I - dirigir, coordenar e controlar as atividades espe

clficas e genéricas dos órgãos que lhe são dlreta

mente subordinados;

II - dirigir as atividades das unidades orgânicas exe

cutivas;

III - expedir normas e instruções de funcionamento;

IV - despachar com o Chefe do Gabinete Civil;

V - designar e dispensar ocupantes de funções de con

fiança do Departamento, bem como os respectivos

substitutos eventuais;

VI - instaurar processos administrativos para apuração

de irregularidades;

VII - dar posse aos ocupantes de funções de confiança;

VIII - julgar processos de multas e autorizar o parcela

mento do pagamento;

IX - assinar com o Diretor da Divisão de Administração,

cheques e ordens de pagamento;

X - determinar, dispensar e homologar licitações, obe

decida a legislação;

XI - determinar a realização de auditoria administrate

vá;

XII - firmar convénios, contratos e outros ajustes;

XIII - aplicar penalidades a empregados do Departamento;

XIV - contratar e dispensar pessoal sob o regime da Con

solidação das Leis do Trabalho;

XV - atribuir gratificações previstas em Leis;

XVI - decidir, em grau de recurso, os atos e despachos

dos chefes que lhe são diretamente subordinados;

XVII - conceder suprimentos de fundos na forma prevista

na legislação;

XVIII - autorizar a realização de despesa;

XIX - submeter ã aprovação do Chefe do Gabinete Civil o

orçamento, pedidos de abertura de créditos adicio

nals e plano de aplicação;

XX - aplicar penalidades a fornecedores e a partes con

tratantes convenientes;

XXI - ceder dependências e instalações das unidades dês
portivas aos Srgãos do Complexo Administrativo do
Distrito Federal de acordo com as normas vigentes.

Art. 23 - Ao Diretor da Divisão de Administração, ca
be o desempenho das seguintes atribuições:

I - assinar con o Diretor do DEFER, cheques, ordens de
pagamento e outros correlates;

II - fiscalizar o recolhimento da receita e o pagamento

da despesa.

Art. 24 - A todos os Diretores de Divisão cabe a execu

cão das seguintes atribuições:

I - coordenar e controlar as atividades específicas

e genéricas das unidades que lhes são subordina

das;

II - propor a designação e dispensa dos ocupantes de

funções de confiança que lhe são subordinados;

III - propor a instauração de processos administrativos;

IV - baixar os atos relativos às suas respectivas compe

tências;

V - assinar o expediente e demais atos relativos às

atividades legais ou regulamentares;
•

VI - fazer cumprir o programa das atividades de suas

unidades orgânicas de acordo com as respectivas

competências regimentais.

Art. 25 - A todos os ocupantes de funções de dir^ção

e chefia, cabe desempenhar as seguintes atribuições genéricas:

I - distribuir e controlar os serviços de seus respec

tivos órgãos;

II - proferir despachos interlocutõrios ou decisórios

de acordo com as competências de seus respectivos

órgãos;

III - orientar os subordinados no cumprimento de suas

tarefas;

IV - assinar o expediente e demais atos relativos às

atividades de seus respectivos órgãos;

V - zelar pelo regime disciplinar e adotar as providên

cias legais ou regulamentares, nos casos de indis

cipllna ou omissão;

VI - zelar pela conservação e adequada utilização do

material permanente e equipamentos;
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VII - fiscalizar o uso do material de consumo;

VIII - programar as atividades de seu órgão, de acordo com

as respectivas competências regimentais;

IX - adotar ou sugerir a adoção de medidas no sentido

de melhorar a execução dos serviços;

X - sugerir a designação ou dispensa de ocupantes das

funções de confiança que lhe são subordinadas, ou

seus substitutos eventuais;

XI - desempenhar outras atribuições inerentes ã função;

XII - propor a aplicação de penalidades aos empregados a

eles subordinados.

Art. 26 - Aos Assessores cabe a execução das seguintes

atribuições:

I - assessorar o Dlretor do DEFER em assuntos de natu

reza técnica;

II - elaborar ou rever minutas de atos de interesse do

Departamento;

III - emitir parecer técnico sobre matéria relativa aos

assuntos do Departamento;

IV - analisar informações e dados de interesse do Depar

tamento;

V - realizar estudos técnicos de interesse do Departa

mento;

VI - representar o Diretor do DEFER, quando designado;

VII - assistir o Diretor do DEFER em assuntos administra

tivos;

VIII - executar outras atribuições que lhes forem cornet^

das.

Art. 27 - Aos Assistentes cabe a execução das seguin

tes atribuições:

I - auxiliar o chefe imediato nos assuntos relativos

às atividades do respectivo órgão;

II - transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento

das instruções emanadas do chefe imediato;

III - elaborar minutas de atos do órgão em que estiverem

lotados;

IV - conferir trabalhos;

V - executar outras atribuições que lhes forem cometi^

das.

Art. 28 - Ao Encarregado de Equipamentos Eletrônicos,

subordinado ao Chefe do Serviço Operacional, cabe a execução das

seguintes atribuições:

I - instalar, reparar e conservar equipamentos eletrõ

nicos nas unidades desportivas;

II - operar os sistemas de som e placar nos dias de rea_

lização de eventos;

III - manter a oficina em condições de proceder reparos

e consertos nos equipamentos;

IV. - executar outras atribuições que lhe forem cometi^

das pelo chefe imediato.

•Art. 29 - Ao Encarregado de Instalações Élétricas, di^

retamente subordinado ao Chefe do SeTrviço Operacional, cabe o de_

sempenho das seguintes atribuições:

I - fazer instalações elétricas e promover serviços de

instalações de comunicações;

II - providenciar a montagem e manutenção das instala

coes elétricas e eletrônicas;

III - verificar o pleno funcionamento de equipamentos e_

létricos e eletrônicos.

Art. 30 - Ao Encarregado de Instalações Hidráulicas,

diretament'e subordinado ao Chefe do Serviço Operacional cabe o de_

sempenho das seguintes atribuições:

I - providenciar a montagem e manutenção das instala_

coes hidráulicas;

II - instalar ou promover instalações hidráulicas;

III - verificar o pleno funcionamento de equipamentos

hidráulicos.

Art. 31 - Ao Encarregado de Fiscalização Geral, subor

dinado ao Chefe do Serviço Operacional, cabe a execução das seguin

tes atribuições:

I - zelar pela observação das condições técnicas e de

segurança das instalações destinadas ã prática de

educação física, desportos, recreação e espetácu

los culturais nas Unidades Desportivas;

II - controlar e fiscalizar o pessoal que presta servi

cos de limpeza, vigilância e conservação;

III - fiscalizar e controlar a abertura e fechamento de

portões das dependências desportivas, em particu

lar nos dias de eventos;

IV - tomar providências para o perfeito funcionamento

da parte elétrica e hidro-sanitãria das áreas afe

tas ao DEFER;

V - dirigir e providenciar meios para a montagem de

palco, passarelas, cortinas, cenário de acordo com

a forma de contrato estabelecido, se for o caso;

VI - conservar e controlar toda a área externa do DEFER

e, em particular, a área de estacionamento.

Art. 32 - Ao Encarregado^ de Controle de Promoções, di

retamente subordinado ao Chefe do Serviço de Promoções cabe a exe

cução das seguintes atribuições:

I - manter cadastro de servidores que atuam na realiza

cão dos eventos;

II - relacionar, de acordo com a escala de serviço rece

bida, o pessoal que irá atuar nos eventos;

III - distribuir o pessoal em serviço de acordo com os

eventos a serem realizados;

IV - fazer substituição de pessoal faltoso ao evento;

V - encaminhar ao Chefe do Serviço de Promoções a rela

cão dos elementos faltosos ao evento;

VI - relatar ocorrências na realização de eventos.

Art. 33 - Ao Encarregado de Locações de Dependências

Esportivas diretamente subordinado -ao Chefe de Serviço de Promo

coes, cabe o desempenho das seguintes atribuições:

I - preparar os contratos de eventos a serem realiza

dos para fins de assinaturas;

II - manter atualizado o calendário de utilização das

dependências esportivas;

III - manter atualizado o cadastro de concessionários e

verificar a fiel execução dos contratos;

IV - providenciar o arrendamento e locação das Depen

dências Esportivas;

V - controlar o pagamento das taxas de utilização das

Dependências Esportivas;

Art. 34 - Ao Encarregado de Estatística e Publicidade,

diretamente subordinado ao Chefe do Serviço de Promoções cabe o

desempenho das seguintes atribuições:

I - elaborar relatório sobre as rendas e públicos,nos

eventos-realizados nas Unidades Desportivas;

II - manter rigoroso controle dos ingressos recebidos

para distribuição e venda, quando o evento for do

DEFER;

III - fazer estatística da quantidade de público nas

Unidades Desportivas;

IV - fiscalizar e orientar o controle dos contratos de

publicidade nas Unidades Desportivas;

V - levantar junto aos promotores de eventos as rendas

constantes dos "Bordereaux", para fins estatísti^

cos.

Art. 35 - Ao Encarregado de Apoio as Federações liga_
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aas ao Desporto Comunitário, diretamente subordinado ao Chefe da

Seção de Recreação, cabe o desempenho das seguintes atribuições:

I - fazer levantamento dentro das disponibilidades or

çamentárias do DEFER no que tange às solicitações

recebidas das Federações;

II - elaborar relatório dos gastos realizados no atendi^

mento às Federações;

III - informar sobre o atendimento de premiações e passa

gens solicitadas pelas Federações.

Art. 36 - Ao Encarregado de Quadras Esportivas Exter

nas, diretamente subordinado ao Chefe da Seção de Recreação cabe o

desempenho das seguintes atribuições:

I - manter cadastrado os usuários das quadras exter •

nas;

II - renovar mensalmente os cartões de autorização de

uso de quadras;

III - verificar ás condições de uso das quadras cedidas

aos usuários;

IV - elaborar relatório quantitativo das quadras cedi^

das aos usuários.

Art. 37 - Ao Encarregado de Expediente e Arquivo, dire

tamente subordinado ao Chefe da Seção de Serviços Auxiliares cabe

o desempenho das seguintes atribuições:

I - cumprir as normas baixadas pelos órgãos centrais

dos sistemas de comunicação, documentação e esta

tística;

II - receber, registrar, distribuir e controlar os pró

cessos e documentos em tramitação no Departamento;

III - informar sobre andamento e despachos exarados em

processos;

IV - guardar documentos e processos de interesse tempo

rãrio do Departamento;

V - executar atividades delegadas de protocolo e arqui

vo;

VI - cadastrar e tabular sobre as atividades específi^

cãs, genéricas e da administração geral do Departa

mento;

VII - executar, segundo orientação dos órgãos centrais

dos sistemas o controle das atividades de comunica^

coes, documentação e estatísticas;

VIII - expedir certidões quando autorizado, exceto se ré

ferentes a pessoal.

Art. 38 - Ao Encarregado de Património, diretamente su

bordinado ao Chefe da Seção de Material, cabe o desempenho das se

guintes atribuições:

I - comunicar ao órgão de património do GDF a aquisi

cão do material permanente para fins de registro e

controle;

II - inventariar e classificar todo material permanen

te, inclusive equipamentos e instalações;

III - exercer o controle dos bens patrimoniais com carga
para o DEFER;

IV - propor a baixa de material considerado inservível

ou extraviado;

V - fiscalizar a utilização do património do DEFER;

VI - dar carga às unidades do DEFER, do material perma

nente e equipamentos e instalações distribuídos aos

mesmos;

VII - conferir as cargas gerais de cada unidade do DEFER

todas as vezes que verificar mudança nas respect^

vás chefias;

VIII - manter sob sua responsabilidade cópias das certi^

does, das escrituras e demais instrumentos relato^

vos aos imóveis adquiridos pelo GDF e ocupados pé

Ias unidades do DEFER.

Art. 39 - Ao Encarregado de Pagamentos e Recebimentos

diretamente subordinado ao Chefe da Seção Financeira, cabe o desem

penho das seguintes atribuições:

I - receber documentos de débitos e emitir faturas;

II - efetuar pagamentos;

III - preparar e expedir Guias de Recolhimento;

IV - efetuar recebimento de numerários;

V - escalonar pagamentos;

VI - cobrar taxas e multas;

VII - receber depósitos, cauções e fianças;

VIII - escriturar o movimento financeiro;

IX - arrecadar e registrar a receita;

X - conferir extratos bancários e boletins de recolhi_

mento da receita;

XI - elaborar boletins de movimentação financeira.

TlTULO IV

DA DINÂMICA DO FUNCIONAMENTO E DO RELACIONAMENTO ORGÂNICO

Art. 40-0 Departamento de Educação Física, Esportes

e Recreação, executará, de conformidade com este Regimento e com

as demais disposições instituidoras ou regulamentadoras de organi^

zação administrativa do Distrito Federal, atividades relacionadas

com as seguintes naturezas:

I - de programação e controle de suas competências fim;

II - de execução direta de suas competências fim;

III - de execução indireta de suas competências fim;

IV - de acompanhamento e supervisão específica sobre a

execução contratada, delegada ou acordada de suas

competências fim;

V - de execução, a ela delegada ou com ela contratada

ou acordada, por órgãos e entidades;

VI - de execução, ã seu nível, das atividades sistêmi^

cãs de gestão e de apoio administrativo.

Art. 41 - As atividades fim a que alude o inciso I do

artigo anterior são as enunciadas como competências específicas dis

seções subordinadas às Divisões e sua programação e controle são

de responsabilidade direta das respectivas Divisões e dos Serviços

sob orientação do Diretor do Departamento.

§ 1C - A programação e^controle de que trata este arti^

go se fará sob supervisão geral emanada dos critérios polltico-ad

ministrativos fixados pelo Chefe do Gabinete Civil do Distrito Fe

deral.

§ 29 - Além de supervisionadas e coordenadas na forma

decorrente do parágrafo anterior, as atividades de programação e

controle das competências fim do Departamento se pautarão, ainda,

por critérios ditados por órgãos federais da área e por outros dis_

positivos legais e técnicos específicos aplicáveis.

§ 39 - Os critérios e os instrumentos de programação

e controle serão fixados pelo próprio Departamento, na ausência

de disposições decorrentes dos parágrafos anteriores ou por neces_

sidade de operacionalizã-los.

Art. 42 - A execução direta das competências fim do

Departamento é incumbência original das seções subordinadas às
Divisões e se cumprirão através de projetos e atividades pelos ser
vidores daquelas unidades, com recursos materiais, ambientais, or

çamentários e técnicos do Departamento, sob a responsabilidade dos

respectivos chefes.

Parágrafo único - A execução direta assim entendida da

rã cumprimento ã programação aludida no artigo anterior e seus pj

rãgrafos.

Art. 43 - O Departamento poderá contratar ou acordar a

execução de suas competências fim com entidades públicas ou priva^

das desde que tal procedimento seja recomendado por carências nu

manas, materiais e técnicas de seu embasamento logístico.



Página 10 !íK \SILi \. -i-xia-1'eira, ! V) de agosto ciel'.«3 DIÁRIO OFICIAL do DF

§ 19 - Os objetos da execução indireta se cingirão r:L

gorosamente do cumprimento das competências fim do Departamento.

§ 29 - A forma, os termos e o critério dos instrumen

tos de ajuste aludido neste artigo, obedecerão as disposições per_

tinentes do Governo do Distrito Federal, devendo prever formas e

instrumentos de acompanhamento e controle.

§ 39 - A execução indireta não exime os órgãos aos

quais são atinentes aqueles objetos da responsabilidade originária

fixada neste Regimento.

Art. 44 - Para salvaguardar o disposto no § 39 do arti^

go anterior, os órgãos cujas competências forem, no todo ou em

parte, contratados ou acordados, exercerão, sobre as contrapartes

executoras, os necessários acompanhamento e supervisão específicos

dos trabalhos objeto.

§ 19 - O acompanhamento aludido neste artigo visa o

zelo pelos prazos, quantidades e demais condições estabelecidas nos

instrumentos de ajuste, podendo, para tanto, exigir da contraparte

executora a prestação de informes e relatórios. ,

§ 29 - A supervisão aludida neste artigo visa garantir

perfeição técnica e pertinência aos interesses do Departamento,

devendo ser exercida através de ditados técnicos e de análise de

eficácia.

§ 39 - As falhas, omissões e distorções detectadas pé

Io que dispõe os parágrafos anteriores, ditarão as correções neces_

sárias, as alterações admissíveis nos instrumentos de ajuste e,

em última instância, revogação daqueles instrumentos ou a aplica

cão das sanções cabíveis.

Art. 45 - As atividades do Departamento, relacionadas

com pessoal, património, transporte, orçamento, finanças, documen

tacão, comunicação administrativa, bem como as relacionadas com

planejamento e organização, se regerão, pelas orientações normati^

vás emanadas dos órgãos centrais dos respectivos sistemas, além de

outros dispositivos aplicáveis.

§ 19 - A critério daqueles órgãos centrais, tais orien

tacões poderão ser transmitidas ao Departamento, através dos res_

pectivos órgãos setoriais, do Gabinete do Governador, ou serem por

eles complementadas.

§ 29 - A execução das atividades de que trata este ar

tigo é cometida, segundo este Regimento, como competências orgãni^

cãs ou atribuições de funções e, em carâter genérico, a todos os

órgãos e funções, seja como determinações regimentais, seja como

determinações feitas, ã qualquer tempo, pelos órgãos centrais dos

• sistemas.

Art. 46 - Toda programação e execução das atividades

do Departamento manterá absoluta coerência com as normas, prazos

e valores orçamentãrios e também, quando custeados por recursos ou

tros, com as disposições que regem a captação e emprego daqueles

recursos.

Art. 47 - A relativa autonomia do Departamento se efe

tivará através do exercício das atividades e normas capitulares nos

atos que a regulamenta e de outros diplomas legais e normativos a

plicãveis.

Parágrafo único - Além do disposto naqueles atos, a ré

lativa autonomia do Departamento está sujeito as normas, instrumen

tos, critérios e prazos definidos pelos órgãos centrais dos siste

mas auxiliares de administração.

Art. 48 - O relacionamento dos órgãos do Departamento

entre si e o deles com órgãos e entidades alheios ã sua estrutura

se procederá através dos seguintes critérios:

I - as vias hierárquicas só serão acionadas quando se

tratar da preservação externa da personalidade ju

rídica do Departamento;

II - para o desempenho de atividades sistémicas, quer

de administração geral, quer de atividades fim, o

relacionamento será, preferencialmente funcional,

só se recorrendo ã relações formais e hierãrqul_

cãs na forma do inciso anterior;

III - ao nível interno do Departamento, as relações se

rão, tanto quanto possível, de carâter funcional

e informal entre as Seções da Divisão de Adminis_

tração, entre qualquer dessas Seções das Divisões

e Serviços fim entre as Seções das Divisões fim

e os Serviços;

IV - no desempenho da programação e controle de que

trata o artigo 40 as Divisões e Serviços fim do

Departamento agirão de forma harmónica e integra

da;

V - na execução direta de que trata este artigo os õr

gãos do Departamento agirão de forma coordenada e

integrada, quando se tratar de Seções de uma mes_

ma Divisão e de forma cooperativa quando se' tra

tar de Seções subordinadas a Divisões diferentes.

Art. 49 - Para os fins da orientação normativa, con

trole técnico e fiscalização específica a que se refere o parágra

fo único do artigo 13, da Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964,

os órgãos do Departamento de Educação Física, Esportes e Recrea

cão, abaixo relacionados, obedecerão as seguintes vinculações ex

ternas:

I - a Seção Financeira ao Departamento da Despesa e ã

Coordenação do Sistema de Contabilidade da Secreta

ria de Finanças e ã Coordenação do Sistema de Orça

mento da Secretaria do Governo;

II - a Seção de Pessal, ã Coordenação Normativa dos Sis

temas de Apoio da Secretaria de Administração;

III - a Seção de Material, ã Coordenação do Sistema de

Material da Secretaria de Administração e ã Coor-

denação do Sistema de Administração Patrimonial

da Secretaria de Finanças;

IV - a Seção de Serviços Auxiliares, às Coordenações

dos Sistemas de Documentação e Comunicação. Adrni

nistrativa de Administração de Próprios e de Trans

portes Internos da Secretaria de Administração.

TlTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 50 - Mantida a denominação do conjunto de obras

do Setor Desportivo de Brasília de "Centro Desportivo Presidente

Emílio Garrastazu Mediei", fica facultada a possibilidade de no

minação de cada unidade isoladamente.

Art. 5 1 - 0 Diretor do Departamento de Educação Físi.

ca. Esportes e Recreação, em seus impedimentos e ausências, será

substituído por servidor por ele indicado e designado pelo Chefe

do Gabinete Civil.

Art. 52 - Os órgãos do DEFER funcionarão em regime de

mútua colaboração, respeitadas as competências regimentais de ca

da um.
Art. 53 - A subordinação hierárquica dos órgãos do

DEFER define-se na posição de cada um deles na estrutura adminis_

trativa, na forma do organograma anexo e pelo enunciado de suas

respectivas competências.

Art. 54 - As dúvidas surgidas na interpretação e apl^

cação deste Regimento serão dirimidas pelo Diretor do DEFER, ouvi

do o Chefe do Gabinete Civil.

Brasília, 18 de agosto de 1983

JOKGE DE MORAES JARDIM FI^HO

Chefe do Gabinete Civyí
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D E P A R T A M E N T O  D E  E D U C A Ç Ã O  F I S I C A  E S P O R T E S E R E C R E A Ç Ã C

SECRETARIA DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

As 15 horas do dia 14 de julho de 1 983, reuniu-se a  Junta de Recursos Fis 

cais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo.Sr.Conselheiro Gilber­

to Alves Nery e presentes os Conselheiros Wellington Carlos Batista, Amau- 

ry Ubirajara da Silva Ramos, João Bispo dos Santos Junior, Iajíz Gonzaga // 

'llieodoro e Lourival Abadia Juvenal de Almeida (Suplente), l*au cano os Srs. 

Representantes da Fazenda Procuradores Darione Nunes Cardoso e  Maria Hele­

na dos Santos Carneiro. Foi lida e aprovada a ata da Sessão anterior. Dis 

tribuítíos os seguintes recursos: KV-169/83, HV-185/83, RV-186/83, KV-187 /

83 e KV-188/83, sendo sorteados para relatores os Conselheiros Wtellington 

Carlos Batista, Amaury Ubirajara da Silva Rantjs, Walter Basniaki Linhares, 

Wellington Carlos Batista e Lourival Abadia Juvenal de Almeida(Suplente) , 

respectivamente. Conferido o acórdão n? 110/83, referente ao RV-58/83. Ten 

do em vista a declaração de impedimento do Conselheiro Wellington Carlos 

Batista, originariamente sorteado relator dos recursos: KV-23/83, RV-25/83 

da pauta de julgamento de hoje e os KV-26/83 e 24/83 da pauta do dia 2/8 e 

23/8, o Sr. Presidente retirou-os de pauta procedendo nova distribuição , 

sendo sorteado para relator o Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro. A partir 

deste instante passou a representar a Fazenda Pública a Procuradora Maria 

Helena dos Santos Carneiro. KV-56/83 em que é recorrente Elêcio Batista dos 

Santos, recorrida Secretaria de Viação e Obras e relator o Conselheiro Aniau 

ry Ubirajara da Silva Ramos. Concluído o julgamento foi proferida a seguin­

te decisão: Acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do 

recurso para lhe dar provimento parcial, no sentido de reduzir a penalidade 

aplicada para a equivalente a 1/4 (um quarto) do valor de referência, vigen 

te ã época da infração, nos termos do voto do Conselheiro Relator e  notas 

taquigráficas. Sob licença o Conselheiro Newton Egydio Rossi, substituído// 

pelo Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida. Redator para 

o acórdão o Conselheiro Amaury Ubirajara da Silva Ramos. REO-71/83, e m  que 

é recorrente Secretaria de Viação e Obras, recorrido Laércio Gallate e  Rela 

tor o Conselheiro Wellington Carlos Batista. Concluído o julgamento foi pro 

ferida a seguinte decisão: Acorda a. Junta de Recursos Fiscais, ã unanimida­

de, conhecer do recurso de ofício, para lhe negar provimento, mantendo em 

consequência a decisão recorrida, nos termos do voto do Conselheiro relator 

aduzido pelo voto do Conselheiro Amaury Ubirajara da Silva Ramos e notas ta 

quigrãficas.. Sob licença o Conselheiro Newton Egydio Rossi, substituído pe

lo Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida. Redator para

o acórdão o Conselheiro Wellington Carlos Batista. Nada mais havendo a ser

deliberado ou quem desejasse usar da palavra o Sr. Presidente encerrou a 

Sessão, convocando outra. Ordinária, para o dia 02 de agosto de 1 983, às 

15 horas. E, por nada m i s  constar, eu_ Luciano Sa

de Menezes, Assistente da Junta, lavrei a presente ata, que vai assinada// 

pelo Sr.Presidente, Srs.Representantes da Fazenda e demais Conselheiros pre 

sentes ã Sessão do dia 02 de agosto de 1 983, data em que foi aprovada.

G ILBERTO ALVES NERY(Cons. Pre siden t e )

W í;Eli?.TTIÍVfÓN 0 ART,03 , BA^ISTA(C. V-Pl-CíiidíUlto )

WALTER BASNIAKI L-TNTIARES(0 o n s . ) LU.IZ ’fiONZAGty Tiffii>D0R0(Cons>lheiro)

K* HELENA-DOS SÀBÍÒS CARNEIRO(Rep.da Faz)A]^URY U.DA SILVA TtAM0S(Cons. )

LOURIVAL ABADIA JUVENAL D E  ALMEIDA DARIONE NUNES CARD0S0(Rej5.da Faz) 
(Cons. Suplente )

JOÃO BISPO DOS SANTOS JR( C o n o . )

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA D A  JUUTA D E  RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO

FEDERAL.

Xfs 15 horas tio dia 02 de agosto ie 1983, reuniu-se a Junta de Recur 

sus Piscais dc Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo. Sr. Co n  

Si?l!ieiro Gilberto Alves Nery e presentes os Conselheiros Wellington 

Carlos Batista, Amaury Ubirajara da Silva Ramos, João Bispo dos San 

too júnior, Luiz Gonzaga Theodoro, W a l t e r  Basniaki Linhai-es e LourjL 

Vil Ahidin Juvenal do Almeida (Suplente), bem como 03 Sim. ReprufXin 

tanfces da Fazenda Procuradores Darione Nunes Cardoso Maria Helena. ’ 

dos Santos Carneiro. Foi lida e aprovada a ata da Sessão anterior .
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Distribuídos os seguintes recursos:RV- 174/83, RV- l8l/83 g RV-189/

83, nendo sorteados para relatores os Conselheiros: João Bispo dos

Santos júnior, Wellington Carlos Batista e Wellington Carlos Batis-

ta, respectivamente. Da pauta de julgamento do dia constaram: para

início da votação: RV- 90/83, em que e' recorrente Banco Nacional '

S/A., recorrido Departamento da Receita, relator o Conselheiro Luiz

Gonzaga Theodoro e Advogados Drs. Luiz Carlos A. Dusi e outros. De-

cide a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, sobrestar o julga-

mento do feito a fim de que a primeira instância cumpra a diligên -

cia determinada, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas1

taquigráficas. Sob licença o Conselheiro Newton Egydio Rossi, subs-

tituído pelo Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almei-

da; RV- 72/83, em que e recorrente Miguel Álvaro Ozório de Almeida,

recorrida Secretaria de Viação e Obras e relator o Conselheiro Su -

plente Lourival Abadia Juvenal de Almeida. Concluído o julgamento '

foi proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta de Recursos Pis -

cais, à unanimidade, conhecer do recurso para declarar a nulidade '

da decisão recorrida, nos termos do voto do Conselheiro Relator, a-

duzido pelo voto do Conselheiro Amaury Uhirajara da Silva Ramos e

notas taquigraficâ 3. Sob licença o Conselheiro Newton Egydio Rossi,

substituído pelo Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Al

me ida. Redator para o acórdão o Conselheiro Suplente Lourival Aba—

dia Juvenal de Almeida; RV- 86/83, em que é recorrente Vamberto '

Queiroz Araújo, recorrida Secretaria de Viação e Obras, relator Q

Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida. Concluído

o julgamento foi proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta de

Recursos Piscais, à unanimidade, declarar a nulidade do do Auto de

Infração, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taqui-

gráficas. Sob licença o Conselheiro Newton Egydio Rossi, substituí

do pelo Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida.Re_

da tor para o acórdão o Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juve -

nal de Almeida; RV- 122/83, em que «e recorrente Vânia Regina Tur -

nen Ribeiro, recorridn Secretaria de Viação e Obras, relator o Con

selheiro João Bispo dos Santos júnior. Conclu-ido o julgamento foi

foi proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta de Recursos Pis -

cais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar provimento '

parcial, no sentido de reduzir a penalidade aplicada para a equiva

Inete a 1/4 (hum quarto) do valor de referência vigente à e'poca da

infração, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taqui-

gráficas. Sob licença o Conselheiro Newton Egydio Rossi, substituí

do pelo Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida.R£

dator para o acórdão o Conselheiro João Bispo dos Santos júnior.Na

da mais havendo a ser deliberado ou quem desejasse usar da palavra

o Sr. Presidente encerrou a Sessão, convocando outra, Ordinária,pá

rã o dia 04 de agosto de 1983, às 15 horas. E, por nada mais cons-

tar eu, J •"~ Mareia Maria Araújo Martins, Assistente da

Junta, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Sr. Presidente,

Srs. Representantes da Fazenda e demais Conselheiros presentes à

Sessão do dia 04 de agosto de 1983, data em que foi aprovada.

'GILBERTO ALVES NERY(Cons.Presidente)

(HffiLfiRÍTON CARLOS BATISTA(Con3.V.Preg)M» HELENA DOS SANTOS CARNEIHO(R.
da Faa)

WALTER BÂ .NJAKI LINHARES(Cons. ) LUIZ GONZ,ÁGA' THEODÓfíbtBÍnselheiro)

JOÃO-BISPO DOS S;JÚNIOR(Cons. )LOURIVKi A.JUVENAL DE ALMEIDA(Cons.Supl)

AMAURY UBIÍÍ̂ JARA DA SILVA RAMOS(Cons. )DARIONE NUNES CARDOSO(Rep.da Paz)

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS PISCAIS DO DISTRITO

FEDERAL.

Às 15 horas do dia 04 de agosto de 1983, reuniu-se a Junta de Recur

sós Piscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo. Sr. Con

selheiro Gilberto Alves Nery e presentes os Conselheiros Wellington

Carlos Batista, Amaury Ubirajara da Silva Raniog, João Bispo dos San

tos júnior, Luiz Gonzaga Theodoro, Walter Basniaki Linhares e Louri

vá Abadia Juvenal de Almeida(Suplnete), bem como os Srs. Hepresen -

tantes da Fazenda Procuradores Darione Nunes Cardoso e Maria Hele-

na dos Santos Carneiro. Foi lida e aprovada a ata da Sessão anterior

Distribuídos os seguintes recursos: RCDP- 01/83 e RV- 178/83; sendo

nortoados para relatores os Conselheiros Lourival Abadia Juvenal de

Almeida (Suplente) e Amaury Ubirajara da Silva Ramos, respectivamen

te. Da pauta de julgamento do dia constaram: para prosseguimento de

votação: RV- 212/81, em que é recorrente Itatiaia Comercio e Trans-

portes Ltda., recorrido Departamento da Receita, relator o Conse -̂

lheiro Wellington Cai-los Batista. Concluído o julgamento foi profe-

rida a seguinte decisão: Acorda a Junta de Recursos Piscais, à una-

nimidade .homologar a desistência do recurso interposto ,nos termos do

voto do Conselheiro Relator e notas taquigráficas. Sob licença o*

Conselheiro Newton Egydio Rossi, substituído pelo Conselheiro Su -

p"iente Lourival Abadia Juvenal de Almeida. Redator para o acórdão o

Conselheiro Wellington Carlos Batista; para início de votação: RV -

215/80, em que é recorrente Irmãos Gravia Ltda., recorrido Departa-

mento da Receita, relator o Conselheiro Suplente Lourival Abadia Ju

venal de Almeida. Advogada Dra. Hilda Rodrigues Martins. Decide a

Junta de Recursos Piscais, à unanimidade, sobrestar o julgamento do

feito a fim de que a primeira instância cumpra P diligencia deter-

minada, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigrá-

ficas. Sob licença o Conselheiro Newton Egydio Rossi, substituído '

pelo Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida; RV -

57/80, em que e recorrente Terrabrás Engenharia e Comercio da Produ

cão Agrícola Ltda., recorrido Departamento da Receita, relator o

Conselheiro Walter Basniaki Linhares. Concluído o julgamento foi /•

proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta de Recursos Piscais, ã

unanimidade, conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos ter

mós do voto do Conselheiro Relator e notas taquigráficas. Sob licen

ca o Conselheiro Newton Egydio Rossi, subsitutído pelo Conselheiro1

Suplente LourivalAhadia Juvenal de Almeida. Redator para o acórdão1

o Conselheiro Walter Basniaki Linhares; RV- 27/81, em que é recor -

rente Sharp S/A- Equipamentos Eletrônicos, recorrido Departamento '

da Receita, relator o Conselheiro Amaury Ubirajara da Silva Ramos e

Advogados Drs. José' Carlos de Assis Rocha e outros. Por solicitação

do Conselheiro Relator o Sr. Presidente adiou o julgamento do feito

para a Sessão do dia 11, quinta-feira; RV- 48/82, em que e' recorren

te, Ludiplás Engenharia, Come'rcio e Impermeabilizações Ltda., recor

rido Departamento da Receita, relator o Conselheiro Suplente Louri-

va Abadia Juvenal de Almeida, Advogado Dr. Pedro Carrera Palmeira .

Solicitou vista dos autos o Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro. A

pnrtir deste instante passou a representar a Fazenda Pública a Pro-

curadora Maria Helena dos Santos Carneiro. RV- 107/82, em que é re-

corrente Carlos Boechat Machado, recorrida Secretaria de Viação e

Obras, relator o Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Al

me-iila. Concluído o julgamento foi proferida a seguinte decisão: Açor

da a Junta de Recursos Piscais, à unanimidade, conhecer do recurso1

para declarar a nulidade do processado a partir da falta de intima-

ção ao autuado, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas '

taquigráficas. Sob licença o Conselheiro Newton Egydio Rossi, subs-

tituído pelo Conselheiro Suplente LourivaJ. Abadia Juvenal de Almei-

da. Redator para o acórdão o Conselheiro Suplente LourivãL Abadia Ju

venal de Almeida; RV- 235/78, em que e' recorrente Herbert VUlafria

Inocália, recorrida Secretaria de Viação e Obras, relator o Conse -

lheiro Amaury Ubirajara da Silva Ramos. Concluído o julgamento foi

proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta de Recursos Fiscais, i.

preliminarmente, à maioria de votos, rejeitar a preliminar de não

conhecimento arguida pelo Conselheiro João Bispo dos Santos júnior1

e, ainda, por unanimidade, conhecer do recurso para declarar a nuli

dade das decisões recorridas, nos termos do voto do Conselheiro Re-
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lator e notas taquigráficas. Foi voto vencido quanto à preliminar o. 

do Conselheiro João Bispo dos Santos júnior. Sob licença o Conse - 

lheiro Newton Egydio Rossi, substituído pelo Conselheiro Suplente' 

Lourival Abadia Jivenal de Almeida. Redator para o acórdão o Conse 

lli-vj.ro Aiiimi!i-y Ul> ira jura da Silva Rumoa. Nada mais havendo a ser de 

liberado ou quem desejasse usar da palavra o Sr. Presidente encer­

rou a Sessão, convocando outra, Ordinária, para o di^;09 de acosto 

>1o nr>3,-àfi li h o r w .  E, por nada mais constar, ^~Zr,ut^ ,

Márcia liaria Araújo Martins, Assistente da Juntai lavrei a pre sena­

te ata que vai assinada pelo Sr. Presidente Srs. Representantes da 

Fazenda e demais Conselheiros prasentes à Sessão do dia dia 09 de 

agosto de 1983, data em que foi aprovada.

GILBERTO ALVES NEIY(Conâ.Prosidente)

WELLINGTON CARLOS B4TISTA(Cons.Vice-Preoidente 

WALTER BASNIAKI LINHARES(Conselheiro)

ÍIARIONE NUNES CARD0S0(Rep.da Fazenda)

AMAURY f e a a j R A  DA SILVA RAMOS (Conse lhe iro) 

JOAQ.BISlte DOS, SANTOS /l}NIOR(Conselheiro)

LU T/L GONZAGA %ÍeODOBO(C onselhe iro) 

LOURIVAirABADIA JUVEI.AL DE ALMED)A(Cons.Supl) 

MARIA HELENA DOS SANTOS CARNEIRO(Rep.da Faaz)

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FSICAIS DO DISTRITO 

FEDERAL.

Xs 15 horas do dia 09 de agosto de 1983, reuniu-se a Junta de Recur 

sos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo. 3r. Con 

selheiro Gilberto Alves Nery e presentes os Conselheiros Wellington 

Carlos Batista, Amaury Ubirajara da Silva Ramo3, João Bispo dos Sàn 

tos júnior, Luiz Gonzaga Theodoro, Walter Basniaki Linhares e Louri 

vai Abadia Juvenal de Almeida (Suplente), bein como os Srs. Represen 

tantes da Fazenda Procuradores Darione Nunes Cardoso e Maria Helena 

dos Santos Carneiro. Foi lida e aprovada a ata da Sessão anterior . 

.Distribuídos os seguintes recursos: RV- 191/83, RV- 192/83, ,Rv- 194 

/83, RV- 196/83 e RV- 197/83, sendo sorteados para relatores os Con 

selheiros Walter Basniaki Linhares, João Bispo dos Santos júnior , 

Wellington Carlos Batista, Walter Basniaki Linhares e Lourival Aba- 

rlin Juvenal do Almeida (Suplente). Da pauta de julgamento do dia 1 

constaram: para início de votação: RV- 115/81, em que e recorrente' 

KaKa Boutique Ltda., recorrida Secretaria de Viação e Obras e Rela­

tor o Conselheiro Walter Basniaki Linhares.Concluído o julgamento ' 

foi proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta de Recursos Fincais 

à unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar provimento parcial, 

no sentido de reduzir a penalidade aplicada para a equivalente a 

1/4 (hum quarto) do valor de referência vigente à epoca da infração 

nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigráficas.Sob 

licença o Conselheiro Newton Egydio Rossi, substituído pelo Conse -

l.hoiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida. Redator para 0 

acórdão 0 Conselheiro Walter Basniaki Linhares. A partir deste ins­

tante passou a representar a Fazenda Publica o Procurador Darione ' 

Nunes CardJso. RV- 57/81, em que é recorrente Seplan- Serviçps de

Engenharia Planalto Ltda. , recorrido Departamento da Receita, rela­

tor o Conselheiro João Bispo dos Santos júnior e Advogado Dr. Cláu­

dio Lacorabe. Decide a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, so­

brestar 0 julgamento do feito para que a primeira instância cumpra' 

a diligência determinada, nos termoa do voto do Conselheiro Relator 

e notas taquigráficas. Sob licença o Conselheiro Newton Egydio Ros­

si, substituído pelo Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal ’ 

de AlmeidajRV- 54/8.1., em que e recorrente Christiani Nielsen - En 

genheiros e Construtores S/A., recorrido Departamento da Receita , 

relator 0 Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida. 

Solicitou vista dos autos 0 Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro; RV- 

270/81, em que e' recorrente Construtora Jibran Ltda., recorrido De 

partamento da Receita-, relator o Conselheiro Walter Basniaki Linha 

res. Solicitou vista dos autos o Conselheiro João Bispo dos Santos 

Junior; RV- 92/82, em que e recorrente Supermercado Fênix Ltda.,re 

corrido Departamento da Receita, relator 0 Conselheiro Suplente 1 

Lourival Abadia Juvenal de Almeida. Concluído 0 julgamento foi pr£ 

ferida a seguinte decisão: Acorda a Junta de Recursos Fiscais, à 

unanimidade, homologar a desistência do recurso interposto, nos 1 

termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigráficas. Sob 1 

licença 0 Conselheiro Nev.-ton Egydio Rossi, substituído pelo Conse­

lheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida. Redator para 0 

acórdão 0 Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida; 

REO- 118/81, em que e recorrente Departamento da Receita, recorri­

do Master Incosa Engenharia S/k. e relator o Conselheiro Amaury U 

birajaia da Silva Ramos. Concluído o julgamento foi proferida a se_ 

guinte decisão: Acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, 

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos t e m o s  do v oto1 

do Conselheiro Relator e notas taquigráficas. Sob licença 0 Conse­

lheiro Newton F.çydio Ronoi, substituído polo Conselheiro Suplente' 

Lourival Abadia Juvenal de Almeida. Redator para 0 acórdão 0 Cons£ 

llieiro Amaury Ubirajara da Silva Ramos. Nada mais havendo a ser de 

liberado ou quem desejasse usar da palavra o Sr. Presidente encer­

rou a Sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia iy de agosto 

de 1983, às 15 horas. E, por nada mais constar eu,
/ ---- ' --------

Mareia Maria Araújo Martins, Assistente da Junta, '"lavrei a presente 

ata que vai assinada pelo Sr. Presidente, Srs. Representantes da Fa 

zenda e demais Conselheiros presentes à  Sessão do dia 11 de agosto 

de 1985, data em que foi aprovada.\

GILBERTO ALVES NEtW (Cone.Presidente) 

wzjjDXTnGft CSÍfLCS BftTISTMOans.vioe-Presidente)

WãíSER BASNIAKI LINHAPES (Conselheiro)

Ma.HEritó-DOS SAOTOS CAWteIHO(ReD.da Fazendda)

AMAURY UBIRAJARA DÁ, SILVA1 RAM3S (Conselheiro)

JOÃO BISPO DOS SANTOS JÜNIOR (Conselheiro)

LUIZ GCNZAGA THEODOfcteanselheiro)

„k SÜRTVAL A B Ò I A  JUVENAL DE AI>EIDA(Cans.Suplente)

DARICNE NUNES CARDOSO(Rep.^a Fazenda)

Recurso Voluntário ns 106/32 
Recorrente: Adauto Ferreira da Silva 
Recorrida : Secretaria de Viação e Obras 
Relator : Conselheiro Luiz Gonzaga Tjjeodoro

ACÓRDÃO NS .--111/83 (2845)

EMENTA: ESTACIONAMENTO DE VEÍCULO SOBRE A CALÇADA - Esta 
cionar veiculo sobre a calçada de via pública 
constitui infração tipificada no artigo 305 do 
Código de Edificações de Brasília, sujeitando-se
0 infrator às penalidades previstas no Decreto ' 
"N" na 732/66.
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MPT.-TA - ANTECEDENTES - Na fixação da multa de­
vem-se considerar esses fatores, entre outros,co 
mo circunstância relevante.

V i s t o s ,  relatados e discutidos os autos do hecurso Volun 

t á r i o  nfi 10o/j2, e;a que c recorrente Adauto Ferreira da Silva e re 

corrida Secretaria de Viação e Obras, acorda a Junta de Recursos 

Fiscais, à unaniaidade, conhecer do recurso para lhe dar provimen­

t o  >•; reini, no oentido de reduzir a penalidade aplicada para a e - 

çuiva]ente a l/4(um quarto) do valor de referência vigente à épo- 

cn dr: infração, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas 

taquigráfieas. Ausente à votação o Conselheiro Newton Egydio Ros­

si .

Sala das Sessões-Brasília-DF,em li de agosto de 1933.

GILBERTO- AI.VE3 NERY 

Presidente

LUIZ GONZAGA THEODORO 

Redator

Hecurso Voluntário n* 53/83 
Heeorxente: Da/id Avelino Ribeiro 
Hojorrila : Secretaria de Viação e Obras 
Relator : Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro

ACÓRDÃO N3 112 /83 (2846)

EMENTA: ESTACIONAMENTO DE VEÍCULO SOBRE A CALÇADA - Esta
cionnx veiculo sobre a calçada de via pública
constitui infração tipificada no artigo 305 do 
Código dc Edificações dc Brasília, sujeitando-se
o infrator às penalidades previstas r.o Decreto 
"N" nfi 732/68.
MULTA - ANTECEDENTES - Na fixação da multa de­
vem-se considerar esses fatores, entre outros , 
como circunstância relevante.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voltm 

tário r.s 53/â3, en que e’ recorrente David Avelino Ribeiro e recor­

ri!-! nocrvtnr.l;i do Viação o Obras, acorda a Junta de Recursos Fis­

cais, à  unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar r-irovimento '

parcial, no sentido de reduzir a penalidade aplicada para a. equiva

lente a 1/4 (liiun quarto) do valor de referência vigente à  epoca ' 

da infração, nos termos do voto do ConseJheiro Relator e notas ta- 

quigráficas. Au3ente à votação o Conselheiro Newton Egydio Rossi , 

substituído pelo Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de 

Almeida.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em JJ de agosto de 1933.

GIT.flRjriy AT,VE? NERY 

•• Pre3i dente

LUIZ GONZAGA THEODORO 

Redator

Recurso Voluntário nfi 158/82 
Recorrente; Mareio Carvalho Brandão 
Recorrid« : Secretaria de Viação e Obras
Relator : Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro

ACÓRDÃO NB 114 /83 (2848)

EMENTA: NULIDADE - AUTO DE INFRAÇÃO - Ha de ser declarado 
nulo o auto de infraçao quando a falta nele apon­
tada estiver em desacordo com os fatos provados 
no processo.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Volun­

tário ns 158/82, em que e' recorrente Mareio Carvalho Brandão e re­

corrida Secretaria de Viação e Obras, acorda a Junta de Recursos H s  

cais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar provimento , 

no sentido de declarar a nulidade do auto de infração e, em conse - 

qtlência, de todo o processado, nos termos do voto do Conselheiro Re 

lator e notas taquigráfieas. Ausente à votação o Conselheiro Newton 

Egydio Rossi.

Sala das Sessões-Brasília-DF.em 11 de agosto de 1983.

GUEEBffi)^ALVÇ8T NERY 

presidente

LUIZ GOWafÍA^ÍgÉODORD 

Redator

Recurso Voluntário nfi 160/(32 
Recorrente: Márcio Carvr.lho Brandão 
Recorrida : Secretaria de Viação e Obras 
Relator : Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro

ACCÍHDÃO N6 115 /S3 (2849)

EMENTA: NULIDADE - AUTO DE INFRAÇÃO - Há de ser declarado 
nulo o auto de infraçao quando a falta nele apon­
tada estiver em desacordo com os fatos provados 
no processo.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Volun­

tário ns 160/82, em que c recorrente Márcio Carvalho Brandão e re- 

oürrida L>’.,;ivtaria de Viuçao c Obras, acorda a Junta do Recursos Fis 

cais, à  unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar provimento,no 

sentido de declarar a nulidade do auto de infração e, em conseqüên­

cia, de todo o processado, nos termos do voto do Conselheiro Rela - 

tor e notas taquigráfieas. Ausente à  votação o Conselheiro Newton E 

gydio Rossi.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em n  de agosto de 1983.

GILBEKjJp" K t t f W  NERY 

'■pr^áidente

LUIZ GOKZAGA THEODORO

1 Redator

Recurso Voluntário nfi 228/82 
Recorrente: Júlio Ce'sar Santos 
Recorrida : Secretaria de Viação e Obras 
Relator : Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro

ACÓRDÃO N8 116 /83 (2850)

EMENTA: NULIDADE - REJEIÇÃO - È de se rejeitar a prelimi 
nar de nulidade, quando não se vislumbram os vT 
cios que fundamentaram a sua argttição.
VEÍCUIO SOBRE A CALCADA - Estacionar veículo so 
bre a calçada constitui infração tipificada nõ 
artigo 305 do Codigo de Edificações de Brasília, 
sujeitando—se o infrator às penalidades prenun — 
ciadas no artigo 3», inciso VI, do Decreto "NMnfi 
732/68.

MULTA - REDUÇÃO - Reduz-se a multa ao mínimo le­
gal aplicavel, se dos autos nao constarem antece 
dentes, nem agravantes contra o infrator.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Volun 

tário nfi 228/82, em que e' recorrente Júlio César Santos e recorri-
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da Secretaria de Viaçao e uoras, acorda a Junta de Hecursos Pis­

cais, à unanimidade, rejeitar a preliminar argftída e, no me'rito tam 

bem à unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar provimento par 

ciai, no sentido de reduzir a penalidade aplicada para a equivalen 

te a 1/4 (um quarto) do valor de referência, vigente à época da

infração, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taqujL 

grnfícna. Auaente A votnçno o Conselheiro Kewton Egydio Hossi.

Sala das Se33Õe8-Braaília-DPf em 11 de agosto de 1 983.

GILBWCFO ÀI7JS 5 E H Y

Prewldente

LOIZ G0HZA6À THglIXJttJ 

Redator

Recurso Voiuntário ii° 174/83

Recorrente: PLAêãAO - JS1- t ri.-ds put Jonatrução Ltda 

Recorrido : Departamento da Receita

PLAM\C - tóatxuúaia p a r a  0'Msakrução Ltda, irroaignada 

com a s e ntença d«? primi-i ra inalar«: i. a f.roítad a. no proeeaao fis 

cal n® 226.0 1 2 / 8 j, pertinente ao :mto de infração n® 05.719 de 

1.983, ofereceu, v i a  p r o c u r a d o r  habi li tudo (doc. fia. 37, r e c u r  

so a esta egregia J u n t a  em 0 C rie jur.hu de L.‘)83> (Registro de pr o  

tocolo de fls. 14).

iíecu ■•ao If-nifc;:!.i vo, oi ;i i|i.i«i n  Intimação d a  decisão 

eondenatória ooerrou um I 1 de nr■ 1.0 de, ! .'»«3, (Recibo de fia. 11), 

evideoci;mdo-ao assaim, a o b w v v â n c i a  d r. prar.o previsto no art.

2 ' j  i  d a  l . e i  Mn -1. : •  l / u ; ' ,  ■ ■. i 11 ■ i 11 r t i i i i  : i ; :  i r l . . : .  ^4 f; ) '  > i l ( .  l í o g i — *

.euto Jn terno deale 'I’i i buiri I.

Recebo, poia, o recur::«.

Audi ônoi.a previa d,a douta !íepri!aeritaçã.o d a  Fay.enda. 

Dinfcribust-ac o pubI.Lqu<;-a<;.

B r a s í i i a - D . F . , em :'0 cio .julho de 1.983

G.T IjBKKTO ALVES NKftY 

Preaj dent«5

«Bcurso Voluntário n. 177/83

Recorrente : DISEMft - Distribuidora de Equipamentos para Máquinas Ltda. 

Recorrido : Departamento da Receita

Recurso voluntário n® 179/83

Recorrente: CMEL - Carneiro Monteiro Engenharia S/A 

Recorrido : Departamento da Receita 

Advogado : Dr. Nadir Luiz Pereira
*

CMEL - Carneiro Monteiro Engenharia S/A, irresignada 

com a sentença de primeira instância prolatada no processo fis 

cal n* 058.464/82, pertinente ao auto de infração n* 06.442,de 

1.982, ofereceu, via procurador habilitado (doc. fls. 464 apre 

sentado nesta data), recurso a esta egregia Junta de 16 de ju 

nho de 1.983 (Registro do protocolo de fls. 28).

Reourso tempestivo, eis que a intimação d a  decisão 

condenatória ocoireu em 30 de maio de I.983, (Recibo de fls.n® 

27), evidenciando-se assim, a observância do prazo previsto no 

art. 257 da Lei n* 4.191/62, combinado com 03 arts. 34 e 35 do 

Regimento Interno deste Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.

Audiência previa da douta Representação da Fazenda.

Distribua-se e publique-se.

Brasília-D.F., em 21 de julho de 1.983

GILBERTO ALVES NERY 

Presidente

Recurso Voluntário n. 181/83 

Recorrente : Pneus Brasil Ltda.

Recorrido : Departamento dl Reccita

Pneus Brasil Ltda., irresigralo ocm a sentença de primeira 

Instância prolatada no processo fiscal n. 225880/83, pertinente ao auto de 

infração n. 05709, de 1 982, ofcrraceu recurso a esta egrégia Junta an 21 

de junho de 1 983, (Registro de protocolo de fls.20).

Recurso benpestivo, eis que a Intimação da decisão condena 

tória ooorrou ar, 06 de junho dc 1 983, (Recibo de fls.19), evidenciando-se as 

sim, a observância do prazo previsto no árt. 257 da Lei n. 4.191/62, ocnfcina 

do com os arts. 34 e 35 do Regimento Interno deste Tribunal.

Reocbo, pois, o recurso.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.

Distribua-se e publique-se.

Brasllia-DF, em 22 de julho de 1 983.

GILBERTO ALVES NERy 

Presidente

DISEMA-Distribuidara de Equipamentos para Máquinas Ltda., 

irresignada ocm a sentença de primeira instância proferida no processo fis 

cal n. 227471/82, pertinente ao auto de infração n. 05606, de 1 982, inter 

pôs recurso a esta egrégia Junta an 20 de junho de 1 983(Registro do proto 

colo de fls.27).

O recurso i tenpestivo, eis que a intimação da decisão c m  

denatõria ooorrou an 06 de junho de 1 983(Recibo de fls.26), evidenciando- 

se, assim, a observância do prazo previsto no art. 257 da Lei n. 4.191/62, 

combinado ocm os artigos 34 e 35 do Regimento Interno deste Tribunal Adni- 

nistrativo.

Recebo, pois, o recurso.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.

Distribua-se e publique-se.

Brasllia-OF, an 10 de agosto de 1 983.

GILBERTO ALVES NEXV 

PRESKENIE

Recurso Voluntári e n 0 UVj/íi} 

Recorrente: Jòaé Goraoc B a r b o s a  Fl H im 

R ecorrido : Secretaria de Viação e Obi

«•oae ílume,: H iruuan Fillio, 11 i t < ; í iío c o m  a a&Ateriçu de 

JViir.eira ilitãnri.a pro !::-1< J • ,«* pin... ,:;<<> |*} ;»•;,! n n Of.. 

tineute no auto de inl'ngae n" 40. 7 4 ', 'i< I .'i''3» ofeiuijur recur 

ao n rata 17're/''a Junta em 1 / de jun!,. .1.- I ,ni; >, ( de 

protocolo de ft. . Or).

liV.‘Ur.:n l.ei!ipe:'.l, 1 ve, ■ 111 • • | li I ü Hiai; a<) d a  d-a'; i , ■ rj

d e n a l . o r i n  aeorreil e m  iy ■ l <. jiml.u d': ( Uru: i.ho dl: r i : : .  07 ),

evidenciando-se acsiin, a observâiicia d o  prazo previsto no art. 

257 d a  Lei n* 4.1'Jl/(>2f combinado ••oit o a  aj-ts. 34 0 35 do Begi 

m ento interno deste Tribunal.
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Recebo,

Au.Uci.r i : i

P i.;-, t n Ui-

se assim, a observância do prazo previsto no art.257 da Lei n. 4.191/62,

conbinado com os arts. 34 e 35 do Regimento Interno deste Tribunal Admi-

nistrativo.

Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.

Distribua-se e publique-se.

Brasllia-DF, an 04 de agosto de l 983.

GILBERTO ALVES NERY

Presidente

Recurso Voluntário n. 191/83

Recorrente : Carrocerias Alves Indústria e Comércio Ltda.

Recorrido : Departamento da Receita

Carrocerias Alves Industria e Comércio Ltda., irresignado con

a sentença de primeira instância prolatada no processo fiscal n.226035/83,

pertinente ao auto de iníração n. 05712, de l 983, ofereceu recurso a esta

egrégia Junta em 15 de julho de l 983, (Registro do protocolo gerâ  de

fIs.19).
Recurso tempestivo, eis que a intimação da decisão condenató-

ria ocorreu em 24 de julho de l 983, (Recibo de fIs.18), evidenciando- se

assim, a observância do prazo previsto no art. 257 da Lei n. 4.191/62, cqn

binado com os arts. 34 e 35 do Regimento Interno deste Tribunal Administra

tivo.
Recebo, pois,'o recurso.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.

Distribua-se e pjblique-se.
Brasília-DF, em 04 de agosto de l 983.

GILBERTO ALVES NERY

Presidente

Recurso Voluntário n. 196/83

Recorrente : Indugesso - Indústria e Ccmércio e Representações de Gesso
Ltda.

Recorrido : Departamento da Receita

Advogado : Dr. Pedro Carrera Palmeira

Indugesso - Indústria e Comércio e Representações de Gesso

Ltda., irresignado cem a sentença de primeira instância prolatada no pro-

cesso fiscal n. 226129/83, pertinente ao auto de infração n. 05771,' de

l 983, ofereceu, via procurador habilitado (doc.fls.ll), recurso a esta e

grégia Junta em 11 de julho de l 983, (Registro do protocolo geral de fIs.

33).

Recurso tempestivo, .eis que a intimação da decisão condena

lórla ouorruu an 27 de juiilio de l 983, (Rec.tbo de f Is. 32), evidenciando-se

assim, a observância do prazo previsto no art. 257 da Lei n. 4.191/62,com-

binado cem os arts. 34 e 35 do Regimento Interno deste Tribunal Administra
tivo.

Recebo, pois, o recurso.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.
Distribua-se e públique-se.

Brasllia-DF, em 04 de agosto de l 983.

Recurso Voluntário n. 192/83

Recorrente : Construtora Marajá S/A
Recorrido : Departamento da Receita

Advogado : Ur. Luiz António Muniz Machado

Construtora Marajá S/A, irresignado con a sentença de primeira

instancia prolatada rio processo fiscal n. 054022/82, pertinente ao auto de

infraçao n. 01469, de l 982, ofereceu, via procurador habilitado (docs.fls.

20 e 21), recurso a osta egrégia Junta em 14 de junho de l 983, (Registro do

protocolo de- f Is. 12) .
Id-íTicn ti^mjion) \vci, tjlíi quo a int1nnç.:ío da decisão oonclrsvitõria

ocorreu em 27 de maio de l 933, (Recibo de fIs.11), evidenciando-se assim ,

a observância do prazo previsto no art. 257 da Lei n. 4.191/62, combinado /

com os arts. 34 e 35 do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo.

Recebo, pois, o r<?curso.

i\udjõrvcia provia da douta Representação da Fazenda.

Distribua-sc c publique-se.

Brasllia-DF, em 04 de agosto de l 983.

GlI-BERTO ALVES MERY

Presidente

Recurso Voluntário n. 194/83

Recorrente : Francisco Demontie de Aguiar

Recorrido : Departamento da Receita

Francisco Demontie de Aguiar, irresignado com a sentença de
primeira instância prolatada no processo fiscal n. 196275/83, pertinente

ao auto de infraçao n. 02773, de l 983, ofereceu recurso a est a egrégia
Junta em 14 de julho de l 983, (Registro do protocolo geral de fls.ll).

Recurso tempestivo, eis que a intimação da decisão condena-

tõria ocorreu em 24 de junho de l 983, (Recibo de fls.10), evidenciando-

CTLBERTO ALVES NERY

Ptrsidreite

Recurso Voluntário n. 197/83

Recorrente : João Marcos Paes de Almeida
iVrnrridn : Sprrrtflr i n de Vi.içrio c Obras

João Marcos Paes de Almeida, irresignado oom a sentença de

primeira instância prolatada no processo fiscal n. 50633, de l 983, ofere-

ceu recurso a esta egrégia Junta em 07 de julho de l 983, (Registro do pró
tocolo geral de fIs.08).

Recurso tempestivo, eis que a intimação da decisão condena
tória ocorreu em 18 de junho de l 983, (Recibo de fls.07), evidenciando-se

assim, a observância do pra-/o previsto no art. 257 da Lei n. 4.191/62, com

binado com os arts. 34 e 35 do Regimento Interno deste Tribunal Administra
tivo.

Recebo, pois, o recurso.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.

Distribua-se e publique-se.

Brasllia-DF, cm 04 de agosto de l 983.

GILBERTO ALVES NEFY

PRESIDENTE

Recurso Voluntário n. 202/83

Recorrente : Noriko Foto Aviamentos Ltda.
Recorrido : Departamento oa Heceita

Noriko Foto Aviamentos Ltda., irresignado con a sentença
de primeira instância prolatada no processo fiscal n. 52562/83, pertinen

te ao auto de infraçao n. 01294, de l 983, ofereceu recurso a esta egré-
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gia Jurita o>n 29 do junho de 1 983, (Registro do protocolo geral dc fi£ . 

17).

0 recurso é intempestivo, eis que, intimado da decisão 

condenatória que ooorreu em 27 de maio de 1 983, (Recibo de fls.16), que 

recaiu au u m  sexta-feira, o prazo ccmeçou a fiuir no dia 30 de moio, se 

qurria-feira, dia útil, expirando-se no dia 20 de junho, do mesmo ano, se 

gunda-feira, dia de expediente.

Irabservou-;'.e assim o prazo previsto no art. 257 da Lei 

n. 4.191/62, ccrfcinado com os arts. 34 e 35 do regimento Interno deste 

Tribunal Adininistrativo.

Assim, no uso da ccnpetência que me confere o art. 23, i 

ttm XIX, do referido Regimento Interno, deixo de receber o recurso, ne 

gardu seguimento ao feito.

Publique-se.

Brasília-DF, an 04 de agosto de 1 983.

GIÜ3ERTO ALVES NERY 

Presidente

Recurso Officio n. 190/83 

Recorrente : Departamento da Receita 

RiX-orrido : Valença Veículos Ltda.

A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo 

dccisão contrária aos interesses da Fazerda Pública, no processo fiscal n. 

054478/81, pertinente ao auto de infração n. 7814 de 1 981, rooorr^u de 

ofício nos termos do disposto no art. 262 da Lei n. 4,191/52.

Recebo o recurso.

Sigam os trâmites.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda. 

Distribua-se c publique-se.

Brasília-OF, em 11 de agosto de 1 983.

ÜILBaHD ALVES WTOf 

p r e s i d w i e

Hecurso VAjiuntârio n. 204/b3 

aocorimte : Ivone de Paula Xeeveto 

Hecotriõa : Secretaria de Viação e Obras

Ivone de P<v.iia Azevedo, irresignada oam a sentença de primeira 

instância proferida no prooesso fiscal n. 06709/83, pertinente ao auto de 

infração n. 33003, de 1 983, interpôs recurso a esta Bgrêgia Junta em 11 

de julho de 1 983(Registro do protocolo de fls.07).

O  rocurso ê. benpestivo, eis que a intimação da decisão ooníena 

teria ocorreu era 3(1 de junho dc 1 983(recibo de fls.06), evidenciando-Ke as 

sin, <\ djaervânria do prazo previsto nr. art. 257 da I/ii n.4.l9)/t>2, confcina 

<V> (ini os nrtlgor. 34 c 35 <lo Rraimento Tnten» deste Tribunal Afjtotinistrati- 

vo.

ftxrebo, pois, o recurso.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.

Distrüxw-sc c publique-se.

Brasilia-DF, em 10 de agosto de 1 983.

Bocur ao  Ex Officio n. 193/83 

R ooorrente  : Dspartarasnto da R eae ita  

R 'a o rrid o  : Ellviniar Dias de A tae ida

A flutoriiivíle julgadora de prlaeira Instância , proferindo 

decisão oontrfria aos interesses da Rjrenda Pública, no processo fiscal n. 

195733/82, pertinente ao auto dc infração n. 02548 de 1 982, recorreu de 

ofício nos termos do disposto no art. 262 da I«i n. 4.191/62.

Recebo o recurso.

S ig »  os trâ m ite s .

Audiência prévi.% da douta Jtepresentação da Fazenda. 

Distribua-se e [ ju b l iq u e - s e .

Krasílla-DF, em 10 de agosto de 1 983.

G U Ä Ä T O  Ai.VES HHOf

p p E s m e m :
(3IÍ3ERPO ALVES NEFÏ 

PRfcSIDOITE

Recurso Vbluítário n. 205/83

Fecorrente : Jacorezinho Distribuidora de Bebidas Ltda.

Recorrido : Departamsnto da Receita 

«dwxjado : rir. Tomaz Zuzarte Adorno Filho

Jacarezinho Distribuidora de Bebidas Ltda., lrresignadc com 

a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal n.056499 / 

81, pertinente ao auto de iníraçãn n. 6317, de 1 981, interpôs, via prccu 

rador habilitado (doc.de fls.21), recurso a esta cqrégia Junta cm 08 de 

3ulho de 1 933(Registro do protocolo geral de fls.256).

O recurso é tejqpestivo, eis que a intimação da decisão corr- 

denatória ooorreu er. 2< de junho de 1 983(recibo de fia.252), evidencian­

do-se, assim, a cbserrância do prazo previsto no art. 257 da lei n.4.191/ 

62, oanbinado com os artigos 34 e 35 do Regimento Interno deste Tribunal 

Adninistrat i w .

Recebo, pois, o recurso.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda. 

Distribua-se e publique-se.

Brasília-OF, m  10 de agosto de 1 983.

GliBOTO ALVES NERY 

ppk sid fm tf ;

Recurso Ex Officio n. 198/83 

Recorrente : Departamento da tteceita 

Reoorrid-' : Joel de Melo, Fotografias

A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo 

decisão contraria aos interesses da Fazerda pâalica, no pro-Msso fiscal n. 

227266/81, pertinente ao auto de infração n. 34951 do 1 981, recorreu de 

ofício noa ternos do disposto no art.. 262 da lei n. 4.191/62.

Recebo o recurso.

Sigam os trâmites.

Audiência previa da douta Representação da Farenda. 

Distritw-'»  tó i*4il ique-se.

Brasília-DF, aw 10 de agesto de 1 983.

ClTilERID'ÁI,VlsJ> N E W  

tHŒïïnam:

-árzaa a d a s  e  a e x u a s i usaaaoic \ ___
-otXÄiansfeitfo , >!U.a l i  üb cxUooHJ » sb utira;c ati f- no j í / í i c
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Rscurso E x Officlo n. 199/83 

Recorrente : Departamento da Receita 

Redorrido : Marmoaria Brasília Ltda. 

Advogado : Dr. Ronaldo Ribeiro de Faria

Recurs» Ex Offici» n. 206/83 

Rec*rrente : Departament» da Recelta 

Reo»rrid» : Angl« S A  Frigorifie» Angl»

A  autoridade julgadora de primeira instância proferindo 

decisão contrária aos interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal 

n. 226937/82, pertinente ao auto de infração n. 01898 de 1 982, recorreu 

de oficio nos termos do disposto no art. 262 d a  Lei n. 4.191/62.

Recebo o  recurso.

Sigam os trâmites.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.

Distribua-se e publique-se.

Brasília-DF, cm 10 de agosto de 1 983.

A  aut*ridade julgad»ra de primeira instância, pr»fe- 

rind» decisã» c*ntrária a»s interesses da Fazenda Pública n» process» fis 

cal n. 52607/81, pertinente a» aut» de infraçã» n. 11744 de 1 981, reo»r 

reu de »fiei» n»s term*s d » disp»st» n» art. 262 da Lei n. 4.191/62.

Receb» •  recurs».

Sigam »s trâmites.

Audiência prévia da d«uta Representaçã» da Fazenda.

Distribua-se e Fwblique-se.

Brasília-DF, em 10 de ag»st» de 1 983.

GHJ3F.KTO ALVES NERY 

PRESIDENTE

/

Recurso Ex Officio n. 200/83 

»acorrente : Departamento da Receita 

Reoorrido : Manoel Davi Ramos Filho

A  autoridade julgadora de primeira instância, proferindo 

decisão contrária aos interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal 

n.. 195750/82, pertinente ao auto de infração n. 02395 de 1 982, recorreu 

de oficio nos termos d o  disposto no art. 262 da Lei n. 4.191/62 .

Recebo o  recurso.

Sigam os trâmites.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.

Distribua-se e publique-se.

Brasília-DF, e m  10 de agosto de 1 983.

GILBERTO ALVES NERY 

PRESIDENTE

GILBERTO ALVES NERY 

PRESIDENTE

SECRETARIA DE SERVIÇOS ï
_______SOCIAIS_______)

f u n d a ç ã o D o s e r v i ç o  s o c i a l

CONSELHO DELIBERATIVO

R E S O L U Ç Ã O ::ç 042 /ii.j-CDL

A p r o v a  a a l t e r a ç a o  c.c O r ç a m e n t o  Sintéti_ 

co da F V N D A Ç Ã O  D O  E R V 1 Ç 0  S O C I A L  D O  D I £  

T R I T O  F E D E R A L ,  p a r a  o e x e r c í c i o  d e  1983.

0 C O N S E L H O  D E L I B E R A T I V O  D A  V U N D A Ç Ã O  D O  S E R V I Ç O  

S O C I A L  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L ,  n o  u s o  de s u a s  atri^ 

b u i ç õ e s  r e g i m e n t a i s  e, t e n d o  e u  v i s t a  o q u e  c o n s  

ta do p r o c e s s o  de n 9  4 6 1 . 2 4 0 / 8 3 -FSSDF,

R E S O L V E :

Recurso Ex Officio n. 201/83 

Recorrente : Departamento da Receita 

Recorrido : Mercadinho Patoense Ltda.

A  autoridade julgadora de primeira instância proferindo 

decisão contrária as interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal 

n. 227819/82, pertinente ao auto de infração n. 05607 de 1 982, recorreu 

de oficio nos termos do disposto no art. 262 da Lei n. 4.191/62.

Recebo o recurso.

Sigam os trâmites.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.

Distribua-se e publique-se.

Brasília-DF, em 11 de agosto de 1 983.

A p r o v a r  a a l t e r a ç a o  do OrçaJiento S i n t é t i c o  da 

F u n d a ç ã o  do S e r v i ç o  S o c i a l  do D i s t r i t o  Feiera.l, p a r a  o e x e r c i  

cio f i n a n c e i r o  de 1 983, na f o r m a  dos q u a d r o s  a n e x o s ,  c o n f o r  

m e  t e r m o s  c o n s t a n t e s  do p r o c e s s p  s u p r a c i t a d o .

B r a s i l  i é , 18 die a g o s t o  de 1 983.

IQ1EZ MARTINS TOTJ.INI

T ATT A  DE LOURDES RAMOS 
DOURADO

-H A B O L D O  Ü Ë  e S Ê T R O  ‘O L I V E I R A  

P r e s i d e n t s

PAUL C r  ÍJÊVPAt V A  F O N S E C A  

-ffeSE-^fENefiS-IÂB—fcJÍARAL

GILBERTO ALVES NERY 

PRESIDENTE

MARIA ÏRINEIDE Q A  OOSTA IJ 
DELÇON-BÛSOO DE SILVA NUNES

c a k v a l h c
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SITUAÇÃO ANTERIOR

FUNDAÇÃO DO SKRVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE i 983
(Cr$l,00)

R H C E ' I T A

C A T E G O R I A E C O N Ó M I C A - FONTES

1000.00.00 - RECEITAS CORRENTES 4.111.685.895

1300.00.00 - RECEITA PATRIMONIAL 30.000.000

i l700.00 .00 - TRANSFERÊNCIAS COR

RENTES 3 .482.663.000

- Governo do Distrito
T?~/i*a~-.i o á p o c£i nnn

2 0 0 0 . 0 0 . 0 0 - RECEITAS DE CAPITAL 286.865.000

2400 .00 .00 - TRANSFERÊNCIAS DE

CAPITAL 286.865.000

- Governo do Distrito

Federal 83.330.000

-'FUNDEFE 203.535.000

^ Q T £ L 4 .398.550.895

D E S P E S A

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAMA - A T I V I D A D E - PROJETO

FUNÇÃO 14 - TRABALHO

PROGRAMA 80 - RELAÇÕES DO TRABALHO

SUBPROGRAMA 477 - ORDENAMENTO DO EMPREGO E DO SALÁRIO

2.917 - Manutenção das Atividades do Programa de Pró
moção do Trabalho 173.066.000

FUNÇÃO 15 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

PROGRAMA 81 - ASSISTÊNCIA

SUBPROGRAMA 021 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

2 .847 - Manutenção das Atividades da Fundação do Ser
viço Social 2 .752.359.651

SUBPROGRAMA 483 - ASSISTÊNCIA AO MENOR

2.910 - Manutenção de Menores Decretada pelo Poder Ju
diciário 214.405.938

2.915 - Manutenção da Atividade de Iniciação Prof is
sional de Menores - Granja das Oliveiras .... 100 .493 .434

2.918 - Manutenção das Atividades do Programa de Aten
dipento a Menores 599.524.473

1.01 - Apoio a Proararacões de Atendimento ao Menor. 94.341.789

2.01 - Manutenção dos Recursos Humanos para o CETRAM 82.032.890

SUBPROGRAMA 486 - ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

-1.02 - Execução de Obras e Equipamentos das Unidades
Ooerativas da FSS-DF 203.535.000 •

SUBPROGRAMA 487 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

2.919 - Manutenção das Atividades do Proarama de Ação
Comunitária 178.791.720

i

j 4 .398.550.895

S ITUAÇÃO ANTERIOR

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE l 983
(Cr$1.00J

LÍÍD1CO

2.847

2.910

2.915

2.917

2.918

2.919

1.01

1.02

2.01

D E N O M I N A Ç Ã O

Manutenção das Atividades da Fundação do Serviço Social

Manutenção de Menores Decretada pelo Poder Judiciário

Manutenção da Atividade de Iniciação Profissional de Me -.ores - Granja

das Oliveiras

Manutenção das Atividades do Programa de Promoção do Trabalho

Manutenção das Atividades do Programa de Atendimento de Menores

Manutenção das Atividades do Programa de Ação Comunitária

Apoio a Programação de Atendimento ao Menor

Execução de Obras e Equipamentos das Unidades Operativas da Fundação

do Serviço Social do Distrito Federal

Manutenção dos Recursos Humanos para o CETRAM

T Q T A L

O R I G E M DOS RECURSOS

PRÓPRIOS

84.006.651

43.125.938

11.953.434

16.500.000

232.924.473

64.137.720

94.341.789

-

82.032.890

629.022.895

GDF

2.668.353.000

171.280.000

88.540.000

156.566.000

366.600.000

114.654.000
-

-

3.565.993.000

F U N D E F E

.

-

-

-
-

-
. -

203.535.000

203.535.000

T 0 T A L

2.752.359.651

214.405.938

100.493.434

173.066.000

599.524.473

178.791.720

94.341.789

203.535.000

82.032.890

4.398.550.895
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FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE 1983

SITUAÇÃO ANTERIOR (CR$ 1,00)

ELEMENTO

3.1.1.1

3.1.1.3

3.1.2.0

3.1.3.1

3.1.5.2

3.1.9.2

3.2.3.1

3.2.5.9

3.2.8.0

4.1.1.0

4.1.2.0

4.2 .5 .0

4.3.3.0

TOTAL

P R O J E T O / A T I V I D A D E

2.847

1.756.073.000

588.230.000

118.600.000
2.600.000

169.248.440
1.750.000

16.532.211
-

19.200.000
46.000.000
22.926.000
3.000.000
8.200.000

2.752.359.651

2.910

14.542.630
3.533.859

58.629.000
356.125

9.810.200

-

68.039.760
53.264.000

330.364
2. 600.. 000
3.300.000

-

-

214.405.938

2.915

2.396.189
582.273

42.285.703
-

36.660.400
-

-

12.374.000
94.869

2.200.000
3.900.000

-

-

100.493.434

2.917

94.732.000
22.550.000
8.090.000
1.320.000

17.292.800
-

11.210.000
' 6.828.600

318.000
-

7.404.600
720.000

2.600.000

173.066.000

2.918

64.628.458
15.766.146

120.605.360
48.587.125
23.928.700

-

117.005.293
191.876,171

1.127.220
-

16.000.000
-

-

599.524.473

2.919

18.448.996
3.829.605

12.255.578
5.341.560

31.257.756
-

41.278.000
60.776.733

439.514
-

3.163.978
-

2.000.000

178.791.720

1.01

21.224.000

6.776.000
3.000.000
1.500.000
3.000.000

-

30.711.789
3.130.000

-

25.000.000
_

-

-

94.341.789

1.02

_

-

-

-

-

-

-

-

173.000.000
30.535.000

-

-

203.535.000

2.01

65.472.113

15.909.723
-
_

-

-
_

-

651.054
-
_

_

-

82.032.890

TOTAL

2.037.517.386
657.177.606
363.465.641
59.704.810

291.198.296
1.750.000

284.777.053
328.249.504
22.161.021

248.800.000
87.229.578

3.720.000
12.800.000

4.398.550.895

FUNDAÇÃO DO S E R V I Ç O SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXE R C Í C I O DE ] 983

SITUAÇÃO NOVA (Cr$l ,00)

R E C E l T A

CATEGORIA E C O N Ó M I C A FONTES

IUOO.00.00 - R E C E I T A S CORRENTES 4 . 757 . 1 39 . 499

1300.00.00 - RECEITA P A T R I M O N I A L 30.000.000

1700.00.00 - T R A N S F E R E N C I A S COJ*

RENTES A. 128. 116.604

F o H o r a 1 J l l 7 f t 1 1 & £ n Í I

1900.00.00 - OUTRAS RECEITAS COJ*

RENTES 599.022.895

2000.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 549.625.000

2400.00.00 - TRANSFERENCIAS DE

CAPITAL 549.625.000

2410 00 00 - TRANSFERENCIAS IN

TRA GOVERNAMENTAIS 246.090.000

- FUNDEFE 303.535.000

T O T A L 5.306.764.499

D E S P E S A

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAMA - A T I V I D A D E

FUNÇÃO 14 - TRABALHO

PROGRAMA 80 - RELAÇÕES DO TRABALHO

SUBPROGRAMA 477 - ORDENAMENTO DO EMPREGO E DO SALÁRIO

2.917 " Manutenção das A t i v i d a d e s do Programa de Pró

FUNÇÃO 15 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

PROGRAMA 81 - ASSISTÊNCIA

SUBPROGRAMA 021 - A D M I N I S T R A Ç Ã O GERAL

2.847 - Manutenção das Atividades da Fundação do Se£_

SUBPROGRAMA 483 - ASSISTÊNCIA AO MENOR

2.910 - Manutenção de Menores Decretada pelo Poder

2.915 - Manutenção da- A t i v i d a d e de Iniciação Profi£
si o n a l de Menores - Granja das O l i v e i r a s ...

2.918 - Manutenção das A t i v i d a d e s do Programa de Ate£

1.0 1 - Apoio a Programações de Atendimento ao Menor.

2.01 - Manutenção dos Recursos Humanos para o CETRAM

SUBPROGRAMA 486 - ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

1,02 - Execução de Obras e Equipamentos das Unidades
Operativas da FSS-DF

SUBPROGRAMA 487 - ASSISTÊNCIA C O M U N I T Á R I A

2.919 - Manutenção das A t i v i d a d e s do Programa de Ação

PROJETO

615.239.000

2.629.566.651

283 . 1 24.922

136.017.434

602.724.473

94.341 .789

82.032.890

303.535.000

560.182.340

5.306.764.499
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F U N D A Ç Ã O D O S E R V I Ç O S O C I A L D O D I S T R I T O F E D E R A L

O R Ç A M E N T O S I N T É T I C O PARA O E X E R C Í C I O DE l 983

S I T U A Ç Ã O NOVA (Cr$1.00)

CÓDIGO

2.847

2.910

2.915

2.917

2.918

2.919

1.01

1 .02

2.01

D E N O M I N A Ç Ã O

Manutenção das A t i v i d a d e s da Fundação do Serviço Social

Manutenção de Menores Decretada pelo Poder J u d i c i á r i o

Manutenção da A t i v i d a d e de Iniciação Profissional de

Menores - Granja das O l i v e i r a s

Manutenção das Atividades do Programa de Promoção do

Traba 1 no

Manutenção das A t i v i d a d e s do Programa de Atendimento a

Menores

Manutenção das A t i v i d a d e s do Programa de Ação C o m u n i

tár i a

Apoio a Programação de Atendimento ao Menor

Execução de Obras e Equipamentos das Unidades Operati

vás da Fundação do Serviço Social do D i s t r i t o Federal

Manutenção dos Recursos Humanos para o CETRAM

T O T A L

O R I G E M DOS RECURSOS

PRÓPRIOS

84.006.651

43.125.938

1 1 .953.434

16.500.000

232.924.473

64.137.720

94.341.789.

-
82.032.890

629.022.895

GDF

2.545,560.000

239.998.984

124.064.000

598.739.000

369.800.000

496.044.620

-

-

-

4.374.206.604

FUNDEFE

-

-

-

-

-

.

-

303.535,000

-

303.535.000

T O T A L

2,629.566.651

283.124.922

136.017.434

615.239.000

602.724.473

560.182.340

94.341 .789

303.535.000

82.032.890

5.306.764.499

SITUAÇÃO NOVA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE 1983
(CrJl.OO)

ELENENTO

3.1.1.1

3.1.1.3

3.1.2.0

3.1.3.1

3.1.3.2

3.1.9.2

3.2.3.1

3.2.5.9

3.2.8.0

4.1.1.0

4.1.2.0

4.2.5.0
4.3.3.0.

TOTAL

P R O J E T O / A T I V I D A D E

2.847

1.570.060.000

388.230.000

222.600.000

4.000.000

250.068.440

1.750.000

16.532.211

-

21.200.000

26.096.893

112.829.107

8.000.000
8.200.000

2.629.566.651

2.910

14.542.630

3. 533. 659

72.041.834,
187.730

13.728.595

-

99.595.910

73.264.000

330.364

978.483

-4.921.517

-

r

283.124.922

2.915

2.396.189

582.273

49.285.703

" -
60.184.400

-

-

17.374.000

94.869

-

6.100.000

-

-

136.017.434

2.917

420.746.000

100.788.000

15.240.000

2.600.000

37.458.800

-

11.210.000

12.178.600

2.913.000

-

7.404.600

2.100.000
2.600.000

615.239.000

2.918

64.628.458

15.766.146

120.605.360

24.110.434

28.726.819
-

136.683.865

191.876.171

1.127.220
-

19.200.000

- •
-

602.724.473

2,919

186.798.996

43.799.605

15.065.578

5.527.180

58.541.756
-

58.278.000

101.707.733

2.119.514
-

6.197.978
-

82.146.000

560.182.340

1.01

21.224.000

6.776.000

3.000.000

1.500.000

3.000.000
-

30.711.789

3.130.000
-

25.000.000
-

-

-

94.341.789

1.02
_

-

-

-

-

-

-

-

-

273.000.000

30.535.000
-

-

303.535.000

2.01

65.472.113

15.909.723_

-

-

-

-

-

651.054
.

-

-

-

82.032.890

TYTTA1
1U1AL

2.345.868.386

575.385.606

497.838.475

37.925.344

451.708.810

1.750.000

353.011.775

399.530.504

28.436.021

325.075.376
187.188.202

10.100.000
92.946.000

5.306.764.499



Página 22 BR A.S í LI A, sexta-feira, 19 de agosto dè7583 DIÁRIO OFICIAL DO DF

SECRETARIA DE VIAÇÃO
EOBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO DIRETOR

INSTRUÇÃO n. 08 DE 18 DE AGOSTO DE 1983.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con

fere o item VI, do artigo 44, do Regimento aprovado pelo Deere
to n. 3.078, de 03 de dezembro de 1975,

R E S O L V E :

Ficam aprovados os quadros demonstrativos em

anexo, que se referem ao ORÇAMENTO SINTÉTICO deste Departamen

to, para o exercício de 1983, com as modificações introduzi-

das pelo Crédito Suplementar aberto pelo Decreto n. 7.639, de

12/08/83, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de

12/08/83.

Brasília-DF., 18 de agosto de 1983.

Eng£ JOiSTO XAVIER RANGEL

Diretor Serai do DER-DF

G DF 3VO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO 'FEDERAL

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE l 983

(Crf 1,00)

R E C E I T A 1

CATEGORIAS ECONÓMICAS - FONTES |

1000.00.00

1300.00.00

1700.00.00

1712.00.00

1900.00.00

2000.00.00

2200.00.00

2400.00.00

2412.00.00

- RECEITAS CORRENTES

- Receita Patrimonial

- Transferencias Correntes

- Transferencias do Distrito Federal

- Outras Receitas Correntes

- RECEITAS DE CAPITAL

- Alienação de Bens

- Transferencias de Capital

- Transferencias do Distrito Federal

- Superavit Financeiro apurado no Ba_

lanço Patrimonial de 1 982

T O T A L

1.058. 162. 000|

1.000. 000'

1.026.662.000|

1.026. 662. 000|

30. 500.00o'

1.713.734.0001

2.000.000)

1.711.734.00o'

1.711. 734.000.

1

42.611.519'

2.814.507.519|

D E S P E S A

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAMA - ATIVIDADE -

FUNÇÃO 16 - TRANSPORTE

PROGRAMA 88 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

SUBPROGRAMA 021 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.049 - Manutenção das Atiwidades

do DER-DF

SUBPROGRAMA 531 - RODOVIAS

1.106 - Execução do Plano Rodoviário

do Distrito Federal

1.107 - Recuperação, Conservação e

Melhoramentos das Rodovias

do Plano Rodoviário do D. F.

T O T A L

• PR03ETO

2.814.507.519

2.814.507.519

1.100.773.519

1.100.773.519

1.713.734.000

1.326.734.000

387.000.000

2.814.507.519

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA D EXERCÍCIO DE l 963

(Crí 1,00)

E L E M E N T O S
LULHUU

2.049

1.106

1.107

TOTAL

3.1.1.1 | 3.1.1.3

1

1
651.133.000| 146.411.519

l
1

1

1

1

1

1

651.133.000| 146.411.519

3.1.2.0

199.229.000

.

199.229.000

3.1.3.2 | 3.1.9.2

1

1
88.000.000| 1.000.000

l
1

53. 234.000|

1

1

1

1

141.234.000| 1.000.000

3.2.8.0 | 4.1.1.0

1

1
15.000.000|

i
1
i 1.273.500.000

387.000.000

1

1

15.000.000| 1.660.500.000

1 U 1 A L

1.100.773.519

1.326.734.000

387.000.000

1

2.814.507.519

"•è* Qntndâo
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GDF / SUO DEPARTAMENTO DE_ ESTRADAS Df_ RODAGEM £0 DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE l 983

(Cr$ 1,00)

CÓDIGO

2.049

1.106

1.107

,_
D E N O M I N A Ç Ã O

Manutenção das Atividades do Departamento de Estradas de Rodagem do

Distrito Federal

Execução do Plano Rodoviário do Distrito Federal

Recuperação, Conservação e Melhoramentos das Rodovias do Plano Rodjo

viário do Distrito Federal

'

T O T A L

ORIGEM D(

PRÓPRIOS

r

74.111.519

2.000.000

76.111.519

]S RECURSOS

G. D. F.

1.026.662.000

1.326.734.000

.

385.000.000

2.738.396.000

•.3. 'sjnn-ii >j i-fti-Jit
"•<•»««*• «to DU-iW -ia progra

T n T Q 1

1.100.773.519

1.326.734.000

387.000.000

2.814.507.519

Síteo
roaçt».

SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO

DISTRITO FEDERAL - DETRAN
ATOS DO DIRETOR

J

INSTRUÇÃO UE SERVIÇO N9 DE Ih DE AGOSTO DE 1.983.

0 D1RIÍTOU f .KHAl . Dl" l > r i ' A I < T / ' . l > l :!IT'i I n . TNf t l . 'MTO

DO DISTRITO FliDtíUAL (DETRAN-DF) , no uso das

atribuições que lhe confere o Aitigo 43, in

.ciso XXVIII rio Regimento aprovado pelo De

crei-.o n9 3535 de 29 de dezembro de 1.976,

R E S O L V K :

1 - Autorizar nos termos; do Artigo 29 do

Decreto n.9 3.857 de 19 de setembro de 1.977, os servidores desta

Autarquia relacionados no quadro ansxo, a prestarem serviços ex

traordlnãrios nos meses de julho a dezembro do corrente exercício .

II - Respeitado o valor fixado, a carga ho

rárin mensal permitida será de até 60 (sessenta) horas por servi_

dor.

III - Esta Instri:::ão de Perviço entrara em

vigor na data do sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de

julho de corrente: ano.

6'rI(E7OR U F: K AI.

A N E X O A I N S T R U Ç Ã O D E S E R V I Ç O S DE 1983

MAT.

00. 189-0

00.282-8

00.408-1

00.098-1

00.150-3

00.231-3

00.497-9

00.517-7

00.545-2

00.557-6

00.580-0

00 . 603-3

00.605-X

no. 606-3

00.609-2

00.6] 1-4

00.650-5

OC. 593-2

SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS

PERÍODO DE ci.07.83 a 31.12.83

NOME

MARIA BETANIA MOTA PINTO

FRANCISCO DAS CHAGAS AZEVEDO

NIZETH BARREIRA LUSTOSA

JOSÉ BATISTA DA SILVEIRA

ANTÓNIO FRANCISCO DA SILVA

JOAQUIM CANTUARIO CUNHA

RAIMUNDO ALVES DA COSTA

GERALDO LUIZ BATISTA

RAIMUNDO PINTO DE O. NETO

JOSÉ CARLOS SOBRINHO

ZILMA PEREIRA DOS SANTOS

FLAMIRON SILVA MOTA

CARLOS MAGNO BORGES

DEUZIMAR DA CUNHA MACHADO

PAULO AFONSO DOS SANTOS

ANTÓNIO FERREIRA DO AMARAL

SALVADOR ALVES

ANTÓNIO ANASTÁCIO DA SILVA

CARGO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

MOTORISTA OFICIAL

ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS

ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS

AUX . ")? . SERV .DIVERSOS

AU X . "? . SERV . DIVERSOS

AU X . 0? . SERV . DIVERSOS

AUX . 0? . SERV . DIVERSOS

AUX . DP . SERV .DIVERSOS

AT"X . ~? . SERV . DIVERSOS

AUX . 0? . SERV. DIVERSOS

AUX . OP . SERV. DIVERSOS

AUX . OP . SERV . DIVERSOS

AUX . OP . SERV. DIVERSOS

AUX . OP . SERV. DIVERSOS

AUXILIAR DE ARTÍFICE

CÓDIGO

LT.SA.401

LT.SA.4Ò1

LT.SA.401 x

LT.TP.601

LT. ART. 504

LT. ART. 504

LT.NM.806

LT.^M.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT. ART. 501

N« HORAS PREVISTAS

360

360

360

3&0

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360
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A N E X O A I N S T R U Ç Ã O DE S E R V I Ç O S N* ̂ l DE 27 DE JULHO DE 198

SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS

PERÍODO DE 01.07.83 a 31.12.83

MAT.

00.661-0

00.096-0

00.569-0

00.350-0

00.587-8

CO. 563-0

00.616-5

00.546-0

00.308-5

00.574-6

.00.431-6

00.351-4

00.144-9

00.540-1

00.645-9

00.440-5

00.453-7

00.480-4

00.053-1

00.451-0

00.462-6

00.50Í-0

00.678-5

00. 679-3

00.630-7

00.684-X

00.030-7

00.222-4

CO. 515-0

00.067-1

00.106-6

00.108-2

00..167-8

00.296-8

00.297-6

00.30.6-9

00.310-7

00.672-6

00.583.5

00.581-9

00.493-7

00.680-7

00.489-8

00.591-1

00.549-5

00.571-1

00.679-3

00.558-4

00.534-7

00.547-9

00.546-X

00.559-2

MOKE

NÊL-IO ALVES DA ROCHA

JOSfi BERNARDINO DA SILVA

ERMINIA MAIA PEREIRA

DOMINGOS LOPES MARTINS

MARIA 20 CARMO A. Dh SILVA

IRENE SAP.BOSA DOS SANTOS

VALDIVC FONTES DE OLIVEIRA

BENEDITA FERREIRA MEDEIROS

ANTÓNIO RANDOLFC CRISTINO

MARIA GERALDA DE L. OLIVEIRA

ANTONIO DON 12 El T T DA SILVA

LUZIA DUARTE

ROMILDA FERREIRA DE LIMA

FRANCISCO NONATO DA SILVA

IVELMAR CARMO DE GODOI

FÁTIMA CAMELO ARAÚJO

VERACI MARIA DE JESUS

ZULMA DE JESUS SILVA

FRANCISCO GOMES SCERINKO

NEUTON JORDÃO SOUSA E SILVA

PAULO DE TARSO SILVEIRA

DIORGENKS ALVES DE JESUS

REGINALDO JORGE GUILHERME

ELOI PEREIRA VALV3RDE

FLAVIANO SOARES DA S T I. VA

JOÃO MAT l AS DOS SANTOS

ANTONIO .1CP.GE VAI.LEJO

WASHINGTON LUIZ ALVES MACHADO

JOÃO BATISTA DO PRADO

JOSÉ BALDUINO DE AGUIAR

IRANI RODRIGUES DE MELO

SÔNIA REGINA TIECO SUDA SILVA

IRAN BATISTA DOS SANTOS

ANTÓNIO HELENO FILHO

ANTÓNIO LACERDA AZEVEDO

JANUÁRIO BARCELOS A. NETO

NAIDE VITORIANO DA S. ARAÚJO

PAULO RODRIGUES DOS SANTOS

MARIA VIVÊNCIA MENDES DE SOUZA

ELZA PAULA DE SÃO LEÃO

JOSÉ ANTÓNIO BEZERRA

FLAVIANO SOARES DA SILVA

ROLDÃO ALVES DOS REIS

ANTÓNIO CARLOS MARTINS

MARIA DA CONCEIÇÃO CASTRO

DULCE DAVI DE CARVALHO

ELOI PEREIRA VALVERDE

IONEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA

JOSE WMAICY BATISTA DE ALMEIDA

MARIA BERNADíJTE DA SILVA BARBOSA

IZABEL GOMES DE ALMEIDA

ADALBERTO PE REI PA BATISTA

C*M«0

MOTORISTA OFICIAL

AUXILIAR DE ARTÍFICE

AUX . OP . SERV . DIVERSOS

AUX . OP . SERV . DIVERSOS

AUX . OP. SERV . DIVERSOS

AUX.OP . SERV. DIVERSOS

AU X . OP . SERV . DIVERSOS

AUX . OP . SERV .DIVERSOS

AGENTE ADMINISTRATIVO

AUX . OP . SERV . DIVERSOS

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AUX . OP . SERV . DIVERSOS

AGENTE DE PORTARIA

AGENTE DE PORTARIA

AUX . OP . SERV .DIVERSOS

AUX . OP . SERV . DIVERSOS

ARTÍFICE DÊ OBRAS CIVIS

AUX .OP . SERV .DIVERSOS

AUX .OP .SERV. DIVERSOS

AUX . OP . SERV . DIVERSOS

AUX . OP . SERV . DIVERSOS

AUX .OP . S3RV . DIVERSOS

AUX .OP . SERV . DIVERSOS

AUX . OP . SERV . DIVERSOS

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AUX . OP . SERV . DIVERSOS

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTF ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AUX . OP . SERV . DIVERSOS
AUX . OP . SERV . DIVERSOS

AUX . OP . SERV . DIVERSOS

AUX . OP . SERV . DIVERSOS

AUX . OP . SERV . DIVERSOS

AUX . OP . SERV. DIVERSOS

AUX . OP . SERV . DIVERSOS

AUX . OP . SERV . DIVERSOS

AUX . OP . SERV , DIVERSOS

AUX . OP . SERV . DIVERSOS

AUX . OP . SERV , DIVERSOS

AUX.OP . SERV. DIVERSOS

AUX . O? . SERV . DIVERSOS

AUX.OP. SERV. DIVERSOS

AUX . OP . SERV . DIVERSOS

CÓDIGO

LT.TP.601

LT. ART. 506

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM-.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.SA.401

LT.NM.806

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.NM.806

LT.TP.602

LT.TP.602

LT.NM.806

LT.NM.806

LT. ART. 504

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

I.T.NM.806

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.NM.806

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.3A.401

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.NM.806
LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

N* HORAS PREVISTAS

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360
360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360
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A N E X O A I N S T R U Ç Ã O DE S E R V I Ç O S N* - DE 27 DE JULHO DE 1983

SERVIÇOS E X T R A O R D I N Á R I O S

P E R Í O D O DE 01.07.83 a 31.12.83

MAT NOME CAR 60 CÓDIGO N* HORAS P*>ev:STAS

00.594-0

00.589-4

00.156-2

00.472-3
00.335-2

00.336-0

00.337-9

00.342-5

00.419-7

00.430-8

00.433-2

00.626-2

00.627-0

00.629-7

00.630-0

00.631-9

00.632-7

00.633-5

00.634-3

00.635-1

00.636-X

00.637-8

00.638-6

00.639-4

00.642-4

00.64T-2

00.654-8

00.657-2

00.675-0

00.682-3

00.364-6

00.203-8

00.555-X

00.248-8

00.213-5

00.110-4

00.134-1

00.198-8

00.195-3

00.243-7

00.249-6

00.271-2

00.272-0

00.354.9

OO.SOi -l

EULALIA ALVES DE LIMA

ALDENORA FERREIRA COSTA

JOSE ROSA DOS SANTOS

ANTÓNIO FERNANDES NETO
FRANCISCO CLEVER MOREIRA

ILDEFONSO FREITAS DA SILVA

JOAQUIM ALliERTO PEIXOTO MAIA

IOLANDO FERREIRA DE SOUZA

VALMIR PAULO DO NASCIMENTO

LÚCIA HELENA M. MAGALHÃES

RUY RODRIGUES DA SILVA

DIVINO RODRIGUES DE MOURA

LAURENE COMES DE SOUZA

FÁBIO MAMEDE T. DE RESENDE

AILTON CARLOS DA SILVA

NAEL CARDOSO DE PINHO ,

RICARDO COSTA FERRAZ

GILSON JOSÉ DOS SANTOS

ARI CARLOS ARRUDA

JOSÉ" CARLOS DE ARAÚJO MEDEIROS

BALTASAR PEREIRA

FRANCISCO LAURENTINO DE S. NETO

ERNESTO DOS SANTOS ROSA FILHO

AILTON ANTÓNIO LEÃO

EMÍLIO BARBOSA RODRIGUES

ERLEV ANTÓNIO DA SILVA

ANTÓNIO DIAS DA SILVA FILHO

FÁBIO DENIS VENTURINI

FRANCISCO DAS CHAGAS S. DE MATOS

SILLAS CRUZ OLIVEIRA

NOLBERTO MÁXIMO PEREIRA

SÉRGIO MELO RODRIGUES

ELINEUZA DE SOUZA LIMA

OSMAR MAX MUHLBRANDT

ANTÓNIO PIRES DA SILVA

MOISÉS PINHEIRO DE MOURA

JOSfi NETO QUEIROZ

JOÃO MARCONDES VIEIRA

JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO

CARLOS HUMBERTO DA SILVA

JOÃO BATISTA PEREIRA DE SOUZA
ELIAS HONORIO DA SILVA

JOSELITO DE OLIVEIRA. SOUZA

TRUMAN MAIA BRITO

MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

DATILÔGRAFO

AUX. OP . SEiíV. DIVERSOS

AGENTE DE TP.ANSI.TC>

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGEN"" DE TRANSITO

AGENTE UE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE T."lANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

DATILOGRAFO

AGENTE DS TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE DE TRANSITO

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE PORTARIA

AGENTE DE ^QRTA-.TA

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO
AGENTE DE" TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AUX.O".SERV.DIVERSOS

LT.NH.806

LT.NM.806

LT.SA.402

LT.NM.806

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.323

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.N;-,.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.SA.402

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.SA.401

LT.NM.823

LT.NM.806

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.TP.602

LT.TP.602

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823
LT.NM.S/J

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.806

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360
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•CftVIÇOS eXTNAOftOIBÁaiOS

P E R Í O D O oe 01 .07 .83 a 31.12.83

MAT.

n0.628-9

00.334-4

00.658-0

00.í42-2

00.152-X

00.065-5

00.111-2

00.132-2

00..145-7

00.14P.-I

00.14'J-X

00.130-2

00.151-1

00.218-5

Ou.604-1

00.021-1

Oc.347-5-

CG.0. 3-6

00.6=4-4

On..'ÒC-6

OC. 082-5

00.063-9

00.492-8

00.493-6

00.290-9

00.660-2

00.348-4

OC. .158-9

00.'449-9

00.597-5

00.622-X

00.651-3

00.095-7

00.097-3

00.099-X

00.573-8

00.577-0

00.592-4

00.598-8

OO.G08-4

00.615-7

00.623-8

00.624-6

00.625-4

00.646-7

00.648-3

00.653-X

NOME

JECONIAS BUENO LOBO

ANTÓNIO RP.rTO Dl? MEDEIROS

RENATO P.USST MENDONÇA PRADO

TOMAZIA ROi'iRinnES CORTE

APLINDO MARTINS DA STLVA

JOÃO MAPCOí- RIBEIRO

ISIDORO MALDONADO

MANOEL r^LEi-TINO DA .-ILVA

JOSF VTEIRA D'". I,TIA

JOSÉ AMANV.ro SOARES
CALTXTO ANTÓNIO DA STT.VA

MILTON P.OI>Rir,T..'r;S í^ERFIRA

VALDEMAR CAFTANO DA PTLVA

FLAVIO MOTA

ARACV NASCIMENTO ALVES
MARTA PEREIRA LACERDA
CESARINO PEREIRA DOS REIS
ILD£TE FERREIRA DE SOUZA TAVARES
ANA LÚCIA DA SIT.VA
ERNANE GOMES ALVES
WALTER RAMOS SALGADO FILHO
VAMJEVTNO BATISTA FERREIRA
LUIS CARLOS A. DO NASCIMENTO
JORGE LUÍS DO NASCIMENTO SOBRINHO
RAIMUNDO SOTERO DE O. FILHO
NEIVALDO OLIVEIRA DE SOUZA
EDMUNDO ARAÚJO
CESARIO RODRIGUES DE LIMA
ELOISA DA SILVA NEIVA
EDINALVA LOPES DE OLIVEIRA
MAURÍCIO ANTUNES MADUREIRA
JULIA KANAE MAEJIMA

FRANCISCO GOMES TEIXEIRA
ANTÓNIO ALVES CHIANCA
MANOEL LOPES MARTINS
ENILDA DE OLIVEIRA PINTO
JORGE ALVES DE OLIVEIRA
ALDERINA BORGES SOUSA
JAIU ROSA DOS SANTOS JÚNIOR
JOSÉ BERNARDINO DE LIMA
GILSON RODRIGUES DE CARVAL'10
ANTÓNIO MENDONÇA DOS SANTOS
RAIMUNDO ARAÚJO'
DJANIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA
AMANDIO RIBEIRO DE SOUSA
ELIVALDO PIRES DE ARAÚJO
CARLOS ANTÓNIO DA SILVA

CARGO

AGENTE DE TRÍ.NívTTO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE DE PORTARIA

AGENTE ADM IN I«?TRAT T VO

AGENTE ADMINISTRATIVO

ART.DE OBRAS CIVIS

ART. ELET. C

ART. ELST.

ART.DE OBRAS CIVIS

ART.DE OBRAS CIVIS

AGENTE DE PORTARIA

AG. DE TELECOMUNICAÇÃO

MOTORISTA OFICIAL

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE DE PORTARIA

AGENTE ADMINISTRATIVO

DATILÔGRAFO

DATILÕGRAFO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADM1NISTRATIVO

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

AGENTE ADMINISTRATIVO

DATILÓGRAFO

MOTORISTA OFICIAL

ARTÍFICE DE OBRAS CÎ IS

AUX.O?.SERV.DIVERSOS

AGENTE ADMINISTRATIVO

DATILÔGRAFO

DATILOGRAFO

AGENTE DE PORTARIA

ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS

ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

ARTÍFICE DE TEL. ELETRICIDADE

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

DESENHISTA

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

AUX.O?.SERV.DIVERSOS

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

CO 0160

LT.NM.823

LT.SR.401

LT.SA.401

LT.TP.602

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.ART.504

LT.ART.503

LT.ART.503

I.T.ART.504

LT.ART.504

LT.TP.602

LT.NM.812

LT.TP.G01

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.TP.602

LT.SA.401

LT.SA.402

LT.SA.402

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.SA.401

LT.SA.402

LT.TP.601

LT.ART.504

LT.NM.806

LT.SA.401

LT.SA.402

LT.SA.402

LT.TP.602

LT.ART.504

LT.ART.504

LT.NM.806

LT.ART.503

LT.NM.806

LT.NM.809

LT.NM.è06

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

M* HORAS PREVISTAS

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

260

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASÍLIA,sexta-feira, ! y tie agosto de 1983 Fáííina 27

ANEXO A INSTRUÇÃO OE SERVIÇOS N* DE 27 DE JULHO DE 196 3

SERVIÇOS

PERÍODO

EXTRAORDINÁRIOS

m 01.07.83 a 31.12.83

MAT. NOME C A R G O CODICO N* HORAS PREVISTAS

00.667-X

00.669-6

00.671-8

00.239-9

00.240-2

00.241-0

0 0 . 2 4 2 - 9

O Q . 2 4 4 - 5

00.245-3

•10.250-X

' .G. 251-8

00.252-6

00.254-2

OC.257-7

00.263-1

C0.314-X

00. 325-5

00.333-6

00.334-4

00.201-1

00.204-6

00.205-4

00.481-5

00.502-2

00.562-2

OJ.590-8

00.20.0-3

00.202-X

00.207-0

00.208-9

00.209-7

00.210-0

00.216-X

00.219-4

00.221-6

00.225-9

00.22-6-7

00.229-1

00.234-8

00.236-4

00.3^6-4

00.397-2

00.437-5

00.456-1

00.485-5

00.618-1

00.401-4

00.143-0

00.181-3

ROSE MARY OLIVEIRA DE ARAÚJO

SELMIRA CORREIA

JOÃO DE FÁTIMA FERREIRA DA SILVA

LUIZ PEREIRA ~~. SILVA

DIVINO ARNALDO DE OLIVEIRA

JESUS MUNI Z 5..-DRIGUES

FRANCISCO JCA2UIM DE A. SARAIVA

JOSÉ MARIA PEDROSO

CELSO OVÍDIO rONSECA

DELCIMO VIEIRA NUNES

COSE PEREIRA JARBOSA

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO

ADEILDO SOUZA SILVA

ANTÓNIO FERSuTRA ROSA

JOÃO ALVES FERNANDES

ANTONIO PAULINO SOBRINHO

RAIMUNDO LEAL MOURA

AMABOR INÁCIO DE MACEDO

JOSE ERIVELTO HOLANDA CAVALCANTE

SILVANO ALVES CAMPOS

ANTÓNIO LUÍS VIEIRA RODRIGUES

FRANCISCO BARBOSA DE MOURA

ANTÓNIO DA SILVA

MANOEL LOURENCO

MARTA DO CARMO LIMA

MARIA GORETE PEREIRA DOS SANTTí

FÁBIO MARTINO DOS SANTOS

SANCHO FILHO CURSINO

JOSE DORNELLAS DA SILVA SOB?.:::-:?

JOSÉ REIS DA SILVA

ISAAC FALCÃO CHAVES

DIVINO ROCHA DA SILVA

ADHEMAR BAYER VALE

FANSTONE MATOS DE ALENCAR

JOSE REINALDO DA SILVA

AGENOR EUPTAOUIO DE CARVALHO

JOAQUIM FRANCISCO DE FREITA?

OSVALDO PEDRO DE MELO

SEBASTIÃO LUIZ DA SILVA

RUBEM LIRA DE ANDRADE

MARIA JOSfi LIMA

MARIA LUIZA S.N. SILVA

NEUZIMAR CARLOS PEREIRA

MARIA ROSA BARROS DA SILVA

ETEVALDO MARTINS PONTES

MIRTES LOURENCO

MARIA DE JESUS S. SILVA

TÂNIA MARIA ROCHA

MARIA DE LOURDES SOUZA PASSOS

DESENHISTA

AGENTE ADMINISTRATIVO

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

ARTÍFICE ELET.CCMUNICAÇ&O

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE DE TRANSITO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE DE PORTARIA

AGENTE DE PORTARIA

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

AGENTE DE PORTARIA

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

LT.NM.809

LT.SA.401

LT.NM.806

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT,ART.505

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823
LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.806

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.NM.823

LT.SA.401

LT.TP.6Q2

LT.TP.602

LT.NM.806

LT.TP.602

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.SA.401

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360
360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360
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SERVIÇO» EXTRAORDINÁRIOS

PERÍODO OE 01.07.83 a 31.12.83

MAT.

00.283-6

00.294-1

00.345-X

00.353-0

00.305-6

0 0 . 1 0 0 - (j

00.404-9

CO. 424-3

00.3-*0-9

NOME

ILMA MALAQUIAS

MARILDA DA SILVA

ALEXANDRE DK SOUSA NETO

MARTA MÁRCIA SILVA DOS ANJOS

LU Z I TA LEMOS

MARTA DE LOURDES DOS ANJOS FREITAS

MARILIA M.BERNARDES DA SILVA

APARECIDA BARBOSA SANTOS

EDVAN BATISTA DE AZEVEDO

CARGO

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

D.YTTLÕ^RAFO

AGENTE PE PORTARIA

AGENTE DE PORTARIA

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE DE PORTARIA

AGENTE ADMINISTRATIVO

CO 01 CO

LT.NS.715

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.SA.402

LT.TP.602

LT.TP.602

LT.SA.401

LT.TP.602

LT.SA.401

H» HORAS PREVISTAS

360

360

360

360

360 j

360

360

360

360

A N E X O A INSTRUÇÃO DE SERVIÇOS N* DE 27 DE JULHO OE 1983

SERVIÇOS EXTRAOROIMftNIOS

PERÍODO DE 01.07.83 a 31.12.83

MAT. NOME C A R G O CÓDIGO HORAS PREVISTAS

00.443-X

00.442-1

00.659-9

00.462-6

00.610-6

00.429-4

00.278-X

00.418-9

00.091-4

00.267-4

00.160-0

00.153-8

00.403-0

00.054-X

00.055-8

00.092-2

00.093-0

00.094-7

00.576-2

00.112-0

00.159-7

MARIA MADALENA A. SAMPAIO

MARIA APARECIDA A. VIEIRA

PAULO DA SILVA PINA

AMERICA JOSÉ DE ATAIDE

ISA DE BARROS

ANGELITA DE SOUSA LIMA

FRANCISCO JOSÉ P.O. CAVALCANTE

ANA PINTO MONTEIRO

LUZINETE PÁS DA ROCHA SARAIVA

JOSÉ ADOLFO PIRES MACIEL

JOSÉ RIBEIRO DA SILVA

PERMINIO ALVES DE SOUZA

ROSILDA ALMEIDA GUIMARÃES

LEOLINO MARQUES SOBRINHO

ANGELINO RODRIGUES DA SILVA

DURVAL MARTINS DE SOUSA

ANTENOR JORGE DE MELO

GASPAR ALVES DA SILVA

CONCEIÇÃO DE MARIA B. SILVA

MIGUEL RAIMUNDO DE OLIVEIRA

ABÍLIO DA C. CARVALHO

AGENTE DE PORTARIA

AGENTE DE PORTARIA

DATILOGRAFO

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

DATILOGRAFO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE DE PORTARIA

ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS

ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS

ARTÍFICE E LET .COMUNICAÇÃO

ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS

ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS

AUX.OP.SERV.DIVERSOS

ARTIFICE MARC. E CARPINTARIA

ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS

LT.TP.602

LT-TP.602

LT.SA.401

LT.NM.806

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.SA.402

LT.SA.401

LT.TP.602

LT.ART.504

LT.ART.504

LT..ART. 503

LT.ART.504

LT.ART.504

LT.NM.806

LT.ART.503

LT.ART.504

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360
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j?A N E X O A INSTRUÇÃO DE S E R V I Ç O S N« f DE 27 DE JULHO DE 198 3

MAT.

UO. 077-9

00.299-2

C C . 2 5 o - 'J

03.373-5

C 0 . b d 3 - 1

0 J . ')85-;>

00 .655-6
r, r, fi«7-4w U • w O J "

00.511-8

ó ú. 554-1

'"O.jfG-S

OC . 100-'.'

00.439-1

00.307-7

00 . 599-1

SERVIÇOS
t

< ^ _ PERÍODO

NOME

LISBETH FARIA 0" SOUSA FARIAS

HÉLIO NEVES 1'ÉRETP.A

MAX TA LUCIí- PF.RCTRA I'ERi.'OMC

rr.ANCMSCA ri-vA PE \. si L'.'A
""E' INTO DA S"! L'.'A Ç. F T MIO

TARCÍSIO C. ? .n "T.ÍVFIR''

VAI.DALIA M/ RIA DOS SANTOS

CONCEt^Xo Dp N1 ^ O^S c'V.rii""

MA:;IA CFMA OK ). STI.r-'A

JOrí PERES MARTIH:'

•1AX:\A DE JESUS MOREIRA

CLE''NTCT: M. nr; o. ARA'JJC

GRP.VASIO GONÇALVES DA SIÍ,V'̂

RAIMUNDO F. M. DE OLIVE!. 'IA

CECÍLIA M. C. C. VALDEZ

EXTRAORDINÁRIOS

„ 01.07.83 a 31 .12.83

CARGO

• AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADM I N I STRAT IVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

TÉCNICO DE CONTABILIDADE

AGENT; • ADMIN i STRAT i v o
AGENTE ADMI .•: I STRATI VO

DAT ILO''J RAFO

AGENTE ADMINISTRATIVO

A'JX . OP . SERV .DIVERSOS

DATILOGRAFO

AGENTE DE PORTARIA

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

DATILOGRAFO

AGENTE ADMINISTRATIVO

CÓDIGO

LT.SA.401

LT.SA.401

LT.SA. 101

LT.NM.bl6

LT.SA.401

LT.SA.401

LT . SÁ . 4 0 2

LT.SA.401

LT.NM.806

LT.SA.402

LT.TP.602

LT.S71 .401

LT.SA.4Ú1

LT.SA.402

LT.SA.401

N? HORAS PREVISTAS

360 :

360

360
j

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

360

A N E X O A INSTRUÇÃO DE SERVIÇOS N* DE 27 DE JULHO DE 1983

SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS

01. 07.83 a 31.12.83P E R O D O OC

MAT.

00.235-6

00.293-3

00.372-7

00. 409-X

00.410-3

00.448-8

00.450-2

00.466-9

00.473-1

CO. 467-7

00.478-2

00.482.0

00.488-X

00.499-5

00.513-4

00. 52"j-8

00.526-6

00.527-4

NOME

RAIMUNDO RIBEIRO UE SOUSA

ANTÓNIO BARBOSA DE ARAÚJO

•OSMAR CARNEIRO KEPOMUCENO

FRANCISCO DE FREITAS

ALARICO MOTA FILHO

JOÃO EVANGELISTA DF MOURA

MAT T AS FONSECA DO LAGO

JOSÉ CARDOSO F.ERREIRA

MARCOS VALERIC DAS C. QUEIROZ

ACACIO JOSÉ C. BARBOSA

NELSON PEREIRA DA SILVA
ANTONIO OUINTILIANO BARBOSA
JOSÉ FLAVIO DE LIMA

GERALDO DIAS BRAGA

IRI::EU FERRAZ DOS SANTOS
ELIAS PAULINO DOS SANTOS

MIGUEL BENTO DE MARTA

JOSÉ TEIXEIRA MELO

CARGO
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PROCURADORIA GERAL
ATOS DO PROCURADOR GERAL

PARECER N': 2.120 / 83 - l a . S P R G

PROCESSO N': '2-5052/83

INTERESSADO- S E C R E T A R I A DE V I A Ç Ã O E OBRAS

ASSUNTO: Elaboração de contrato entre duas empresas p ú b l i c a s ,

com condição do pagamento antecipado.

E M E N T A :
inclusão de c l á u s u l a e s p e c i a l , de paga_
mento antecipado, em contrato a 'ser
fir m a d o entre duas empresas publ'icas* ,
m o t i v a c s em questões de i n t e r e s s e e
c o n v e n i ê n c i a p u b l i c a .

2 í, e a r t i g o 68,
do Decreto 7

\f\_
her

a r t i g o 22, §
cisos. l e l l _
me ne u t i ca .

p o s s i b i l i d a d e de adoção do procedimen-
to se ele se reveste de l e g a l i d a d e " ' e
m o r a l i d a d e a d m i n i s t r a t i v a , e se obser-
vado na f e i t u r a do contrato os requj_
sitos i n d i s p e n s á v e i s a sua v a l i d a d e . "

considera-se aconselhável a a u d i ê n c i a '
do T r i b u n a l de Contas do D i s t r i t o Fede_
r a l , tendo em v i s t a t r a t a r - s e de ado
cão de procedimento i n u s i t a d o , passí-
vel de tratamentos hermenêuticos dj_
versificados.

Senhor l"? S u b p r o c u r a d o r G e r a l :

O Secretário de Viaç ã o e Obras encaminha

a esta Procu rã dor i a-Ge rã l , s o l i c i t a n d o exame e p r o n u n c i a m e n t o

proposição da TERRACAP r e l a t i v a i elaboração de contratos com

a Companhia de E l e t r i c i d a d e de B rã s í l i a-C EB.

2 Expõe a TERRACAP as d i f i c u l d a d e s encontra_

das pelas duas empresas na execução dos contratos para in s t a l a _

cão de eq u i p a m e n t o s pele CEE em áreas a l i e n a d a s , com e d i f i c a ç õ e s

ainda não assentadas, err, face p r i n c i p a l m e n t e da d i f i c u l d a d e de

manutenção e da ausência de retorno de custos i n v e s t i d o s pela

falta de consumo de energia.

3 Propõe-se a elaboração de contrato, entre

as duas empresas p ú b l i c a s , estabelecendo o pagamento i n t e g r a l 1

dos serviços quando da a s s i n a t u r a do contrato, ficando a realj_

zação dos mesmos para ocasião oportuna, fixando-se, no entar^

to, os termos e prazos o b r i g a t ó r i o s para a execução aos serv_i_ _

cos, sem reajuste monetário.

I, O posicionamento da D i v i s ã o J u r í d i c a da

TERRACAP, juntada ao processo, ê pela não objeção ao pretendj^

do, com a sugestão da i n c l u s ã o de c l á u s u l a as secu rã to r i a garan^

t i d o r a da execução dos serviços em tempo determinado previame^

te sob pena de devolução do n u m e r á r i o , com as i n c i d ê n c i a s -. l e_ ,

g a i s . Tece considerações, e i n d a , sobre a f o r m a l i z a ç ã o dos con

tratos.

5 Não houve pronunciamerito expresso da CEB

sobre o assunto.

É o R E L A T O R 1 0

P A R E C E R

-j O Decreto n? 7.3^3, de 30 de dezembro de

1982, do G o v e r n a d o r do D i s t r i t o F e d e r a l , que "aprova as No^

mas de Execução O r ç a m e n t a r i a e F i n a n c e i r a d o D i s t r i t o F e d e r a l " ,

d i s p õ e em seu art. 22, § 29, que " f i c a v e d a d a a a s s i n a t u r a de

C o n v é n i o s ou C o n t r a t o s que: l - t r a n s f i r a m de uma só vez, e no

i n í c i o , os r e c u r s o s t o t a i s p a r a e x e c u ç ã o de o b r a s e prestação

de s e r v i ç o s ; (...)."

8. Tomada i s o l a d a m e n t e , tal d i s p õ e e s t a b e l e -

c e r i a uma i m p o s s i b i l i d a d e a b s o l u t a a adoção do p r o c e d i m e n t o

p r e t e n d i d o , objeto da c o n s u l t a .

9. Contudo, o mês mo Decrete 7. 3^3/8 3 c r i a

p o s s i b i l i d a d e s de exceção ã regra t r a ç a d a , ao e s t a b e l e c e r , nc

seu art. 68, o s e g u i n t e :

"Art. 68 - Não é p e r m i t i d o e f e t u a r paoamer^
to antecipado de despesa..

§ l i - O disposto neste a r t i g o não se
a p l i c a às despesas :

I - com a s s i n a t u r a de j o r n a i s , peric_
dicos e outras p u b l i c a ç õ e s :

II - quando, e x c e p c i o n a l m e n t e , a pe_
c u l i a r i d a d e d a transação e x i g i r
seu pagamento a n t ec i pado , ado te -
úaz as d e v i d a s c a u t e l a s , sob' a
r e s p o n s a b i l i d a d e do ordenador '.
da despesa ."

I Q _ Ora, ao p e r m i t i r o pagamento a n t e c i p a d o de

despesas, em d e t e r m i n a d a s c i r c u n s t â n c i a s , dentre as q u a i s as rela_

t i v a s ã a s s i n a t u r a de j o r n a i s , p e r i ó d i c o s e outras p u b l i c a ç õ e s

concretizou-se a p o s s i b i l i d a d e de exceção â vedação do i 25 do

art. 22, eis que nada m a i s ê tal a s s i n a t u r a que um cor, t rã to , Dodeji

do ser o i n s t r u m e n t o r e s p e c t i v o m a i s ou menos extenso ou complexo,

sem que se d e s f i g u r e , no e n t r e t a n t o , a s ua t i p i c i da de ; mesmo p

"de acordo" eposto ne oferta do fornecedor, o s i m p l e s IS S ! na l ame II

to, ou outras formas s i mp i i í i c õ ca s c* co-,p r o~.£ l . ~e r. t : . us-jet!

algumas espécies de relacionamento c o m e r c i a l , não deixam de confj_

g.urar-se como contratação, que. assumem o caráter oe contrato adm_i_

n i s t r a t i v o pela s i m p l e s presença do ente p ú b l i c o na relação, ca<a_

ter mais ma rca n temente delineado a p a r t i r dos atos de autorização.

da despesa e de emissão, entrega e aceitação da nota de empenho.

)] E v i d e n t e m e n t e , as exceções e s t a b e l e c i d a s

restringem-se as hipóteses p r e v i s t a s no art. 68, § l? e seus in c _ i _

sós l e II, não m a i s que isto, tais sejam, a assinatura oas p u b i _ i _

cações de que trata o inciso l e as transações r e v e s t i d a s daexce£

c i o n a l i d a d e e da p e c u l i a r i d a d e a e x i g i r o pagamento a n t e c i p a a o . d e

que trata o i nc i só I I .

12 Não se criaram exceções de tal forma que '

se possa f u g i r largamente a regra e s t a b e l e c i d a , sem observância

de c r i t é r i o s - não. Ao contrário, sua p o s s i b i l i d a d e f i c o u r e s t r i -

ta as p a r t i c u l a r i d a d e s d e l i n e a d a s e as condições i mpos t as , den t r e '

estas a adoção "das d e v i d a s cautelas" e a i n d i c a ç ã o de que o pró

cedimento se fará "sob a r e s p o n s a b i l i d a d e do or d e n a o o r de cespesa."

13 V i s t a a p o s s i b i l i d a d e do e s t a b e l e c i m e n t o '

da exceção ã regra do art. 22, § 2Ç, temos que o csso concreto, ob_

jeto da consulta, pode ajustar-se ã p r e v i s ã o do i n c . I I , oc

do art. 68, já que, como d e s c r i t o pelo c o n s u l t a n t e , a s i t u a ç ã o

concreta, face as p e c u l i a r i d a d e s que cercam a situação h i s t o r i a

da, recomenda a adoção de procedimento excepcional.

]^_ Porém, não é só isto. Esta não ser í a a

nossa o p i n i ã o se uma s é r i e de outras c i r c u n s t â n c i a s não estives_

sem presentes em todo o quadro, capazes elas de afastar a possj_

b i l i d a d e de ocorrência das inconveniências que, sem d ú v i d a , foram

as que o Decreto n? 7. 3^3/83 tratou de i n v i a b i l i z a r .

15. E que as partes contratantes são, ambas,'

Empresas P ú b l i c a s , e toda a motivação da pretensão se funda em

questões de interesse e conveniência p ú b l i c a , sem fe r i m e n t o dos

princípios básicos da administração pública, dês tacadamen te os

da l e g a l i d a d e e da m o r a l i d a d e .

16. Em se tr a t a n d o , como ê o caso, de e n t i d a _ .

dês contratantes c o n s t i t u í d a s com c a p i t a l e x c l u s i v a m e n t e p u b l _ i _

co, voltadas para a realização de a t i v i d a d e s de interesse da 'Ad_

m i n i s t r a ç ã o , cujos rendimentos revertem em favor ca c o l e t i v i d a -

de, sem se c o n s t i t u í r e m como lucro em benefício,de p a r t i c u l a r e s ,

não se v i s l u m b r a no pagamento antecipado da obra ou s e r v i ç o c,oí_ •

quer prejuízo as partes, nem a p o s s i b i l i d a d e de u t i l i z a ç ã o da'
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verba pela e n t i d a d e receptora com f - i n a l i d a d e s a l h e i a s ao i n t e -

resse p ú b l i c o ; em suma: não ocorreria, da adoção de tal proceder"

q u a l q u e r dos inconvenientes ou i l e g a l i d a d e s que poderiam ocorrer

se a contratada fosse uma e n t i d a d e de cunho p a r t i c u l a r (e não

uma p a r a e s t a t a l ) ã qual o adiantamento poderia se configurar co

mo formula d e s t i n a d a a p o s s i b i l i t a r a a p l i c a ç ã o de d i n h e i r o pú_

b l i c o para o e n r i q u e c i m e n t o i l f c i t o , além de sujeitar a a d m i n i s -

tração aos riscos decorrentes do inadimplemento, seja pela pura 1

vontade da parte contratada, seja pela ocorrência de fatos supe£

venientes, como por exemplo a falência.

17. Uma vez que as partes contratantes se

acautelem no sentido de elaborarem os contratos pre t e n d i d o s com

observância de todos os r e q u i s i t o s i n d i s p e n s á v e i s a sua v a l i d a d e ,

sem d e s c u i d a r - s e da p e r f e i t a d e f i n i ç ã o do seu objeto e de seus

elementos c a r a c t e r í s t i c o s ; do e s t a b e l e c i m e n t o do r e g i m e a que se

submetera o cumprimento do seu objeto; da precisa fixação do pre_

ço e da forma de pagamento; dos c r i t é r i o s de reajustamento do

preço; da marcação dos prazos de i n í c i o , execução, conclusão e

entreoa do objetc do contrate; de v i g ê n c i a ; e dos d e m a i s elemen-

tos que não podem f a l t a r ã espécie, não se v i s l u m b r a a possibilj_

dade de ocorrência de i l e g a l i d a d e no procedimento.

18. No caso em estudo, c u i d a r - s e - â , muito

p a r t i c u l a r m e n t e , que não se acorde sobre objeto impreciso e

de prazo i n d e f i n i d o para o seu cumprimento, d e s l i g a d o de d£

tas ou de ocorrências a p a r t i r das q u a i s devam d e n i m i z a r - s e

sem perder de v i s t a as d e m a i s c i r c u n s t â n c i a s d e s c r i t a s no cor_

pó desta exposição e constantes, dos d e m a i s elementos formado

rés do processo em exame.

|o A despeito da orientação ora estrutu^

rada sob a h e r m e n ê u t i c a a p l i c a d a , cumpre observar a convenj_

ência de ser f e i t a , como s u g e r i d o p"e l o órgão consulente, pré

via c o n s u l t a ao T r i b u n a l de Contas do D i s t r i t o Federal sobne

c seu p o s i c i o n a m e n t o face õ questão, tendo em v i s t a tratàr-S'e

de adoção de pr o c e d i m e n t o i n u s i t a d o , p a s s í v e l de tratamentos

i n t e rpre t a t i vos d i f e r e n t e s 'do que a'qui se a p l i c o u .

20. É o parecer, que submeto a censura

s u p e r i o r .

Brás íl i a, OA de a b r i l de 1983

M A R I A UEl/TE DALLA COSTA HORTA

P rocuradora

como c exame da conveniência e oportunidade do uso da exceçao pré

vista no inciso II õo § 1° do mesmo artigo.

Brasília', /11 de julho de 1983.

ORLANbO MIRANDA DE ARAGÃO

19 Subprocurador Geral do D.F.

Deixo de aprovar o Parecer nç 2.120/83, pelas mesmas

razões expostas às fls. 16 pelo Sr. l* Subprocurador Geral.

Como a questão diz respeito a um contrato aleatório

tendo por objeto coisas futuras, não seriam aplicáveis as disposi.

coes do Artigo 6Ê, II, do Decreto nç 7.343, de 30 de dezembro de

1982. Tampouco encontraria abrigo dentre as finalidades da •. Comp£

nhia de Eletricidade de Brasília s. proposição original, por asseme_

lhar-se a contrato de empréstimo.

Destarte, acho razoável que se venha a firmar um con

vênio entre a TERRACAP e a CEE, fixando as condições básicas ca

obra a ser contratada, nelas incluídas as modalidades de pagame'nto

e todas as demais que lhe forem pertinentes. Evidente que quando

ocorrerem as circunstâncias, como diz o ilustre Diretor Superinfen

dente da TERRACAP (fls. 03), os serviços serão executados, toman-

do-se como base o convénio aqui cogitado.

Ao Exmo. Sr: Secretário de Viação e Obras.

de julho de 1983.

EMMANUEL FRANCIS-CO MENDES LYRIO

Procurador Geral

PROCESSO NP 018.968/80

INTERESSADO: Comissão de Licitação - SSP.

ASSUNTO : Edital n9 02/80-AERB (Concorrin ci a).

A rescisão contratual amigável d£

ve-se ater ao pedido do Ocupante,

respeitando-se-lhe direitos asse-

gurados em outro Termo.

Senr.cr ?roc.:.rador G< rai ,

Discc-rdc, data vê n i.v , do entendimento contido

nc Carecer ":-.- ~. 120/83-ia.SPRG, de vez que a hipótese nãc se pode

rã subordinar 'à exceçãc prevista no inciso II do § 19 do art. 68

do Iiecrszc D? 7.343/83, pois que rio se trata de obra de execução

ir.*;::, i Etc., r.eir. diferida, mas de execução e ir. data incerta.

A hipótese da consulta, se assemelha a contra-

to áe err.oréstimo s ser pago pela execução de serviço guando exigi^

QG peio credor, ta.-.béiii cor, a característica de er.pres.ir-c de ;i -

nanciajnento de capital de giro, circunstância, essa, sem abrigo

nos fins societários da contratante.

Entendo que o convénio que for celebrado pode

"í ciscar sobre a execução da cora peia contratada quando s urgirem

as ccr-cicões objetivas que a justifiquem, ocasião e ir. que será coir. -

tietadc. o preço, cujo pagamento far-se-ã em parte, como sinal e

ir.íclc 6= pagamento, devidamente just if icado.

Quanto ã consulta ao Tribunal de Contas,seria

transferir a terceiro o exame da legalidade da norma do art. 68,bem

Senhor 19 Subprocurador Gera l :

O p r o c e s s o em exame v e r s a sobre r e s c i s ã o de

Termo de Permi ssão 'de Uso firmado em 06.01.81, entre o Distri_

te F e d e r a l e E f i rma C a f é s F inos S a l v a d o r Itda, p a r a exp lo ra r

o ramo de res taurante , no Pav imen to Super ior do Terminal Rodo_

ferroviár io de P a s s a g e i r o s , de BrasTl i a -DF.

2. Os autos es tão suf ic ientemente instruídos. As.

fls. 606 encontra-se o pedido de rescisão do Ocupante. Logo err

seguida, tem-se opin ião f i rmada p e l a A E R B ( f ls . 6 0 7 ) e , depois,

suges tão da Secre ta r ia de Serv iços Públ icos ( f ls . 6 0 8 / 9 ) .

3. V. Sá. so l i c i ta as fls. exame e pronunciamento

des ta A s s e s s o r i a .

E o relatório.

P R O N U N C I A M E N T O

4. In ic ia lmente, va le dizer que o inst i tuto da res

c i s ã o contratual I ponto pac í f i co na n o s s a A d m i n i s t r a ç ã o . A re£
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c i s ã o err suas d i v e r s a s m o d a l i d a d e s é par te inerente de qualquer

cont ra to a d m i n i s t r a t i v o , sem fa lar nos ou t ros ramo c do Direito

S u b s t a n t i v o . Entre as v a r i a s moda l idades de resc isão" tew-^e a

judic ia l , admin is t ra t i va , am igáve l e a de p leno direi to.

Ao nosso ver , cabe ã matér ia apresentada para

exame resc isão amigáve l , por ser de in teresse das partes. Bas -

ta que se observem as e x i g ê n c i a s lega is e regulamentares do

distrato, que, em princípio, são as mesmas do contrato.

5. O Perm iss i onãri o exp lo ra os ramos de Lanchone-

te (Lo ja n° 120) e Res tau ran te (Lo ja n9 150) . Seu pedido , de

resc isão e" Apertas para o cont ra to referente ã Loja n9 150.

As razões a p r e s e n t a d a s pelo in te ressado são de

ordem econõmi co-f inancei rãs , pois "os resul tados não aparece -

ram e, desde sua i naugu ração , o res taurante tem s ido def ic i tá-

rio, tornando-se, hoje, um negóc io tota lmente inviável" , f ls.
606.

6. Com r e s s a l v a s , ac red i t o que amp l i a r a resc isão

(ex t ra pe t i ta ) , para a c a m p a r a Lo ja 120 - L a n c h o n e t e , não se-
•

ria o certo, creio eu, porquanto o prob lema es tá l o c a l i z a d o na

Lo ja n° 150 - R e s t a u r a n t e . R e a l m e n t e , t c l v e z a R o c c f e rrovi ãri E

não comporte, no momento, o ramo de Restaurante.

7. E* inegável e incon tes táve l , o poder aqu i s i t i vo

do b ras i le i ro tem caído d ras t i camente , fazendo surgir novos há

bitos e comportamentos, no vestir, no al imentar, no transporte,

e no lazer.

Temos conhecimento de que nos grandes centros,

como São Paulo, R io , Sa l vado r , Porto Alegre e outros, as lan-

chonetes estão subst i tu indo os res tauran tes . E" p rec i so ace i t a r

as mundanças atuais - estamos v ivendo uma metamorfose soc i a l ,

provocada pelo s is tema econõmi co-f inancei ro dos Países.

Talvez fosse o caso de se elaborar novo estudo

da área para exp lo ração de um novo ramo de negoc io , já que o

de restaurante não f loresceu. Quem pode garant i r de um outro j)

cupante fazer prosperar o negóc io de res tauran te? Tenho minhas

dúv idas. Se a Lanchonete es tá indo bem, por que resc ind i r seu

cont ra to?

E. í gu i sa de esc la rec imen to , o Senhor P-roCurador

Geral ao aprovar juntamente com o Senhor Governador o Termo P^

drão n9 19/82, de Resc i são de A jus te f i rmado coir o Distr i to Fe

dera l , deixaram claro que "a R e s c i s ã o de A jus tes í consequên-

cia natural dos acordos ce lebrados sobre ocupação de areas em

próprios do Distr i to Federal e que, por razões vár ias , não de-

verão ter prosseguimento, extinpuindo-se os seus efei tos por

consentimento das partes."

E mais adiante conclui seu ponto de vista, di-

zendo que "o Termo contem, como se vi as f ls., os elementos ne_

cessãr ios ao desate do compromisso e a representação do Distrj^

to Federal no ato deverá estar a cargo da autoridade que fir-

mou o ajuste objeto da resc isão, ou, o substituto legal".

9. Como se vi, não há dúvidas quanto a legal idade

e jur id ic idade da Resc isão contratual - excepc iona lmente dis-

trato do Termo Padrão n° 14/80, de Permissão de Uso.

Ante o expos to , sou de opinião que se respeite

o Termo de Permissão de Uso da Loja n9 120 (Lanchonete) , e que

se faça a rescisão da Loja nÇ 15C, nos moldes do Termo Padrão

n9 19/80.

S superior apreciação.

Brasília,, erc 31.05.83

Manoel Cês£jí N-eto

A s s e s s o r dd 19 SPRG.

Senhor Procurador Geral:

Aprovo, em termos, o Pronunciamento
de fls. 611/613, da lavra do ilustre Assessor Dr. MANOEL CE
SAR NETO.

Ao submeter ã aprovação do Exmo.Sr.
Governador o Termo-Padrão n9 19/82 V.Exa. asseverou que "a
Rescisão de Ajuste é consequência natural dos acordos celebra^
dos sobre ocupação de área em próprios do Distrito Federal • e
que, por razões várias, não deverão ter prosseguimento, extiri
guindo-se os seus efeitos por consentimento das partes ." (DODF
de 2 2 . 0 4 . 8 2 - Suplemento).

O entendimento supra corresponde ao
princípio de que todo acordo de vontades pode ser desfeito tara
bem pela vontade das partes.

Embora a licitação tenha previsto a
ocupação de duas lojas incluídas num só í ten., forair. assinados
dois termos de ocupação (f ls . 517/20 e 5 2 3 / 2 6 ) . As razões ale_
gadas pelo ocupante para desfazer o compromisso sãc, todavia,
relevantes, não se podendo obrigar alguém a manter um compro-
misso suportando prejuizo, pelo que o entendimento da Assesso
ria do Gabinete do Senhor Secretário de Serviços Públicos não
se configura razoável, pois, além de contrariar princípios dou
trinãrios, de vez que ninguém será obrigado a suportar ónus '
que conduzam ã inadimplência quando existirem meios de evitar
o prejuizo, também não se harmoniza com o interesse da Admi -
nistração, que é o de ter em funcionamento, no local' , uma
lanchonete, mesmo sem o funcionamento do restaurante, dispondo,
também, de uma área livre que possa ser dada em ocupação me -
diante pagamento de preço maior.

Face ao exposto entendo que a acei-
tação da proposta do permissionãrio não conflita com a norma'
.licitatõria, podendo ser acieta.

•

Bras'-íiaí 07 de jíílho de 1983

ORjJtNtfo MIRANDÍ DE
19 Subprocurador Geral do D. F.

Aprovo o pronunciamento de fls. 611 a fi.13, na

forma do encaminhamento do Sr. 19 Subprocurador Geral (fls. 614).

Pretende a firma CAFÉS FINOS SALVADOR LTDA

(fls. 606) suspender a execução do Termo de Compromisso firmacp

em 6 de janeiro de 1981 (fls. 523 a 526), referente ã exploração

do -restaurante localizado na .Loja n Ç 150, do pavimento superior

do Terminal Rodoferroviário de Brasília, -alegando não -,ais lhe

ser possível assegurar a equação econômico-financeirã de ajuste.

Ocorre que a permissonária deseja continuar

explorando a lanchonete instalada na Loja n9 120, no térreo do

mesmo logradouro.

De maneira pertinente, a matéria foi analisa_

da pela Assessoria do Exmo. Sr. Secretário de Serviços Públicos

(fls. 608/609), no sentido restritivo, sob o argumento de que

embora não haja impedimento legal ao atendimento da proposta, a

rescisão deve abranger os dois espaços, considerando que aquela

firma foi a vencedora na cotação do item 8 do Edital de Concor

rência n9 002/80-AERB, que engloba as duas áreas mencionadas, em

virtude de opção administrativa.

A manifestação da l- SPRG, que corroboro,

conquanto haja concluído pela oossibilidade da rescisão parcial,

dissociando-se as duas áreas, tamteir. não contraria qualquer ré

gra jurídica atinente às licitações.

Ressalto,- neste passo, a índole da permissão,

ou seja: ato unilateral, discricionário e precário, não outorgando

qualquer direito real ou pessoal ao particular. Daí, fácil infe

rir que teria sido perfeitamente dispensável lançar edital ã prac.a

abrindo concorrência para a ocupação daqueles espaços. Mas, a

partir do instante em que a Administração resolveu autolimitar-se,

de maneira, aliás, louvável, vinculou-se às regras do ato convoca

tório.

Como se vê a questão há de ser decidida sob o

prisma da conveniência e oportunidade política. Optando a admi.
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nistraçao pela rescisão rif? apenas nm rtos termoE, aual seja, o refc

rente i Loja nÇ 150, novo processo licitatório deverá ser instaura

do, cora vistas ã outorga da permissão.

Ao Exmo. Sr. Secretário ãe Serviços Públicos.

Brasília, 14 de julho de 1983.

EMMANUEL FRANCISCCXMENDES LYRIO

Procurador Geral

1a SUBPROCURADOR1A-GEKÂL

r; KMOS REGISTRADOS NA l i . SPRG-DF-PUBL]CAÇÍO C O N F O R M E DECRETO FEDERfL

NP 78.382/76.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N? : 227. 334/83 - PARTES: D F / R A - 1 I I x COTRIL S/A - M á q u i n a s e E q u i -
-.j:«entOí.OBJETO:ídit»nento ã NE n° 031/83-RA-JII,referente a conservação d e 1

02/duas) Pás "c-cãi.icas F i a t , ioinja'iientos n9s 64.856 e 74.797, 02{doisj 7r*.!o
rés Fia t, te .it ci.'.entos n°s 64.581 e 7 4 . 798 , pertencentes a P a t r u l h a Motc-.ecani-
zacia da Administração R e g i o n a l de Taauati nga . VALOR : CrS 2. 500 .000 ,00(dois mi
Ihòes e q u i n h e n t o s mil cruzeiros) NOTA DE EMPENHO N9 134/83-RA-111 . FUUDAMEÍi-
TO L E G A L : A r t i g o 46, incisos I e II, do Decreto nÇ 7.343,de 30.l 2.82,combina-
do com os Artigos 17,inciso VII e 64,inciso II, do Decreto 4.507,de 26.12.78
PRAZO:Ati 31 . 12.83.TERMO PADRÃO N9 11/80.

PROCESSO N? : l 66 . 349/83-PARTES: DF/RA-11 x SLAVIERO COMERCIAL S/A. OBJE'tO:Ad j.
tamento às NE N9s. 11/83-RA-II e 44/83-RA-II .referente a manutenção e repo-

sição de peças desgastadas a 01(um) Trator de Esteira-MF,tombamento 65.7221-
GDF.Ol(uma) Retro-Escavadeira-MF,tombamento 71.655-GDF e 02(duas) Roçadei ras.«
tombamentos n9s 55.775-GDF e 5.5.776-GDF,pertencentes a Patrulha Motonecaniza'
da da Administração Regional do Gama.VALOR:Cr$ l.000.000,00(um milhão de crí-
zeiros) NOTA DE EMPENHO N9 84/83-RA-11.FUNDAMENTO LEGAL:Art.l 7,inciso V I I , d o
Decreto 4.507,de 26.12.78 e Art.46,inciso II, do Decreto N? 7.343,de 30 12 '
82.TERMO PADRÃO N9 11/80.

PROCESSO N9 : 247.315/83 - PARTES: DF/ACEI x XEROX DO BRASIL S/A.OBJETO:Adi ta
mento ã NE n9 004/83-ACEI.Referente a locação de Ol(uma) Maquina Xerox 2.600"
na Administração de Ceilãndia.VALOR:Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros
NOTA DE EMPENHO N9 093/83-ACEI.FUNDAMENTO LEGAL:Art.46.1 tens I e II-Decreto
N9 7.343, de 30.l 2.82.PRAZO: Até 31.l 2.83.TERMO PADRÃO N? 12/80.

RESSARCIMENTO DE DANOS

PROCESSO N9 : 003.319/83 - PARTES:DF/SSP x GERALDO MENDES_DAS NEVES.OBJETO:
Ressarcimento por danos causados em Poste de Iluminação Públiça,situado na
EPIA, próximo ao cruzamento da Via Estrutural.VALOR:Cr$ 78.684,00(setenta e
oito mil .seiscentos e oitenta e quatro cruzeiros) PRAZO:10(dez) meses.FORMA'
DO RESSARCIMENTO: 10(dez) parcelas, representadas por NOTAS PROMISSÓRIAS .sen-
do 01 (uma) de CrS 7.872,00 (sete mi l .oitocentos e setenta e dois cruzeiros)e
09(nove) de CrS 7 . 868,00(sete mi l,oitocentos e sessenta e oito cruzeiros)com
vencimentos a partir de 30.09.83.TERMO PADRÃO N? 09/30.

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÕPRIOS DO DISTRITO FEDERAL

CENJRJD_p_E_S£ORjnVO PRESIDENTE MEDICI

PROCESSO N9 : 280.413/83 - OCUPANTE: FEDERAÇÃO AUTOMOBILÍSTICA DO DISTRITO FE_
DERAL. OBJETO: Ocupação do Autõdromo Internacional de BrasTl ia , pá rã a real'iza
cão da Sa(quinta) Etaoa do Campeonato de Automobilismo do D i s t r i t o Federal.T

VALOR:CrS 34.213,00(trin ta e quatro mil,duzentos e treze cruzeiros)PRAZO:31'
(um) dia.TERMO PADRÃO N9 01/30.

TER_MJ_NAL RODOVIÁRIO

PROCESSO N9 : 195.415/83 - OCUPANTE: LUCAS & LUCAS LTDA.OBJETO:Ocupação do 1

Box N9 05,localizado no Ter m i n a l R o d o v i á r i o de Sobradinho,desti nado a A t i -
v i d a d e Artesanal.VALOR:CrS l O.674,00(dez mi l,seiscentos e setenta e quatro'
cruzeiros) CAUÇAO:CrS 24.400,CO(v inte e quatro mil e quatrocentos cruzeiros)
(Complemento) PRAZO:24(v inte e quatro) meses, a partir da assinatura do
Termo.Vinculado ao TERMO PADRÃO N9 04/80.

PROCESSO N9 : 195.498/83 - OCUPANTE: FOTO UMETA LTDA.OBJETO: Ocupação da
Loja N9 11.local izada no Terminal Rodoviário de Sobradinho.destinada a CINE
FOTO-OTICA.VALOR:CrS l 7.320,00(dezessete mi l,trezentos e vinte cruzeiros) '
CAUÇAO:CrS 39.592,00(trinta e nove mi l .quinhentos e noventa e dois cruzeiros)
(Complemento) PRAZO:24(vinte e quatro) meses, a partir da assinatura do
Termo.Vinculado ao TERMO PADRÃO N9 04/80.

Bra s í l i a , 17 de agosto de 1.983

ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

Cia de Crédito
Financiamento e Investimento

CARTA PATENTE N90007581/82 CGC/MF N° 00.689.364/0001-20
MATRIZ: CRS 514 BLOCO "B" N959 - 19 ANDAR - 70.380- BRASÍLIA D.F.
TELEFONE: (061) 2426700 TELEX(061) 1785(061)1695

BALANCETE MENSAL LEVANTADO EM 29 DE JULHO DE 1983

ATIVO Em Cr$ 1.000 PASSIVO

CIRCULANTE REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Disponibilidades
Financiamentos
i—) Rendas de Financiamenlosa Apropriar

Títulos ' Valores Mobiliários

Outros Créditos
Despesas Antecipadas
< —) Provisão para Devedores Duvidosos

PERMANENTE

Imobilizado
i —) Depreciações Acumuladas do Imobilizado

Diferido

290282

4787
386127

(115.547)
7.000
6136
1927

l 150)

5834

1 476
347)

4705

TOTAL DO ATIVO 296.116

Em Cr$ 1.000

CIRCULANTE E EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
Títulos Cambiais
—) Despesas com Recursos de Aceites Cambiais

a Apropriar
Recursos Transitórios
PATRIMÓNIO LIQUIDO
Capital Social
De Domiciliados no Pais
(—) Capital a Realizar
Reservas de Capital
Reservas de Lucros
Lucros ou Prejuízos Acumulados
CONTAS DE RESULTADO
Receitas Operacionais
Receitas Não Operacionais
i—) Despesas Operacionais

25312

i 6 276)
21 000

232664
250 000
250 OOC

i 875001
68 199

99
1 88fc

23396"

208
76681

TOTAL DO PASSIVO 296.116

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO.

L INOMARTINS PINTO (Piesidentel
LUIZ ESTEVÃO DE OLIVEIRA NETQ (Vice Prnsider

MARIA NAZARFTH MARTINS PINTO
CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA (Conselheira

LUIZ ESTEVÃO DÊ OLIVEIRA NETO (Dir
:el JAIRO TORRES (Diretor

r Superintendente) MANUEL FERREIRA GOMES
(CRC -PE1615T-D.FI

CENTRO EDUCACIONAL MARIA AI.TXILIADORA-HIGS-Q. 702-ÇQNJ.C - BRASÍLIA-DF. ,

Registrado no Cartório de 2° Ofício de Registro de Títulos, Documentos e Pessoas Ju

rídicas, livro A-l, sob o n° 14, em 10 de dezembro de 1974. Inscrito no C.G.C., sob

o n9 00.036.541/0001-70.

EXTRATO 00 BALANÇO FINANCEIRO REALIZADO EM 30 DE JUNHO DE 1983-Diãrio n?06-pgs 35a37

ENTRADAS-SALDOS EM 31/12/82-Caixa 38.139,87-Bancos 7.723.413,24=7.761.533,11-ENTRA-

DAS EM CAIXA-RECEITAS OPERACIONAIS-Contribuições Escolarea 93.263.595,02-Contribui-

cões de Expediente 104.960,00=93.368.555,02-RECEITAS NÃO OPERACIONAIS Subvençoes-

2,663.000,00-Receitas Patrimoniais-138.000,00-Recuperação de Despesas 1.801.329,73-

Receitas Administrativas 1.524.359,59-Receitas Assistenciais 956.900,00-Receitas F£

nanceiras 13.030.462,17=20.114.051,49-PATRIMÕNIO 304.462.238,59-ENTRADAS EM BANCOS-

Depõsitos 208.586.092,05=TOTAL 634.292.490,26. SAÍDAS - SAÍDAS DE CAIXA - DESPE -

SÃS OPERACIONAIS - Salários e Encargos Sociais 60.108.998,80-Servicos de Terceiros-

5.807.848,21-Manutenção do Pessoal 7.149.601,95-Conaervação de Moveis e Imóveis....

2.123,624,00-Despesas de Manutenção e Funcionamento 2.551.038,96-Despesas Adminis-

trativas 546.751,00-Despesas Legais 149.821,19-78.437.684,11-DESPESAS NÃO OPERACIO-

NAIS-Despesas Filantrópicas 7.195,00-Despesas Financeiras 32.472,76=39.667,76-PATRI

MÕNIO 339.069.134,60-SAÍDAS DE BANCOS-CHEQUES EMITIDOS 203.970.807,75 - SALDOS EM..

30/06/83 - Caixa 436.498,50-Bancos 12.338.697,54»12.775.196,04::TOTAL-634.292.490,26.

BRASÍLIA, 30 de junho de 1983 - JORGE FONSECA FILHO-CONTADOR - CRC-MG-N99898-S. DF-

151 - CPF 000019296-15- IVANETTE DUNCAN DE MIRANDA-DIRETORA-CIC 163.215.291-68.

(DAR-Cr$9.576,00)

ALT.CCKTRAT'JAL DA flfffifl C K P RE 3 fl SflA'ilL-T^. 3r. ^EK^ING kT.^TT"_PA.
LUIZ jQARES DA C 31:1-1, brd£ÍÍG.Lro (car2dc f "n:;ultor 3eããr!ícFinsf

port, da ci n*? Q92.s54-or.p-DF. ,:rr n? oc-?c54??;-73 3 LOIDÍ: CAM.^G:: *
D. AZEVEDO D" C'JiiTA, brasi leiravcasada t f*un:j.pelica, 'iort^doro da '
Cl n^ 140.137-:::P-cr.,:nr n° 002054351-49,aocias d.-f f i ma rMPKESA '
DR.imrifM or MAFIKCTUJG LTDA, situada nc rnTr:-:. ?n? f conj. ?, Gaias
3Q83/34-eraaÍlia-pr.,corn contrato sucia], reçistrado G arq-jívctíc nc
Cart. 13 Oficie Registro da ressoar, IJuridicarí r»et o nn ???, Livro .".-
3£, em 15.10«32 tr3solvem pelo^presente instrurrisnta propus r D 3.! terá
í ao contratual mediante as clauaulis a c;:ndi foes se 3 u: r í. CG : CL-VJ3UL'^'
PRir-'cinA - Mud-nçs de 3r;rieroçn pnra: nr7TM-";L*ccíra ^""^ "jnj-jnt^ P f ? c -
Ia 3033-Dra3ll ia*::-F. .CL 'U^LiL \ JEfiL'NDA - ,".c dej . r -G clausulas de prir-j_
tivo contrstc social qDcf "nan ^crbír." expres^sxants TGL': ric^c."^ ^u nní-
tidc5 pole prsscnte Í-;n* r-jr,ent,G ficim om plsic viger*

[3rn-ii:5?Or. f16 d= '-rusic; de 1933
Luiz Gcaro- da "c^ta
Loide ^3naiQc da .".revcdc de Couta

"iTSTEKL'NHfij: a)Argjniro ". Porsir-i c -'-nisio dca ,Tcis rcrs l ra.

(DAR-Cr$8.208,00)

ESTATUTO DA IGREJA BATISTA NOROESTE DE BRASÍLIA

Art. 19 - A IGREJA BATISTA NOROESTE DE BRASÍLIA, organizada em 07 de maio de
1985, com sede e foro na cidade de Brasília-DF, Capital da República Federativa do

Brasil, é uma sociedade civil, de natureza religiosa, sem fins lucrativos,constituida
por tempo indeterminado, segundo os principios, doutrinas e crenças batistas, com o
objetivo de cultuar a Deus, promover a difusão do Evangelho do Nosso Senhor JESUS

CRISTO, conforme ensinam as Escrituras Sagradas (a bíblia), cultivar a fraternidade
crista, bem como realizar a beneficência e desenvolver atii/idades de natureza educa,

tivo-cultural em favor de seus membros, das famílias destes e da comunidade.

§ Único: T. Igreja aceita a Declaração Doutrinaria da Convenção Batista Brasilei
rã como fiel intérprete dos princípios, doutrinas e crenças batistas.

Art. 29 - Exerceráftadministraçao da Igreja uma Diretoria constituída do Pastor,
Moderador ou Presidente; do Uice-Moderador ou Uice-Presidentej do Primeiro e Segundo

Secretários; do Tesoureiro e Tesoureiro Auxiliar; eleita pela rtssembleia-Geral dps
Membros da Igreja, com c mandato de um (l) ano, exceto o Pastor, Moderador ou Presi

dente cujo mandato será por tempo indeterminado, enquanto bem servir, ou enquanto d_e
sejar exercer o* cargo.

§ IB - O Pastor, Moderador ou Presidente representara a Igreja judicial, extra,
judicial, ativa e passivamente.

§ 23 - Integrarão a estrutura da Igreja, como órgãos auxiliares:

a) Q Corpo Diaconal, com finalidades definidas no Novo Testamento, cujo

numero de componentes e seu funcionamento seroo disciplinadas no Regimento Interno da
Igreja.

b) A Escola Bíblica Dominical (EBD), destinada a cooperar no^ensino doij
trinario, a qual funcionara na conformidade do que for estabelecido» também, no Reg^
mento Interno da Igreja.

Art. 39 - Ma hipótese de cisão por motivo doutrinário, o património da Igreja,
constituído pelos dizimas, pelas ofertas e contribuições dos seus membros e, ainda,
por doações de pessoas ou entidades, respeitados os princípios batistas, ficará com

o grupo., ainda que minoritário, fiel Ss praticas e doutrinas batistas, nos termos do
parágrafo único do art. 18, e que se conservar vinculado à Convenção Batista do Dis_
trito Federal.

Art. 43 ~^A aquisiçao^au alienação de bem imóvel efetiuar-se-a atravos da Di.
reteria, com previa aprovação do voto de 2/3 (dois torçoe) da Assembleia-Geral dos
membros da Igreja, em duas (2) reuniões mensais consecutivas.

Art. 59 - O presente Estatuto somente poderá ser emendado ou reformado por vot£
ç ao favorável de 2/3 (dois terços) da fissembleia-Geral dos membros dv Igreja e media_n

te proposição escrita, assinada' pelo Pastor e por todos os membros do Corpo Diaconal,
ou, ainda, apresentada e assinada pela maioria absoluta (metrde mais um) dos membros
da Igreja, em duos reuniões mensais consecutivas.

,'irt. 69 - Os membros do Igreja não respondem subsidiariamente pelns obrigações
desta.

Art. 79 - No caso de extinção da Igreja, nc forma do art. 21, itens I a III» do
Código Civil Brasileiro, seu património, ressalvados os direitos de terceiros,passara

ao controle e dominio pleno da Convenção Batista do Distrito Federal e, ne falta des_
ta, ao controle e dominio pleno da Convenção Batista Brrsiluirc.

Art. 8B - A Igreja terá Regimento Interno. A matéria referente a atribuições
dos orgcrns e cargos, quorum e funcionemento da Assembléia-Gerol dos membros de Igreja

• B dos órgãos cm geral, assim como as omissões deste Estatuto, será nele regulcda e
^disciplinada.

Art. 99-0 presents Estatuto foi aprovado pela j^ssemblcio-Gcrsl dos membros do
eja, realizada no dia 23 de junho de 1983, entrando cm vigor a partir desta dota.

M ajfea
ju PRESIDENTE PRIMEIRO - SEDIf

(DAIí-Cr$25.080,00)
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a S S O C IA ^ Il*  OUNAS »*•: CARA. D* Sl'ASfLT *
EXTP^TQ HO E?TAll?*!r)

A Associação Donas de Casei de Brasília-ADCB 4 uma sociedade civil, s«»m ^ins Tm 
crativos e com autonomia administ»ativa e financeira agregando do^as de casa,' 
Diretores e Associada a # lotadas em Prasília-Distr tto Federal. 0 prazo d* dura- 
ç5o da ADCB f. indeterminado. A ADCB 3-$ extinguirá nos casos previstos no r'£di- 
go Civ.il, revertendo o s*u Pa*-rim^ni.n, integralmente, para instituições de : 
KIDADF, se?« fins lucrativos, devidamente registradas no Conselho .Nacional de ' 
*>erviço Social e indicadas pela >j.r*?toria. A And» te«n side e foro na cidade de 
Prasflia-DF. A AUCB ten por fina?idade defende»* todos os assuntos, r-?f<>»ent' 
aos consumidores e a tv»do qn« se implique envolvimento, tanto do 'v*F»sumi'*ors 1 
quanto a Donas de Casa, » o comercio era tje»*al. Os s5oios beneméritos nSo r«5“* - 
rxJTiõem, suhsidiariawente eu solida»ia«i>n re, p ^ * .a*=• obrigações contraída** r«5a f 
ADCB. On- bwns cue cons ti tu irem o íatri jj&pío c*̂  ADCB nãn de sua eyolusíva pro - 
priodade e um ca«*o algum p o d ^  ter aplicação discrepante das finalidades da As 
sociação. Compete * J>iretor.ia -Jxecut iva: Administrar a AOÇ2, executando a - 
tos necessários ao seu funcionamento. Corpete a As . « » m H a c«tal reformar o ”n 
tatr.to social. A re^sey^ntaçao d a ^ ^ C B  será feito en jufro- ou fora dei®, ativa 
e passivam^nt** ,/'r>ela Pfrrfcft^aLfSurfcy.dentr’J que poderá constituir procuradores* 

e designar prepoctmG

SSfV l’Z * ASSSiSüRlA £ PLANEJAMENTO LTÛA 

EXT3AT0 Lfi TSttMO AJJTIVIO X ALTERAÇÃO CONTRATUAL

SERVIC - ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTUA

EXTRATO OE TERMO ADITIVO A ALTEPAÇXú CONTRATUAL

SÜfT’Nî/î SILVA BRANCO, MAP.IA LILIANE ABREU NUKES B?ANCO, DELMO WILSON MAGAUÄSS 
•L AW.EIDA. únicos accioa da sociedade civil por cotas de responsabilidade limita 
cia que gira nesta prâça 3ob a denominarão social de SEP.VIC « ASSESSORIA £ PLANEJA 
.YEN'TO L70A, resolveœ ds comum acordo fazerem o presente TfcRMO ADITIVO a alteraçaõ 
contratual de 14/7/03, dando assim nove redação a cláusula 2«. Cláusula Segunda:' 
A .jociedad* terá seu foro na cidade do Rio de Janeiro, com filiais em: a) Brasf - 
ii-j - Av. w 3 3ul - Q - 516 - SIoco C - 75 sobreloja (parte) com o ca oi tal sociaL 
destacado, para efeito* fiscais de cr$ 10 000,00 {dez «il cruzeiros).

AP/30S - ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTQA

EXTHATO 00 CONTRATO SOCIAL

MCACIR PAU PP e KXRtVAIDO DE MOURA FEPJ* ANDES, resolvem por este instrumento particular 
d<? contra to, constituir uma sociedade de prestaçSo de serviços que girará sob nome de 
Af CUS - ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA, com sede e foro en Brasília, DF. Ed. Eabaixa 
dar 3aia lií SCS., e com filial na cidade de Londrina«PR. a Rua Casemiro de Abreu n» 
41«. A sociedade tem por objetivo o ramo de empreendimento imobiliário, assessoria de 
cotn#rcio exterior, relações pdblicas e publicidade. O preso de duraçao da sociedade i  
i-i.iaterminado, iniciando suas atividades a partir de 19 de abril de 1 983. O capital* 
svr.a:, inteiramente subscrito e realizado neste ato, na importância de crS l 000 ooo 

{hum milhSo de caseiros) ditfididos em 1 000 quotas de cr5 1 000,00 cada uma fica • 
assim Jiatribuído: HOACIR RAUPP, 500 quotas no vslor de cr$ 500 000,00; KlRIVALDO DE 
MOURA ?FRNAi<0ES, 500 quotas no valor de crS S00 000,00. A responsabilidade dos sácios 
I'limitada a importância do capitai social. A sociefcde será administrada pelos sácios 
(jcrenceíi, aos quais compete, privativa e individualmente o uso, da firma e a represen 
taçffo ativa e pjssiva, judicial e extra-judicial da sociedade. Ficam investidos na 1 
função de gerentes da sociedade, dispensados de oauç7o,~digo, de cauçSes os sécios * 
MOACIR *AUPP e MI RIVALDO DE MOURA FERNANDES *-

A oi I TERMO DE CONVÊNIO N,f 96/E:
DISTRITO FEDERAL

CONVENENTES
1* DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

02 FUNDAÇÃO DC SERVIÇO SOCIAL

0 4õl .aS2/83

M I A  ASt t t U t u a «  —

11 .08.83 31/12/83 18 . 3ílú .Uuü ,íiü
- O . J C T O  C C O M W C O C S  t S P f C U t S --------------------------------------------------------------------------- ---------------------------------- ---—

1 - Estabelecimento de un plano de coopt-rtçío técnica e o operacio 

nal entre o Distrito Federal e a Fundação, visando proporcionar aos me 

nores, filhos de servidores da administração direta - Secretarias, Pro 

curadoria Geral, Gabinete Civil e Militar e Orgãos Relativamente Auto 

noroos, cujo salário não ultrapasse a Os (cinco) salários mínimos vigen 

tes na região, aprendizagem na área administrativa, tendo como finaH 

dade agilizar a comunicação entre as unidades administrativas do Dis 

trito Federal, colaborando tambétn, com a formação dos menores e sua in 

tegração na comunidade.

2 - Serão beneficiados, 10G (cem) menores de ambos os sexos na faî  

xa etária de 14 a 17 anos, com escolaridade mínima de âa. série de 19 

grau, que estejam frequentando estabelecimento de ensino, previamente 

selecionados conforme critérios citados e encaminnados â Fundação peia 

Secretaria de Administração.

3 - Comprovada a inaptidão do menor pare o aprendizado referioo

acima, a Secretaria de Administração solicitará ã Fundação a sua subs 
tituição, comunicando, preferencialmente, por escrito, as razões que 
dttgrfinaran Q a/astaaento ___________________________________ ________________
V A L O R  r o ft C X T C N S O

Dezoito milnões e trezentos mil cruzeiros »
- -a» :±'*—

0 9

---------------------- r— -------------------------------------------- — --------------------------------- * '“iffi .......  '
UNIOAOE O M Ç A « E N T t R U  . Q t V v  ^ , V

Secretaria de Administração v

1 0

PROJCIO/ATIVlUAOE

SEA - 2.U28
11

TAXfc OC A O M I N I S T R A C - O - %

1 2
ELI M E N T O  DC DESPESA

3.1.3.2
1 3

F O K T C  OE K C C U R S O S

Oü-GDF -^

14
N Ú M E R O ----------

1 Ò2/83-SEA 15
|-VALOR Cri ------------------------------

18.30Û.UO0,0ü
IS

-  N Ú M E R O  ---------

17
--VALOR Cr4

18 19 20 21

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

José Ant^mrff' Anòcna da Cunha - Secretário de Adninistração 

(conforme delegação a que se refere o art, lá do Decreto n9 7.343/82)

Disuno rCOCRA*

í« COM V ( N C . « ? C

Haroldo de L i i f r o  Çliveira - Presidente da Fundação do Serviço Social 

(conforae decisão do Conselno Deliberativo, exarada e» 7-7-83,0*8^ Ra<niao

JOft O R WLIAS DE SOUZA FILHO___

7 C S T T

IVAN /60MES RIBEIRO

O OOO -  H / »

'I
.1 T E K W O  DE CONVÊNIO W- »6/82

DISTRITO F E D E R A L

|̂>: j T Lnl.'Ü DE I

CONVU.ENTES

D1SIKITO TEDESAL SECP.ETAP.3r DE A0nl"‘ ISTRÍ.rí ?

FtMDAC** DC SERVrCC SOCIAL

_J
)__J

J

a05 451.532/33 04
0.1. HSiKtliAa -

11 .M.BJ 05 31/12/33
0 6

.i . C* £.)---------

i : . 300.000.30
—  T- C'HJt 1 U  £ C Í W Ü í f ü l S  1 1 H M I S  -----------------  ------------------- ------------------------------------------------— -------------------------- 

07| 4 - Fica a FUTÍDAÇSO com a resnonsabi 1 idade, de nsrsaliwnte, reoas^

sar a cada menor beneficiário do Convênio, nara auxiliar na sua manu 

tenção, imoortância equivalente a 755 (setenta e cinco nor cento) do 

salário mínimo vioente no Distrito Federal, alirc de fazer um seauro de 

vida em oruoo con> os recursos transferidos oelo Pistrito Federal.

5 - Os menores deverão se aoresentar devidamente uni f ormi zados, co™ 

calça tino “jeans", camiseta meia-manoa e jaleco ? sanato tino conoa, 

sendo os dois nrimeiros fornecidos Delê FUNDACÍO e sua substituição ne 

lo DIS7P.IT0 FEDERAL.

í - 0 DISTRITO FEDERAL fornecerá transoorte H lanc‘>í eratuito aos

lütnores.

7 - í Furdacão do Servicr Social ■ n*?lo "roer? 

s i n i c i a l  do treinamento e «"rendi zsreir, sii ni s t'ando ."»lastras •>*das5 

gicas em local e horário previamente oeterminado.

3 - Os menores treinados e antos, (aoõs o tr?inamento) serão di£ 

t'ibuidos oela Secretaria de Administração às nni-'ades dos fjrrãns men
VA L  Oft P O R  I XT t.« S O

Dezoito milhões e trezentos mil cruzeiros 1

0 9
U N O A O C  ORÇAV. E NT&RIA

Secretaria de Administração

10*-'— ------
■ 1

1 0
rhCtJCIO/AT iviIUiDE

SEA -  2.028

—
!

1 TiXA Di AjV.IMSI ! 

"1 ................... - ,

1 2
III M I N T O  DE C E S P C S A

3 . 1 . 3 . 2 1 3
f O N T C  OC N C f U R S O S

00-GDF

14
N U M C R O ----------

1 52/8 3-SEA 15
- V A L O R  Cli ---- --------------------------

18.303.000,00 16
[- N U M E R O  ---------

17
- V A L O R  ■

18 19 20 21

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES
D I S T R I T O  r t D r R A L

José AntonflU^Wroíha da Cunha - Secretário de Administração 

(conforir.e/aelejjíção a que se refere o art. 15 do Decreto n? 7. 343/82)

R

?* C O w v t N C . W T (

Haroldo da- 3-títro ipi i vei ra - Presidente da Fundação do Serviço Social 

(conforme decisão do Conselho Deliberativo, exarada em 7-7-33, S?3a. 

Rêuniiíi------------- -------------------- --------
1 I M *  V ü S M A

JOft  O U tU M  DE SOUZA FILHO

Vfj -. ••••!• «.m m  rau ta ti«

Á
DISTRITO FEDERAL

IVAK S í W E S  R I B E I R O

9 O O O  - M / l >

T E R M O  DE CONVÊNIO t<? H / 8 3

V9 DISTRITO FEDERAL SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO

02 FUNDAÇÃO OP SERVIÇO SOCIAL
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-i Fftott!.&D

D3| 461.592/83- 04 11.08.83 05 31/12/83 06 13.300.000,03 J
IJOTA DE EMPENHO

0 7 c i o n a d o s a c i m a , dando cont inu idade ao t re inamento.

3 - n Fundação se comoronste a encaminhar aos o o s t o s de saúde da

Fundação H o s o i t a l a r do DF os menores dev i damen te c r e d e n c i a d o s , que "even

tualmente venha n rec isa r de atendimento médico.

10 - Ne v igênc ia deste C o n v é n i o todas as relações' jurídi cãs entre o

CISTP. IT3 FEDERAL e a FU'. 'DACSO, serão re l idas nor es te Convén io e, em

se t ra tando de um Droqrama de natureza emi nentepen te ass i s tenc i ai , não

naverã qualquer vTnctilo obrigacional ou trabalhista entre o DISTPITO

F E T C p .-.L- e Oí bene f i c i á r i os deste Instruments.

11 - A S E C R E T A R I E DE An^ir i ISTUíríO f i xa rá o número de nenores a S£

rer e ics f i nhados , í ca ía Prqão de Mroi ni s t racão Si reta e a o s Voaos Re

l 3 t i v ; - = r t i > Autónomo; *.' d is t r i to Fede ra l , encaminhando tal re lação ã

FU'i'CV1~ ~ > a r õ contro- le r acomanhansnto dos nenores.

K - A S E C R E T A R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O em conjunto com a F U N D A Ç Ã O , se

e n c a r r e g a r ã o de d ivu lgar o Dresente Convénio junto aos setor ia is de

o e s s o a l dos Crgãos da A d m i n i s t r a ç ã o Direta e de re la t iva Au tonomia do
VALOFr POR ÍX1EHSD

D e z o i t c milhões e t rezen tos mil c ruze i ros

DADOS SOBRE A DESPESA

0?

10

12

S e c r e t a r i a de A d m i n i s t r a ç ã o ,.c.t° „+•**

WTTÍ28

ELlMtNTG Dr 0£!.PtS*

3. 1.3. Z '

v'^\.' u
lAXt £)£ t:mMST KACÍD- •%

F3K7E DE liiruRSOS

3 00-GDF

NOTA DE EMPENHO

„ 152 /83 -SEA

i ; •
15

19

18 .300 .000 ,00 16

20

17

Z\
.

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

José Antonvo/Vroctfa .da Cunha - Secre tá r io de A d m i n i s t r a ç ã o

( c o n f o r m e <feJ*«aíão a que se refere o art. 15- do Decre to n? 7 . 3 4 3 / 8 2 )

CC'HVENENTl

Haro ldo de C*fHtrí> -O l i ve i r a - P res iden te da Fundação do S e r v i ç o Soc ia l
( c o n f o r m e d e c i s ã o do C o n s e l h o De l i be ra t i vo , e x a r a d a em 7 -7 -33 , 638a.

Reun ião )

J05E ORHEL.US OE SOUZA FILHO IVAN 6BXES RIBEIRO

DT/S.WO2» '- ...... M .... i

DISTRITO FEDERAL

TER.V.O D£ COI.'Vtl.'IO I.'? 96/83

J

CO.WENEH1CS

E

1.» DISTRITO TEDERAL SECR E T Á R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

02 FUNDAÇflO DO S E R V I Ç O SOCIAL

fnOCEiSD

4 5 1 . 5 9 2 / 8 3 01 11.08.SJ O5

VIGI NCl* — 1—

31/12/83 °
— VÍ.ÍOH Cr| v

6 18.300.000,00 J

^ÍDISTRITO F E D E R A L .

- O cadnstramento dos menores junto a FUNDAÇÃO n rocessa r - se -ã
. . a t r a v é s dos seguintes documentos :

a) - C o n t r a - c h e q u e do oai do menor, do mês anter ior ao da ao resen
tacão ;

b) - Cer t idão de Nasc imento ;

c) - 3 ( t rês ) fo tos 3 X 4 ;

d) - Dec la ração de E s c o l a r i d a d e do menor.

14 -' A S E C R E T A R I A DE ADMIN ISTRAÇÃO f ixará o horár io de f requência

dos r.enores aos d i v e r s o s órgãos da A d m i n i s t r a ç ã o Direta e nos Or.oãos
Re l 21 i vá men te Autónomos.

15 - Serêc o b s e r v a d o s oe las o a r t e s C o n v e n e n t e s os s e g u i n t e s c r i tê

r i o s ' o a r a i n c l u s ã o de menores como b e n e f i c i á r i o s des te Convén io , o re fe
renc i a l men te:

a) - Número maior de o e s s o a s na famíl ia;

b) - Comprovação de menor renda fami l iar .

VALOR POR l*TENSO

Dezo i t o milhões e t rezen tos mil c ruze i ros

DADOS SOBRE A D E S P E S A

j T - e c r e t a r i è de Adni ní s t r a ç ã o

SE:A - 2 . 0 2 0

3III WtNTO D! DESHE.Í*

3 . 1 . 3 . 2
ION1L Dl NCTURSOS

00-GDF

, p NUMERO —

>« | l 52 / . 83 -SEA

t e

15

19

- vftLOR OJ

18.300.000,00 16

20

i..,
ASSINATURA DOS REPRESE N1ANT ES DOS CONVENENTES

D1S1RITD l í DEPtL

José Antoni» Mrotfha da Cunha - Secretario de Administração

(conforme/oeSf i -gação a que se refere o art. 15 do Decreto nÇ 7 . 3 4 3 / 8 2 )

7 » C f s v - f M l h T t

Haroldo iMwrfcwtro O l i v e i r a - Pres idente da Fundação do S e r v i ç o Socia l
( c o n f o r m e dec isão do Conse lho Del iberat ivo, exa rada emJ-7 -83 , 638a .
Reunião,) — -^ -f -j—-^

JOSf SOUZA FILHO

O ODD - Ot/ «S

DISTRITO F E D E R A L
T E R M O D: COUVLiaa <;' 97 /83

cos.vn.'i»; T ES
'lí DISTRITO FLKRAL S E C R E T A R I A DE S E R V I Ç O S - P D B L I C O S

C2 ! C O M P A N H I A DE E L E T R I C I D A D E DE B R A S Í L I A - CEB

008.382/83

DATA ASSINATURA -

1 5 . 0 8 . 8 3

-VIGÊNCIA ATE • VALOR Cr £

30 .09 .83 OS! 2 8 . 0 6 9 . 2 V 6 . 0 0

OEJETO E COTÍDIÇOEE tSr:CIA!S

Por este instrumento o Distrito Federal, através da

Secretaria de Serviços Públicos, incumbe a CEB, a execução de Obras .de Am

pliação do Sistema de Iluminação Pública do Plano Piloto e Setores, situa -

das nas vias- de acesso ao PARQUE DE EXPOSIÇÃO da Granja do Torto", abaixo dis

crimi najdas :

a. Instalação de 70 (setenta) braços com luminárias

para lâmpada vapor de sódio de 360W, no valor de Cr$ 10.031.734,00;

b. Extensão de rede aérea de alta e baixa tensão

com instalação de 04 (quatro) transformadores de 15KVA, no v a l o r - de' Cr$

1E.034.-482,00.

Fica designado o Diretor do Departamento de Serviços

Públicos, como Executor do referido Convénio.

VALOS POR EXTENSO

(VINTE E OITO MILHÕES, SESSENTA E NOVE MIL; DUZENTOS E DEZESSEIS CRUZEIROS)

DADOS SOBRE A 'DESPESA

O9

IO

12

UNIDADE ORÇAMENTARIA

S E C R E T A R I A DE S E R V I Ç O S PTJBL I COS j ÇSÍJÈÍÍÍ
PROJETO/ATIVIDADE i . 1 8s -Ampliação do Sistema de Iluminação Pública! (| T-XA DE ADM. %
do Plano Piloto e Setores. i | **
ELEI.'.ENTO DE DESPESA

4.1.1 /0 '02

F(<•
045/83-SSP 15

19

28

13

ALO

06

FONTE DE RECURSOS

00 - O R D I N Á R I O NÃO V I N C U L A D O ^

NOTÍ DE EMPENHO

1 Cl j

).216,00 IE 17

eo
J

ASSINATURA DD.S RE£Ík5T>.'TAUTES DOS CONVENENT

DISTRITO FEDERAL

JOSÉ. HOÍSSCIO COSTA ABOJJDIB
Secretario de Serviços Públicos

Delegação de competência contida no Art.15 do Decreto n9 7.343 de 30.12.82.

2° CO;.'VENENTE

A u t o r i z a d o s pela» Risol u^ç. n9 328/83, de 03 de, a»gp^tq\ d,e- 198J

MSI L I.'.UHAS

Esma^l Pires de Ol ivei ra
1.1

Elza Ferreira de Melo

D I S T I M í O FEDEÍ .AL |"MiÊB* K. CtólVtWfc ní

C O H V E I I E N I C S

D3

10 DO DII'TRITO FEDERAL SECRETARIA DO GOVERNO """"i

02 COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN j

- PROCESSO 1 1

010084/83 0/1

•DATA ASSINATURA

1 5 . 0 8 . 8 3 05
— vir,L.k;ci,\ ATÍ — r-
330 DIASCONTADOS f

DA PUBLICAÇÃO

VALOR OS \
6

[250 .000 .000 ,00 1
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OBJETO F. CO;:DKOES ESPECIAIS

I - Tor este ajuste o DISTRITO FEDERAL incumbe ã CODEPLAN da prestação rte
serviços na área de processamento eletrônico de dados para o desenvolvimento e
implantação do "Sistema de Atendimento ao Cidadão - Ia. fase".

II - Os serviços acima ajustados serão desenvolvidos de conformidade com a
proposta constante do ofício interno n9 114/63. - DIRIN/SUPER, datado de 01 de
julho de 1983, apresentado pela CODEPLAN, que passa a fazer parte integrante des^
te CONVÉNIO, como se nele transcrito fosse.

III - A prestação dos serviços de que trata o presente CONVÉNIO compreende

do
o

Projeto Operacional; EÍ7i?A III - Desenvolvimento; ET7>PA IV - a) - Treinaner.tr ;
"o" - Implantação tíc sistema: c) - Acompanhamento do serviço.

IV - O PIFTRITO FEPr?-Al através da Secretaria de Governe se compron.cte a
fornc-c-sr S CODKPLAN: 1) - Ur ou roais técnicos coir. qual i f icarão compatível LÍ:
exigências cos trabalhos £ r:_m de prestar total apoie necessário e pr^rti c i ;.:.«*-1

j do desenvc-"ivi:r;er.to dos trabalhos contratados; 2 - Acesso fácil às informações;
e ao contato com os locais ie trabalhe.

V - Os prazos para a realização dos serviços, objeto do- presente CONVíj
N1O, são os seguintes: ECArj. 1 - 9 0 (noventa) dias contados da data da publicsj
cão deste CONVÉNIO; ETAPA II - 60 (sessenta) dias contados da certiíi -.ação àõ

43/83-SEG

55/83-SEG

KOTA DE E::PEÍ:HO
VALOR f-$ 1 SClKRO

150.000.000,00

100.000.000,00

16 17

21

•VALCn CrS

ASSINATURA PCS RfTKSEKTAKTES DOS CKiVtíítSIES

CESAU ROrtULO SILVEIRA NETO
„ Sccraíário do Governo , ,

::\-.c delegação a que se refere o artigo 1-5 do Decreto iv? 7 . 3 4 3 / 8 ^

29 cc:;vi i.LSTt
JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES MÁRIO LIPB^>ADÊ_£ABVÍÍLMO JUNIOR

Diretor-Piípcrintendonte .. ,„ Ol«>ter-TSc"~ít-forB5tica
Conforno ilc-cisao d.T nifctoria exarada oa 10-08^3 Sessão n9 7.|j. R. Ext-

IL

Elza Melo __ \V>\ Ribeiro

OS
VALOR PCS EXUNSC

DUZENTOS E CINQUENTA MILHÕES DE CRUZEIROS

/*?"*•.

•r- -— . ' C I S ' FEDERAL

TERMO OC CONVÉNIO Ni 99 /

DADOS SCBRE A DESPESA

DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DO GOVERNO

^j I'ROJflO/ATTViDAsE 1.002 - Desenvolvimento Organizacional
_1_!_lftrutural da Administração do Distrito Federal

ELEMENTO DE DESPESA
3.1.3.2 - 36

KOKTE DE KtCUKSOS
' j 00 - GDF - Próprios não Vinculados Jt

CONVCNCNTCS

03

it DISTRITO FEOf«AL . ' S E C R E T A R I A DE V I A Ç Ã O t O B R A S

02

010.103/63

COWAKÍOA BHtAIUZlOOKA 3A KOVA Cjff.lTAi. OC

°* 09 .08.83 °» 31.12.8i o

BRASIL - NOVACAF

« 61.000.000,00

KOTA DE E."!>E!:ilO
*— "•

11

IS

— HWtKO 1

043/83-SEG 11,

055/83-SEG 19

- VALUi! LI'S —
150.000.000,00

100.000.000,00

16

20

17

21 J

=3
OUETO C CONDIÇÕES ESKCIAIS

ASSIM/.T!!RA COS KErreStíiTAKTtS PÔS CCIIVEXENUS

27

oisisnc ri KÍ;.',L
CESAR R0MULO SILVEIRA NETO

Secretário do Governo
Conforme deleaarãò a fiue se naefere o artigo 15 ao Decreto iw 7.343/8'

ff

CCKVLííCNU
JO'SÍ DE OÍÍVEIRA VEVES MÁRIO LISBOA/DE CAEitAHtO''JONIOR

Dijrc<tor-Superintcridcnte . JSirctor -tfe Informática
Conformo dpcts.TQ cl.i Dirotorin c-x.Trad.T eiE'-iOTT'S.S.'i Scpsão n? 74q, p. Ext.

I C S l í !'i.:::iA'. ;

1-Por este instrumento, o Distrito Federal, através da Secretaria de Viação e Obras, incumbe
a KOVKAP a Execução de Obras e Serviços de Construção e ^npliação de Prédios e Próprios '
do Poder Público no Distrito Federal.

2-As obras e serviços a serem realizados serão precedidas de Ordem de Serviço expedida pelo
Departamento de Pro^ranação e Controle de Obras da Secretaria de Viação e Obras. EB nenhu-
ma hipótese serão aceitos obras e serviços executados sea a prévia eaissão da Orden de Ser
viço que os autorize.

3-Fioa o Departamento de Programação e Controle de Obras da Secretaria de Viação e Obras de-
cigwdo
de Lxecjção

deste Convénio, o qual se incuabira das atribuições contidas nas
menrária e Financeirt, vigentes.

Noraas

"h

.
Elza FerreVra d« Melo

/y. . • fit • •/ ' (
I v a n Gemes Ribeiro

VU.OR ran EXTENSO
(SESSENTA E UM tOLllQES DE CRUZEIROS)

DADOS IOBRE A DCSrESA

D I S T K U O F E D E R A I , É 11:1:110 UL cc::vCiiiO tiç 98/8Í

COHVEIJENTES

P

19 DO DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DO GOVERNO |

02 COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN 1

i — PROCESSO 1

010084/83 O'1
•DATA ASSINATURA

15. 08.83 05
VIGf í lCIA ATE 1

330 DIAS CONTADOS
DA PUBLICAÇÃO OC

VALOR CrS x

250.000.000,00 J

0*

10

12

UNIDADE ORÇAMENTARIA "\
SECRETARIA DE VIAiAO E 03KAS

«OJETO /ATIV10AOE SVO/1.1E7 - Construção e Anpliação
prios do Poder Publico

ELEMENTO OE DESPESA
i. 1.1.0

13 FONTE OE RECURSOS
OC.

de Prédios e Pró— I I
TAXA OC AOM %

10?;
- Ordinário J

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

/ —
14

ia

NOTA DE EMPENHO

1O5/83-SVO 13

IS

61.000.000,00
16

20

17

21

J

J

Projeto Funcional; ETAPA III - 60 (sessenta) dias contados da certificação do
Projeto Operacional; ETAPA IV - 30 (trinta) dias contados da entrega e certify
cação dos mariuais, produtos da ETAPA III - Desenvolvimento do Sistema de Aten
dimento ao Cidadão.

VI - -Pela prestação dos serviços ajustados', o DISTRITO FEDERAL pagará ã CODE
PLAN o valor global <Je Cr$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de cru
zeiros) na forma seguinte: Ia. parcela - 20£ (vinte por cento) do valor global
contra entrega do relatório de planejamento de atividades; 2a. parcela - 20%
(vinte por cento) contra entrega do Projeto Funcional; 3a. parcela - 20% ( vin_
te por cento) contra entrega do Projeto Operacional; 4a. parcela - 20% ( vinte
por cento) contra entrega dos manuais previstos; 5a. parcela - 20% (vinte por
cento) contra entrega do Termo de Certificação dos serviços conveniados.

Vil - ;. não aprovação dos trabalhos pelo DISTRITO FEDERAL,fundamentadanicinte,
7io pr^zc at 15 iqUinzfcj dias após a data da entrega, obrigará a CO-EPLAK a sa^
nar, por st.a conta, as falhas apontadas, subr.etendo-sc-, eic seguida, a nove exa,
rae.

VIII - h ampliação dos serviços conveniados,. até o limite de 25% (vinte e cir.
co por cento), poderá ser feita mediante termo de aditamento ao presente CONvF
Nio'. *

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

f

22

23

2<

DISTRITO FEDERAL
D e l e g a ç ã o de c o m p e t ê n c i a contixía./rio^Art .1 5 do Decreto 7 .343 /82

JCsL-CSStOS MELLO
Secretário de Viação e Obras

^

Z! C O N V E N E N T E Aprovado íp&iaj Diretoria e Conselho de AdnLíhietração em
Sessões 1.857 e l.|695a[^ ^V-âflVft^O^/agosto de 1983™ . ^

aelC îo COES IFERRETTI / REJ^ÁTO IJO;.CHP cúitiA SAICHES
'J>iretòr '- Presidente Iiiretor/ Adnir.is'trativo-Financeirp ^
/' T E5 TE M L'"*c ' ' ' ' -

v / v \ S^ ' *- — ~- '-*~v
ANTONIO HENR^HE'A. G. LOBO " jtSfio CRISTOFIUIS

' R E P U B L I C A D O P O R T E R S A Í D O C O M I N C O R R E Ç Í O N O O R I G I N A L P U B L I C A D O N O D O D F . -
S U P L E M E N T O D E 15.08.83.

)
\

Ot

09

10

1?

.,0 -•„
VALO;: POR ExTERsc •< x ' i 1̂

DUZENTOE E CINQUENTA MILHÕES DE CRUZEIROS "-»* s^/ ^gd?
líS . 1» ,,5' J

DADOS SOP.RE A DESPESA

IKin/ .DE Olir/J-XiiTí.RlA i,
DISTRITO FEDEHAL SECRETARIA DO GOVERNO *
PRO JET D/ (Ml Vil /AOL 1.002 - Desenvolvimento Organizacional e
Estrutural da Administração do .Distrito Federal '

E L E H E i J l O CE DESPESA
3.1.3.2 - 36 13

t£ÍP VX''

\ ,•- j

TAXA CE ;-,D:I. \

FPKTE DE KtCUSSOS
00 - GDF - Próprios não Vinculados J

DISTRITO FEDERAL

TERMO DE CONVÉNIO Nt 100/R3

f

C O N V E N E N T C S

*.. . ,

It DISTRITO FEDERAL COM

02

^ PROCESSO ••

03 007.057/83

A INTERVENIENCIA DA TERRACAP

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

04 16/08/83 OS 31.12.84 0 « 300. 000. O'OO, 00
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"J'
OBJETO t CONDIÇÕES ESPECIAIS

l

2

3-

4-

5-

6-

-Por este instrumento o Distrito Federal incumbe ã NOVACAP a execução das
Obras e Serviços de Infra-Estrutura Básica do Núcleo Samambaia.
-As obras e serviços a que se refere o item anterior, compreendem:I)Aber-
tura e Encascalhamento de Vias; II)Pavimentação; III(Drenagem Pluvial ;
IV)Plantio de Grama e Arvores e V)Passeios e Meios-fios.
Compete ã Secretaria de Viação e Obras elaborar e aprovar o Programa de
Obras e Serviços a ser cumprido com base no presente Convénio, o qual se
rã remetido â TERRACAP para conhecer.
A NOVACAP somente dará início as Obras e Serviços após recebimento da O£
dem de Serviço, que será expedida pela Secretaria de Viação e Obras,atra
vês do Departamento de Programação e Controle de Obras, que remeterá có-
pia ã TERRACAP para controle.
•Os recursos estipulados neste pacto serão liberados pela TERRACAP ã
NOVACAP, por solicitação desta, através da Secretaria de Viação e Obras,
atestada cada etapa ãe Obra ou Serviço concluídos, pelo EXECUTOR do Con-
vénio.
Fica o Departamento ãe Programação e Controle de Obras da Secretaria de
Viação e Obras, designado EXECUTOR do presente Convénio.

ASSINATURA COS REPRESENTANTES DOS CONTRATANTES

VALOR POR EXTENSO
TREZENTOS MILHÕES DE CRUZEIROS

DISTRITO FEDERAL

CELSO ALBANO COSTA EUSTAQUIO JOSÉ FERREIRA SANTOS

Conforms Delegação de Corpetència Capitulada no Artigo 15, do Decrete n9 7.343/82

C O N T R A T A D A

BALTAZAR DE MENDONÇA E SILVA - Sócio-Gerente da'Contratada

RUBENS MARTINS

TESTEMUNHAS

2-S JOSfî ETÍtfÍRA DA FONSECA NETO'

(DAR-CrJ21.290,OOJ

TERMO PADRÃO NÇ 21/E3

DISTRITO FEDERAL
CONTRATO Hf

Olj UN1TÍRIO
i / 8 3

K : K1 RE i T'DA í CR F -PE C i

DADOS SOBRE K DESPESA

0*

10

12

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

PIIOJETO /ATIVIDAOI 1.10-Execução de Obras e Serviços de Infra-
-estrutura em áreas do PEOT

C. E M E N T O DC DESPESA
1.1.0.0

13

I I TAXA DE AOM.%
10%

FONTE OE RECURSOS
TERRACAP j

NOTA DC EMPENHO
V A L O R Cit , r NÚMERO

03

19 DISTRITO FE1OAL
• T R A T A N T E S S E C R E T A R I A DE_ fl NANÇAS/ADMÍ NIST RAÇÃO

02j S A N T A E íRBARA E N G E N H A R I A S /A

PROCFS^O.. . - D A T A ASSINATURA .""_" PRAZO bOÍRA

166.517/83 04 16 .08 .83

300.000.000,00

VALOR C r|

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

DISTRITO FEDERAL

JOSÉ CARLOS MELLO L U I Z ' A . CORDEIRO EUf~DE OLIVEIRA/CASTRO
Autorizados pela Diretona e CONAD,conforme decisão n9

Autorização art.15.Dec.7343.de ao/12/82 1022a. e 292a.de 02 e" 34/8/8a.resDectivanente.
2' CONVENENTE

oela Dlr
/8/83

Seç5eS

ANTÓNIO HENRIÒÍJÉ À. G. LOBO

DISTRITO FEDERAL

T ES T E M I

25

TERMO P A D R Ã O

'' JVALÕR f.R$

05 | 60 d ias ú te is [06 l 176 .000 .000 ,00

__ ._ OBJETO E COSWÇPES"ÊSrtCIAÍ$ •______-__-__«l"__"

Por este Instrumento obrigã-se a Cont ra tada a execu-

tar para o Distr i to Federal , a t ravés da Admin is t ração Regiona l do Gama, as

obras de Pavimentação Asfál t ica e obras complementares de águas pluviais

nas Quad ras 28, 29, 32 e 33 do Setor Oeste do Gama. e p i s ta de a c e s s o is

Ouadras 17, 18, 20 e 71 do mesmo Setor .

08
VALOR POR EOTENSO Cr$ 176.000.000,00 (Cen to e

ta e seis milhões de cruzeiros). 09
VISTO PARA PUBLICAÇÃO

C3NTRATON' 72/83 DE EI/PREITADA KW

PREÇOUNITARIO

DADOS SOBRE A DESPESA

C; .TRATANTES

,, DIS7R|TO fçDcKAL SECRETARIA DE FINANÇAS / ADMINISTRAÇÃO DA Cl
" PAPE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE.

l
1 07

-PBOCESSO

135269/8?

B.M. SILVA - CONSTRUÇÕES LTDA. 12

UNIDADE ORÇAMENTARIA S E C R E T A R I A DE F INANÇAS

1>RÕJETO/ATÍVIDADE 1.068 -"Financiamento a Programa de Desenvo lv imen to .
FUNDEFE.

l LEMENTO DE DESPESA
•1.3.1.3 - 01 13

FONTE DE RECURSOS
00 - ORDINÁRIO

-DATA ASSINATURA -

12.08.83
05

PRAZODACERA-

45 dias úteis

-VALOR Cri NOTA DE EMPENHO
MODALIDADE DE LICITAÇÃO

55.414.000>00

OSJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Por este instrumento obriga-se, a CONTRATADA a executar para

o DISTRITO FEDERAL, através da Administração da Cidade Satélite do Núcleo

Bandeirante, as obras de pavimentação asfáltica com revestimento do tipo tr£

tamentc superficial simples, em aproximadamente 15.700,00 m1 de vias, inclu

indo eventual terraplenagem, regularização e compactação do sub-leito, esta

failizarãc de sub-base e base err. cascalho, imprimação e capa asfáltica coir,

3,: cr :".e espessura, nos seguintes locais de Cidade Satélite ao Núcleo Ban

deira-T ::

a) Ruas de Acesso ao Conjunto 1 7 4 0 ;

b) Conjuntos"l795, 1845, 1895, 1945, 1995 e 2045;

c) Ruas âe Acesso aos Conjuntos 1795/2045, sendo uma prcoci

ma ao Riacho Fundo e outra próxima ao Conjunto 1740;
d) Outros locais a serem indicados pela Administração.

14

16

21

22

354/83-SEF 15

17

VALOR

.000.000

CR$

,00

18

19

TOMADA DE PREÇOS N9 10 /83 -CL-RA1

CAUÇÃO INICIAL

Cr$ 8.800.000,00 20

REFORÇO DE CAUÇÃO

-j

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES FJOS CONTRATANTES

DISTRITO FEDERAL
C E L S O AlBANO COSTA LEOSMAR flTRAN DOS^ SA*NTOS

Au to r i zação contida no Ar t igo nÇ^ IS do Decreto nÇ 7 . 3 4 3 de 30/12/82.

RAUL AUGUSTO MARINS

Superintendente Administrativo Financeiro

lONTRATADA

NS° CINQUENTA E CINCO MILHÕES, QUA

TROCENTOS E QUATORZE MIL CRUZEIROS).

VISTO PARA PUBLICAÇÃO

TESTEMUNHAS

JOSÉ PAES GONÇALVES
l l
l 24 j MARIA MARGARETE ALVES

(DAR-Cr$21.280,00)

DADOS SOBRE A DESPESA

í , o

1 1

12

UWC4DE OWJAMEHTA'RIA
SECRETARIA DE FINANÇAS

1.068 - FINANCIAMENTO A PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

ELE'. 'ENTODE DESPESA
4 . 3 . 1 . 3 - 01

13

- FUNDEFE

FONTE OE RECURSOS
00 - ORDINÁRIOS

â
DISTRITO FEDERAL í"l»

Primeiro ADITIVO

TERMO DC CONVÉNIO N>

=
027/83

MC

14 312/83-SEF

"í

TA DE EMPENHO

15

17

55.414.000,00

l

18

19

MODALIDADE DE L I C I T A Ç Ã O

TOMADA DE PREÇOS NÇ 05/83-CL-ACSNB
_

'CAUÇÃO INICIAL
2.770.700,00 20

REfOSÇO DE CAUÇÃO

**

CONVENENTES

O4

It DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE VIAÇÍO E OBRAS j

03

, PROCESSO

10675/83

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

o;
_OAT» ASSINATURA— i

12.08.83 01

, VliENCI» ATE r—

28.02.84 °

DO BRASIL - NOVACAP J

r 5.000.000,00 J
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OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Por este Termo fica aditado, com o objétivo de suplementar recursos o Convé-

nio n9 27/83, no valor de Cr$ 5,000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) tota

lizando CrS 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros).
X,.

t»

CINCO MILHÕES DE CRUZEIROS

0&DO5 SOBRE A DESPESA

10

I I

13
-v

UNIDADE OHÇAHENT

PROJETO /ATIVIDADC
ria de Viação

* SECRETARIA I

2048 Manutenção
e Obras.

ELEMENTO DC DESPESA
3.1.3.2-36 14

FONTE OE
00 -

)E VIAÇÃO E OBRAS

das Atividades da Secreta-

RECUKSOS
Ordinário

I Z
TAXA DE AOU.%

J

/ —
19

1*

NOTA OE EMPENHO

108/83 K

20

5.000.000,00 17

21

IS

22

^

J
«SSINATURA T)OS REPRESENTA N T ES DOS CONVENENTES

D I S T R I T O FEOERUL
JOSE CARLOS MELLO

Delegação de Compe'tèncj/a, conforme Art.15, ao Decr«to n97v343 de 30.12.82

28 CONVENENTE

GETOLJp'tdÉS'FefiRErT.I RENAT0 HOMERO CUNHA SANCHES
Aprovado pela Diretorla. e Conselho de Administração em títe&sões 1.853a e 1.
realizadas em lQ-e/4.B/agosto/83, respectivamente. __

TES.TEM.UHAS

ANTÓNIO HENRIQUE A. G. LOBO

DISTRITO FEDERAL

JOÃO' CRISTOFIDÍS

OUINTO ADIT IVO AO

TERMO 0€ CONVÉNIO N« 081/81

CONVENENTES

s~~
04

^

K DISTRITO FEDERAL / ADMIN ISTRAÇÃO DE C E I L A N O I A

03

PROCESSO

247.336/83

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACA?.,

• p- DATA ASSINATURA

04 09.08.83 °

— 1 — nllKiA ATE —
6 31.12.83 OT 25.000.000,00

08

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

POR ESTE TERMO, .FICA ADITADO, COM O OBJÉTIVO DE SUPLEMENTAR RE

CURSOS, EM MAIS, CR$ 25.000.000,00 (VINTE E CINCO MILHÕES DE CRUZEIROS), PERFA

ZENDO O TOTAL GLOBAL DO CONVÉNIO EM CR$ 78.755.833,00 (SETENTA E OITO MILHÕES,

SETECENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS CRUZEIROS), AO

CONVÉNIO N9 81/81, CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A HOVACAP, REGULANDO

« ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS PUBLICAS DE

CEILANDIA. v

1 , Ax

1"
U ]>-,. 1

VALOR POR EXTENSO "JV^"
(VINTE E CINCO MILHÕES DE CRUZEIROS) _ .?. '

DADOS S O B R E A DESPESA

/
10

1 1

13

13

í 1»

UNIOAOE ORÇAMENTADA ADMINISTRAÇAO DE CEILANDIA

PROJETO /ATIVIOADE TAXA DE ADM.%
RA - 2.097 l2 10%

ELEMENTO DE DESPESA PONTE DE RECURSOS
3 . 1 . 3 . 2 - 9 9 '* 00 - ORDINÁRIO '_,

NOTA DE EMPENHO

09Í/83-ACI !16

20

25.000.000,00
17

21

18

22

"

J

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

23

24

í»

DISTRITO FEDERAL ^
MARIA, DE LOURDES ABADI£ BASTOS

Delegação de competência cof í t ida no- ,JU4T. l5 , do Decreto no 7 . 3 4 3 , de 3 0 . 1 2 . 8 2

2* C O N V E N E N T E .
GKXp£,IO- GOES"FERRETTI RENATO/ HOMERO CUNHA SANCHES

Aprovado pela Direv^ria e Conselho de Administração em /Sessões 1. 857a. e
1.695a., realizadas em 08 -e 09yagosto/83, respectiwanjente

ANTÓNIO HENRIQUE A. G. LOBO ZS JOÃfrjtRISTOFIDIS

EXTRATO_ DE CONV_E_N I_0

PROCESSO NO : 338.001/83 - PARTES: DF/PMDF x HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS.
ESPÉCIE: Prestação de Assistência Mid ico-Hospi ta l ar.OBJETO:As i stência Me
d i c c-C i ru rg i co cm r';gi;ne úrnbul a tor ial ,hospi tal í zação e assistência Pré1"
e Pôs operatória i m e d i a t a IDS P o l i c i a i s M i l i t a r e s e seus dependentes.
VAI.OR:CrS 4 . í>90 . 000,00( qua ira miliiões e quinhentos mil cru te i ros ) NOTA DE
U1PÍNHO N9 014/33-r;HDF.FU;:OAKENTO LtGAL:Ar ti 90 50,parágrafo 39,Decreto '
N9 7.343,de 30.l 2.3?.DOTAÇÃO:Ton te de Recursos:09 - DEFESA N A C I O N A L t
SEGURANÇA POBLICA: 06 - SEGURANÇA PUBLICA:30 - POLICIAMENTO MILITAR:177-
KANUTENÇAO DAS ATIVIDflDES DA PMDF:2.060 - PRAZO:In7cio a partir de sua
Pu b l i c a ç ã o no DOU.TERMINO até 31.12.83. PUBLICAÇÃO As Expensas do DF.
DATA DE ASS1NATURA:06.07.83

Brasília, 19 de agosto de 1.983
i

DIÁRIO OFICIAL do DF

EXJRATO DE CONTRATO

P R O C E S S O N9: 080.613/83 - P A R T E S : DF /SES x A B O A L A C A R I M NABUT . ESPfC IE : Con tra
to n? 7 4 / 8 3 . O B J E T O : L o c a ç ã o de I0 (dez) S a l a s no 2 9 ( s e g u n d o ) A n d a r do EdifT
cio MIGUEL EADVA, para u t i l i zação da_ Sec re ta r i a de Saúde com a I n s t a l a ç ã o
do C:-; ia r íD!:ioní o de F i s c a l i z a ç ã o de Saúde e outro Srgão i n teg ran te de sua
E s t r u t u r a . V A L O R r C r S 4 . 2 9 4 . 0 0 8 , 0 0 ( q u a t r o mi l hões .duzen tos e noventa e fjai.ro
mil e oito cruzeiros) NOTA OE EMPENHO NO 083/83 -SÉS . FUNDAMENTO L E G A L : Ar t igo
17 , i tem IV, do Decre to NO 4. 507, de 26. l 2. 78. D O T A Ç Ã O : Fonte de R e c u r s o s : 00.
F u n ç ã o : 1 3 . P r o g r a m a : 7 5 . S u b p r o g r a t n a : 0 2 1 . P r o j e t o / A t i v i d a d e - SÉS: 2 . 0 4 3 . Sube le-
mento da Despesa:3 . l .3 .2 - 45. PRAZO: Inicio i partir de sua A s s i na tura . T E R
HINO: 3 1 . 1 2 . 8 3 . P U B L I C A Ç Ã O Ss E x p e n s a s da Con tra tada . DATA DA A S S I N A T U R A . 19T

de agosto de l .983

Brasília, 19 de agosto de 1.983

SECRETARIA DA ÍGBICUITDRA E PBODOÇÍO
FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRAIO DE CONTRATO NUMERO 480/FZ

: 473886/83-FZProcesso número

Partes

Objeto

Prazo

Valor CrS

Foro

Publicação

Assinatura

Processo número

Partes

Objeto

Prazo

Valor Cri

EM

DO

: FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL E A

FIRMA BUFFET - LANCHONETE ESNERAIDA LIMITADA.

: LOCAÇÃO DO PRÉDIO DO BAR, NO PARQUE DE EXPO-

SIÇÕES DE ANIMAIS.

: SERÁ DE 17 (DEZESSETE) DIAS, COM INICIO

11/07/83 E TÉRMINO EM 27.07.83.

: 120.000,00 VALOR ESTE EM MOEDA CORRENTE

PAIS QUE A LOCATÁRIA PAGARA A FUNDAÇÃO.

: BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

: AS EXPENSAS DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO

TO FEDERAL.

: BRASÍLIA, 20 DE JULHO DE 1.983.

EXTRATO DE CONTRATO NOMERO 479/FZ

: 47388S/83-FZ.

: FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL E

A FIRMA SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DO BRASIL

LIMITADA.

: LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOM PELA FUNDAÇÃO,

A SER INSTALADO NO PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO

NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE ANIMAIS NA GRAN

JÁ DO TORTO.

: 17 a 23/07/83

: 1.440.000,00 EM DUAS PARCELAS: 30t NA ASSI

NATURA DO CONTRATO E 70Í NO TERMINO DO MÊS

MO.

Legislação Aplicável

Dotação

Nota de Empenho

Foro

Assinatura

: NORMAS RELATIVAS AS LICITAÇÕES, APROVADAS'

PELA RESOLUÇÃO NUMERO 89 DE 20 DE ABRIL DE

1.982, DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDACW

ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL.

: ATIV1UADE 2.85o - MANUTENÇÃO DAS ATJVIDADES

DA FZDF.

: NUMERO 789/83-FZ.

: BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL

: 20 DE JULHO DE 1.983.

D. F

ISHIS
EXTRATO DO 29 TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE

A SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA - SHIS E A

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN.

PROCESSO/SHIS

OBJETO

VALOR ESTIMADO

NOTA DE EMPENHO

VIGÊNCIA

PUBLICAÇÃO (DODF)

PARTES

: N9 185.520/80

: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ASSISTÊN -

CIA TÉCNICA NA ÁREA DE PROCESSAMEN

TO ELETRONICO DE DADOS.

: Cr$100.000.000,00 (cem milhões de

cruzeiros)

: N9 384/93-SECAO

: Até 31 de dezembro de 1983.

: AS EXPENSAS DA SHIS.

JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES

P/COPEPLAN

MARIO £lSBOA DE/CARVpMO" JUNIOR

JOSÉ CARLOS BARfjELLOS EHLERE

P/SHI S

MÁRCIO .iVIEISA

P/SJJLS

TESTEMUNHAS:

l -
CLEIDE MARIA DÁ COSTA CORREIA

.RAIMUNDO LUIZ-OLIVEIRR NEVES
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SECPETAPIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

FUNDAÇAO DO SERVIÇO SOCIAL

| EXTRATO DO SEXTO DE ADITAMENTO, COM 0 FIM DE REDUZIR O NOMERO 

DE MENORES BENEFICIÁRIOS DO CONVÊNIO N<? 08/82-FSSDF, CELEBRA 

DO EM 16 DE MARÇO DE 1.982, ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO 

CIAL DO DISTRITO FEDERAL E A CIDADE DA FRATERNIDADE, EM BRASl 

LIA—DISTRITO FEDERAL.

CONVÊNIO

NATUREZA

PROCESSO

OBJETIVO

VIGÊNCIA:

PUBLICAÇÃO (DO-DF): 

FORO:

PARTES:

PELA FUNDAÇÃO:

PELA CIDADE:

TESTEMUNHAS: 

0 1 -_lâS§J___________

N9 08/82-FSSDF

SEXTO TERMO DE ADITAMENTO 

N9 462.071/82 e 461.591/83-FSSDF 

Reduzir gradativamente a partir de 15 de 

junho de 1.983, de 50 (cinquenta) para 35 

(trinta e cinco) o número de menores bene 

ficiários do Convênio em pauta.

15 de julho de 1.983, subsumindo-se o seu 

término ao do Convênio n9 08/82-FSSDF, ce 

lebrado em 16 de março de 1.983 e Prorro­

gado em 30.05.83.

As expensas da FUNDAÇÃO.

BRASlLIA-DF

(as.) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA 

Presidente

(as.) GILBERTO RIBEIRO VIEIRA 

Presidente

MANOEL BASTOS BRABO
«ínoaçAo oo KiMflMbui. M  M.

02. (ass.)

MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

| EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO N9 18/83- 

F SS-DF, CELEBRADO EM 01.07.83, ENTRE A  FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO 

CIAL DO DISTRITO FEDERAL E O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA - ES 

COLA - CIEE.

PROCESSO:

OBJETIVO:

VALOR DA 

SUPLEMENTAÇÃO:

VIGÊNCIA: 

PUBLICAÇÃO 

(DO-DF):

FORO:

PARTES :

PELA FUNDAÇAO:

PELO CIEE:

N9 463.081/82-FSSDF

Suplementar recursos ao Convênio n9 18/83 - 

F SSDF, celebrado em 01.07.83, entre a FUN 

DAÇÃO e o CIEE.

CR$ 2.853.430,00 (dois milhões,oitocentos' 

e cinquenta e três mil, quatrocentos, qua 

trocentos e trinta cruzeiros), passando o 

seu valor estimado de CR$ 43.264.263,00 

(quarenta e três milhões,duzentos e sessen 

ta e. quatro mil, duzentos e sessentaetrês 

cruzeiros), para CR$ 46.117.693,00 (quaren 

ta e seis milhões,cento e dezessete mil, 

seiscentos e noventa e três cruzeiros). e 

correrão ã conta da Atividade 2.847-MAFSS, 

FONTE: 01.1-GDF, Elemento de Despesa - 3.

1.3.2 - Outroâ Serviços e Encargos, N.E.n9 

1913/83, emitida pela FUNDAÇÃO.

01.08.83 a 31.12.83

Ãs expensas da FUNDAÇÃO.

Brasília-DF,

(ass.) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA 
Presidente

(ass.) VICTÕRIO D'ACHILLE PALMIERI 
Presidente do Comitê Executivo

TESTEMUNHAS:

01. (ass)
I RUY FERNANDO RAMOS LEAL
102. (ass)______________________
1---- MANOEL BASTOS BRABO

EXTRATO DE INSTRüKEivTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Nono Termo Aditivo Ne 20/83-PJ-FHDF

CONTRATANTES: Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a.T
firma Selen - Serviços Técnicos Profissionais 
Ltda.

OBJETO: Alteração da Cláusula Oitava e Segunda do Contrato1 
Principal, celebrado em 28 de janeiro de 1982.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Proj./Atividade FHDF 2.807 - Manutenção 
das Âtividadss do Hospital Regional de 
Sobradinho. Elemento: 3.1.3.2 - Outro.s 
Serviços e Encargos.
N.E. N2 11.837/83

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência Ne 004/81, que deu ori 
gem ao Contrato Principal.

VALOR GLOBAL MENSÀL: CRs? 10.908.586,45 ( dez milhões, novecoi
tos e oito mil, quinhentos e oitenta e 
seis cruzeiros e quarenta e cinco centa­
vos) .

PRAZO DE VIGÊNCIA: A^partir da data de sua assinatura, até o
término de vigência do Contrato Principal.

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: Contratada.

DATA DE ASSINATURA: 03 de agosto de 1933.

PELA FUNDAÇÃO: Jofran Frejat

PELA CONTRATADA: Demerval Martins de Oliveira

T E S T E K U N H A  S :

RAIMUNDO éM)EÍRA DA ROCHA 
Procuradoria/J urrdica-Chefé 

F H D F

(DAR - Cr$ 12.768,00)

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

ESPÉCIE: Oitavo Termo Aditivo N2 19/83-PJ-FHDF

CONTRATANTES: Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a .firma 
Selen - Serviços Técnicos Profissionais Ltda.

OBJETO: Alteração da Cláusula Oitava, e Segunda do Contrato Prin 
cipal, celebrado em 28 de janeiro de 1932.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Proj/Atividade FHDF 2.911 - Manutenção ' 
das Atividades do Hospital Regional da 
Ceilândia. Elemento: 3.1.3.2- Outros Ser 
viços e Encargos.
N.E.NS 11.856 /33 

DESPESA DE PU3LICAÇÃ0: Contratada.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência Ns 004/81, que deu origem 
ao Contrato Principal, conforme Proce^ 
so N9 413.205/81.

VALOR GLOBAL M2MSAL: CRÜ 10:663.327,27 (dez milhões, seiscentos 
e sessenta e três mil, trezentos e vinte e 
sete cruzeiros e vinte e sete centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da_data de sua assinatura até o tér 
mino de vigência do Contrato Principal.

DATA DE ASSINATURA: 02 de agosto de 1983.

PELA FUNDAÇÃO: Jofran Frejat

PELA CONTRATADA: Demerval Martins de Oliveira

T E S T E M U N H A S :

RAII1UND0 BjW d&IRA DA ROCHA
----- ---- --------------------- Procuradoria .TuMdica-Chefe

F H D Í  
(DAR - Cr$ 12.768,00)

EXTRATC DE I?:3TRUI-.i*'TC Cg'TRATUAL

rnbiriE: Contrato K? 43/íJ-FJ-FnDF

: ru&doção Hos-itl&r do Distrito Federal e e íima 
Z ’.AÍTA - Engenharia de Projetos S/A.

C.P-.TTC: a Contratada pro~cveré a execuçãc dos projetor de desen 
volvirr.er.to d'-- 3~te-r-.rojetc de arquitetura, ir.stalaçoes1 
e cálculo estruturíA dt aspliaiao do Hospital de :jroi'to 
Atendimento Psiquiátrico de acordc co*:, as especificações 
cstr. bclccidas r.o anexo úr.ico do referido Edital.

VALOR TCTAL E IRREVJiXTÍYZL: CP.Ç 1C.577.CCC.0C (dez ailhões, 
novecentos e setenta esete nil cruzeiros).

DOTAÇÃO GHÇAKSítíaiA: Projeto 1.C7 - Hospital de Pronto Ateridimen 
to .-'siquiljrico. Elemento: 4.1.1.C - Obras1 
e Instalações.
’.I.E. !!ü 11.787/83

PRAZC 23 VICÍXIA: 3C (trinta) dias úteis, a contar da data de 
sua assinatura.

KCOALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite ?!» 065/53 - Processo ::s 414290/S3.

DESPEÇA DE FJELICAÇÃO: Contratada.

DATA DE ASSIHÂTfÜA: 0S de agosto de 1.983

PELA FUIÍDAÇ.ÍC: J of ran Frejat

PELA COETRATADA: Hárcio Auçusto de Kenezes e 
Carlos Odilio ”elo Vieira

T E s t e h a s ;

RAirâsa» da rccü.
* Procuradoria Juridica-Chefe

PROCESSO

ESFÍCIE
PARTES

OBJETO

f Vh D F 
(DAR-Cr*12.768,00)

□anartmTMnto de Eitrad» de Rodagem do Distrito Federal 
DER -  DF

EXTRATO D0 CONTRATO N fi 012/83

s 360.928/83 
: Contrato n 2 012/83
j Contratantes Departamento de Estradas de Rodagem 

do Distrito Federal 
: Contratada URBRÍS URBAHIZAÇlO E  ERH40LDAD0S LTDA
1 Execução de Trabalhos Rodoviários compreendendo' 

Serviços de Terraplenagem, Pavimentação; Drena­

gem e Sinalização Horizontal do acesso a Estaçao 
de Transferência de Lixo de Sobradinho trecho c ®  
preendèndo Serviços de Terraplena«em, Pavimenta­
ção, Drenagem e Sinalizaçao Horizóntal do acesso 
à Estação de Transferência de Lixo_de Sobradinho 
trecho compreendido entre o 2* balão de acesso a 
Sobradinho e a Estação de Transferência de Lixo, 
numa extensão aproximada de 850m, sob o Regime' 
de Espreitada mediante aplicação de tabelas de 
preços Unitários e preços Unitários Diretos



;K \S1I.I \,sexta-íeira,":iideagosto de 19*3 o DF

; .LC .

: Tocada de preços

: ORC 32.202.920,00 (trinta e dois milhões, duaen
tos e dois ail, novecentos c vinte cruzeiror>(

: Ilecurcoo do Convénio nfi 048/83 - DF-ISH-DF,Obras
e 3or\-i7r3 de Urbíminaçao do DF e Jo Projsto
D25R-1.106

: "S 437/33

: 20 (-iiac úteis)
: 04.0S.r,3

OBRIGAÇÕES

X

PROCESSO
ESPÉCIE
P A R T E S

OBr j íCYO

M O D A L I D A D E DE
L I C I T A Ç Ã O
V A L O R

DOTAÇÍO QRÇA-

!-;OTA DE
ENPFNHG
PRA2Q
DHTA 3«

TU RA DQ
r n W T R A T D

EXTRAIO DO CONTRATO Na 013/83

: 360.047/83
: Contrato n« 013/83
: Contratantes Departamento de Estradas de Roda
gem/DF

: Contratada TORC-TERRAPLENAGEh, OBRAS RODOVIÁ-
RIAS E_CONSTRUÇfl"0 LTDA

: Execução de Tiabalhos Rodoviários compreenden
do Serviços de Terrapienagem, Pavimentação
Drenagem, Obras de Arte Correntes,Sinalização
Horizontal e Vertical na Rodovia BR-080 ,
(DF-180), trecho compreendido entre o córrego
Manhoso e a Divisa DF/GO, numa extensão apro-
ximada de 5,0 Km^ sob o Regime de Empreitada1

mediante Aplicaçao_de tabela de preços Unitá-
rios e preços Unitários Diretos

: Tomada de preços nS 010/83

: CRt 308.436.430,00 (trezentos e oito milhões,
quatrocentos e trinia e seis mil,quatrocentos
e trinta cruzeiros)

: Recursos dos Convénios D14/82-DF-DER-DF. Exe
cuçao de Obras de Pavimentação na Região Geo-
econômica de Brasília;n9 042/83-DF-DER^DF- 0-
bras de Pavimentação na Região Geoeconomica '
do DF e n" 067/83-DF-DER-DF - Implantação de
Vias, Estradas e Obras Complementares no DF,'
conforme Notas de Empenho n^s 005/83, OQ6/S3e
007/83, respectivamente.

: 100 (dias úteis)
: 04.08.83.

OBJETIVO

OBRIGAÇÕES

VALOR

RECURSOS

VIGÊNCIA

PUBLICAÇÃO

DATA DE ASSINATURA

SIGNATÁRIOS

TESTEMUNHAS:

OBJETIVO

PROCESSO N9 374.198/83-FEDF

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 11/83-FEDF, FIRMADO ENTRE A
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL (FEDF) E O
CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA (CEUB) .

:- Realização de curso de Licenciatura de Curta Dura-
ção em Letras - Habilitação em Portugês, destinado
a professores de ensino de 19 e 29 graus, classe "A1

em exercício na rede oficial de ensino do DF.

:- O CEUB deverá realizar o curso,em suas dependências,
a 95 professores, no período de agosto/83 a março/
85.

:- FEDF deverá transferir ao CEUB o valor total do cur
só em 6 parcelas, em duas vezes no decorrer de cada
semestre letivo.

:- Cr$ 59.454.870,00.

:- Para a ia parcela _cr$ 9.909.145,00 - são proceden '
tes do orçamento da FEDF, Atividade 2838. Elemento !
de Despesa 3.1.3.2-99, Nota de Empenho n9 1095/83- !
FEDF.

:- até 31 de março de 1985.

:- FEDF.

:- Brasília-DF, 27 de julho de 1983

JQALDOHÍR GCMES ALMEIDA
Diretor-Executivo da FEDF

ALBERTO PERES
Presidente do CEUB

1.

2.
EURIDES BRITO DA SILVA

ILEGÍVEL

PROCESSO N9 374.198/83-FEDF

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 12/83-FEDF, FIRMADO ENTRE A
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL (FEDF) E A
UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA (UBEC).

Realização de Curso de Pedagogia, habilitação Magiŝ
têrio em Classes de Alfabetização, Licenciatura de
Curta Duração, Destinado a professores de ensino de
19 e 29 graus, classe "A", em exercício na rede ofl
ciai de ensino do DF.,

u»

VALOR

RECURSOS

VIGÊNCIA

PUBLICAÇÃO

DATA DE ASSINATURA

SIGNATÁRIOS

TESTEMUNHAS:

A .UBEC deverá realizar o curso a 90 (noventa) profe£
sores, no período de agosto/83 a dezembro/84.

A FEDF deverá transferir ã UBEC a importância de
Cr$ 21.218.790,00 em 6 parcelas, em duas vezes do i
decorrer de cada semestre; colocar ã disposição da j
UBEC 15 salas de aula no GETS cujo aluguel, no valor!
de Cr$ 9.000.000,00, será descontado do total do cur j
só.

• Cr$ 30.218.790,00.

• Para a ia. parcela - Cr$ 5.000.000,00 - são proceden
tes do orçamento da FEDF, Atividade 2838, Elemento
de Despesa 3.1.2-99, Nota de Empenho n9 1092/83-FEDF.

• até 31 de dezembro de 1984.

• FEDF.

• Brasília-DF, 27 de julho de 1983

JCAÍDCMAR GOMES ALMEjIDA
Dirator-Executivo da FEDF

Ir. QUERUBINA SILVA
Diretora da UBEC

EURIDES BRITO DA SILVA
2.

OBJETITO

OBRIGAÇÕES

VALOR

RECURSOS

VIGÊNCIA

PUBLICAÇÃO

DATA DE ASSINATURA

SIGNATÁRIOS

FAUSTINO JOSÉ MURARO

PROCESSO N» 374198/83-FEDF

EXTRATO DO CONVÉNIO N» 14/83-FEDF, FIRMADO ENTRE A
FUNDAC30 EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL (FEDF) E
A UNIÍD PIONEIRA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (UPIS) .

- Realização de Curso de Licenciatura de Curta Duração
em Estudos Sociais, destinado a professores de ensi-
no de l* e 2' graus, classe "A", em exercício na
FEDF.

- A FEDF deverá transferir a UPIS o valor total do
curso em 6 parcelas, era duas vezes no decorrer de
cada semestre letivo.

- A UPIS deverá realizar o curso, em suas dependências
a 140(cento e quarenta) professores, no período de
agosto/83 a março/85.

- Cr$56.934.540,00

- Para a l? parcela - Cr$ 8.500.000,00 - São proceden
tes do orçamento da FEDF, Atividade 2838, Elemento
de Despesa 3.1.3.2-99, Nota de Emperfio n' 1093/33-
FEDF.

•- até 31 de março de 1985.

- FEDF

- Brasília-DF, 27 de julho de 1983

JOAhD*ttir«)MES AIMHDA
Direltor-Executivo da I^EDF

ALFREDO M3ACYR DE MENDONÇA UCHOA
Diretor-Presidente da UPIS

TESTEMUNHAS:

OBJETIVO

CBRIGftÇÕES

VALOR

RECURSOS

VIGÊNCIA

PUBLICAÇÃO

DATA DE ASSINATURA

SIGANT&RIOS

TESTEMUNHAS:

1. MARIO SERGIO MAFRA

2. JOÃO BATISTA PON1K

PROCESSO N9 374.198/83-FEDF

EXTRATO DO CCNVÊNIO N9 13/83-FEDF, FIRMADO ENTRE A
FUNDAÇÃO EDCACICNAL DO DISTRITO FEDERAL (FEDF) E A
FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE TEATRO - FACULDADE DE ARTES

(FBT).

:- Realização de curso de Licenciatura de Curta Dura-
ção em Educação Artística, destinado a professores
de 19 e 29 graus, classe "A", em exercício na rede
oficial de ensino do DF.

:- A FBT deverá realizar o curso a 80(oitenta) profes
sores, no período de agosto/83 a março/85.

:- A FEDF deverá transferir ã FBT o valor total do cur
só, em 6 parcelas, em duas vezes no decorrer de ca
da semestre letivo.

:- Cr$ 50.973.441,00.

:- Para a l? parcela - Cr$ 8.000.000,00 - são procedea_
tes do orçamento da FEDF, Atividade 2838, Elemento
de Despesa 3.1.3.2-99, Nota de Empenho n9 1094/83-
FEDF.

:- até 31 de março de 1985.

:- FEDF.

:- Brasília-DF, 27 de julho de 1983.

JQRLtCMAR GOMES SEMEIDA
Dirptor-Executivo da FEDF

DULCINA MYNSSEM DE MORAIS
Presidente da FBT

RRTTD rã SILVA

2. MARIA APPARECIDA PRISTA TAVARES

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$i5jOO


